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DECRETO Nº 3.459, DE 01 DE 
MARÇO DE 2.010

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 4º Item III da Lei 
Municipal nº 2685, de 08 de dezembro 
de 2009.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departa-
mento de Finanças, Setor de Contabili-
dade da Prefeitura Municipal, um crédito 
adicional suplementar na importância 
de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 
reais), objetivando ao reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente:
199.01.09.02.339008.1545200052004 - 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 
e Serviço. R$ 2.500,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
297.01.11.01.339030.0824400062502 
- Manutenção Proteção Social Básica 
R$ 2.500,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, ao primeiro dia do mês de 
março de dois mil e dez (01/03/2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.462, DE 01 DE 
MARÇO DE 2.010

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 4º Item IV 

(transposição) da Lei Municipal nº 
2685, de 08 de dezembro de 2009.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), objetivando ao reforço das seguin-
tes dotações do orçamento vigente:
81.01.05.01.339030.0412200012001 - 
Manutenção da Estrutura Administrativa 
do Governo R$ 100,00
347.01.13.01.339039.0824300142008 
- Manutenção dos Serviços de Esportes 
R$ 100,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
83.01.05.01.339036.0412200012001 - 
Manutenção da Estrutura Administrativa 
do Governo R$ 100,00
346.01.13.01.339036.0824300142008 
- Manutenção dos Serviços de Esportes 
R$ 100,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, ao primeiro dia do mês de 
março de dois mil e dez (01/03/2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.468, DE 10 DE 
MARÇO DE 2.010

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 4º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2685, de 08 de dezembro de 2009.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 32.000,00 (Trinta 
e dois mil reais), objetivando ao reforço 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
201.01.09.02.339030.1545200052004 - 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 
e Serviços R$ 31.000,00
347.01.13.01.339039.0824300142008 
- Manutenção dos Serviços de Esportes 
R$ 1.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
190.01.09.01.339039.0412200042004 - 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 

e Serviços. R$ 31.000,00
346.01.13.01.339036.0824300142008 
- Manutenção dos Serviços de Esportes 
R$ 1.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos dez dias do mês de março 
de dois mil e dez (10/03/2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.469, DE 10 DE 
MARÇO DE 2.010

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 4º Item III da Lei 
Municipal nº 2685, de 08 de dezembro 
de 2009.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de 
R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais), 
objetivando ao reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
80.01.05.01.339014.0412200012001 - 
Manutenção da Estrutura Administrativa 
do Governo R$ 3.000,00
81.01.05.01.339030.0412200012001 - 
Manutenção da Estrutura Administrativa 
do Governo R$ 2.000,00
84.01.05.01.339039.0412200012001 - 
Manutenção da Estrutura Administrativa 
do Governo R$ 27.000,00
101.01.06.01.339039.0412200012001 - 
Manutenção da Estrutura Administrativa 
do Governo R$ 8.000,00
191.01.09.01.449052.0412200042004 - 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 
e Serviços R$ 1.000,00
ARTGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
171.01.08.04.339039.1545200042004 - 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 
e Serviços R$ 40.000,00
217.01.09.03.449052.154520004200
4 - - Manut. de Obras, Infra-estrutura, 
Invest. e Serviços. R$ 1.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos dez dias do mês de março 
de dois mil e dez (10/03/2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.472, DE 11 DE 
MARÇO DE 2.010

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 4º Item III da Lei 
Municipal nº 2685, de 08 de dezembro 
de 2009,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de 
R$ 117.800,00 (Cento e dezessete mil e 
oitocentos reais), objetivando ao reforço 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
155.01.08.02.449051.154520002004 – 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 
e Serviços R$ 11.600,00
217.01.09.03.449052.154520004200
4 - - Manut. de Obras, Infra-estrutura, 
Invest. e Serviços R$ 6.200,00
383.01.14.02.319034.1236100092201 
- Manutenção da Educação Básica R$ 
100.000,00
ARTGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
203.01.09.02.339039.1545200052004 - 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 
e Serviços R$ 6.200,00
229.01.09.04.339039.2060500042004 - 
Manut. de Obras, Infra-estrutura, Invest. 
e Serviços R$ 11.600,00
394.01.14.02.449052.1236100092201 
- Manutenção da Educação Básica R$ 
40.000,00
397.01.14.02.339036.1236100092203 
– Manutenção do Transporte Escolar 
R$ 40.000,00
398.01.14.02.339039.1236100092203 
– Manutenção do Transporte Escolar 
R$ 20.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos onze dias do mês de março de 
dois mil e dez (11/03/2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.475, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.010

 “Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial, autorizado pela Lei nº 
2.767, de 17/03/2010”
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Especial na importância de 
R$ 83.000,00 (Oitenta e três mil reais), 
objetivando atender despesas de custeio 
no presente exercício, de acordo com a 
seguinte classifi cação técnica:
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.02 – ASSESSORIA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL
01.02.01 – GABINETE DO DIRETOR 
- COMUNICAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339008 Outros Benefícios Assistenciais  
R$ 1.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0413100012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo  R$  
1.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.05 – DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO
01.05.01 – GABINETE DO DIRETOR 
- ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família  R$ 1.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais  
R$ 2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo R$ 
3.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.08 – DEPARTAMENTO DE SER-
VIÇOS, OBRAS E INFRA-ESTRU-
TURA
01.08.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– SERVIÇOS, OBRAS E INFRA-ES-
TRUTURA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 – Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$ 
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.09 – DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO
01.09.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 –Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$ 
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA
01.10.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ENGENHARIA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo R$  
2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.11 – DEPARTAMENTO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
824400062502 – Manutenção da Prote-
ção Social Básica R$  3.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.12 – DEPARTAMENTO DE CULTU-
RA E TURISMO
01.12.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– CULTURA E TURISMO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  8.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1339200072007 – Manutenção dos 
Serviços de Cultura e Turismo R$  
8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.13 – DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES
01.13.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ESPORTES
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2781300082008 – Manutenção Serviços 
de Esporte R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.02 – SETOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339008 Outros Benefícios Assistenciais   
R$  5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$ 5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.04 – SETOR DE ENSINO MÉ-
DIO
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236300142201 – Manutenção da Edu-
cação Básica  R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.06 - FUNDEB
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$ 5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.01 – GESTÃO DO SUS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

319009 Salário Família  R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais  
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1012200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.02 – ATENÇÃO BÁSICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais     
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.03 – MÉDIA E ALTA COMPLE-
XIDADE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.04 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 3.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais  
R$ 2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030400102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 3.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030500102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.05 – ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 8.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes das reduções das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.07 – DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA
01.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– FINANÇAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
118-339093 Indenizações e Restituições 
R$ 4.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412300012001 –Manutenção Estru-
tura, Administrativa do Governo R$ 
4.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.08 – DEPARTAMENTO DE SER-
VIÇOS, OBRAS E INFRA-ESTRU-
TURA
01.08.01 – GABINETE DO DIRETOR 

– SERVIÇOS, OBRAS E INFRA-ES-
TRUTURA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
138-339013 Obrigações Patronais R$ 
5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 – Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$ 
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.09 – DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO
01.09.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
186-339013 Obrigações Patronais R$  
5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 – Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$  
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.10 – DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA
01.10.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ENGENHARIA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
240-339013 Obrigações Patronais R$  
2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo R$  
2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.11 – DEPARTAMENTO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
295-339013 Obrigações Patronais R$  
1.000,00
294-339008 Outros Benefícios Assisten-
ciais R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
824400062502 – Manutenção da Prote-
ção Social Básica R$  3.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.12 – DEPARTAMENTO DE CULTU-
RA E TURISMO
01.12.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– CULTURA E TURISMO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
337-339013 Encargos Patronais  R$  
8.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1339200072007 – Manutenção dos 
Serviços de Cultura e Turismo R$  
8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.13 – DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES
01.13.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ESPORTES
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
360-339013 Obrigações Patronais  R$  
2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2781300082008 – Manutenção Serviços 
de Esporte  R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.02 – SETOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
390-339032 Material de Distribuição 
Gratuita R$  5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
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1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$  5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.04 – SETOR DE ENSINO MÉ-
DIO
414-339013 Obrigações Tributárias e 
Contributivas R$  1.000,00
419-449052 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 1.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236300142201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.06 - FUNDEB
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449-339032 Material de Distribuição 
Gratuita R$  5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$  5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.01 – GESTÃO DO SUS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
474-319011 Vencimentos  e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 7.000.00
482 – 339013 Encargos Patronais R$ 
1.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1012200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.02 – ATENÇÃO BÁSICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
491-319011 Vencimentos  e Vantagens 
Fixas – P. Civil  R$ 5.000.00
498 – 339039 Outros Serviços de 
Terceiros – P Jurídica R$ 3.000,00 
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.03 – MÉDIA E ALTA COMPLE-
XIDADE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
504-319011 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 5.000.00
513 – 339039 Outros Serviços de 
Terceiros – P Jurídica R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.04 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
529-319011 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$  6.000.00
520 – 339039 Outros Serviços de 
Terceiros – P Jurídica R$  4.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030400102301 - Manutenção Serviço 
de Saúde R$   4.000,00
1030500102305 – Manutenção da Vigi-
lância Ambiental (CCZ) R$ 6.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.05 – ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

536-319011 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 5.000.00
533 - 339030 Material de Consumo R$ 
3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de março 
de dois mil e dez (17.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3.476, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.010

“Dispõe sobre a homologação do tom-
bamento do imóvel situado no Bairro 
Biézinho, na estrada municipal “São 
João – Santo Antonio do Jardim”, Km 
04, conhecido como Fazenda Bela Vista, 
nesta cidade”
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais e,
Considerando que foi obtida a totalidade 
de votos do Conselho de Defesa do Pa-
trimônio Histórico, Cultural e Ambiental 
do Município de São João da Boa Vista 
– CONDEPHIC pelo tombamento do 
imóvel situado no Bairro Biézinho, na 
estrada municipal “São João – Santo 
Antonio do Jardim”, Km 04, conhecido 
como Fazenda Bela Vista, nesta cidade,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica homologado o tom-
bamento realizado pelo Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural 
e Ambiental do Município de São João 
da Boa Vista – CONDEPHIC do imóvel 
situado no Bairro Biézinho, na estrada 
municipal “São João – Santo Antonio 
do Jardim”, Km 04, conhecido como 
Fazenda Bela Vista, nesta cidade, nos 
termos do processo nº 1841/2007, o qual 
será imediatamente inscrito no Livro de 
Tombo.
ARTIGO 2º: A área envoltória do bem 
descrito no artigo anterior, conforme o 
Artigo 11 da Lei nº 505/2000, fi ca limi-
tada ao complexo produtivo, a paisagem 
rural e natural da fazenda, especialmente 
os jardins, pomares, terreiros de café, 
casa de máquina e tulha, fundações 
de pedra da velha casa sede, trecho do 
córrego da Cachoeira e do Córrego 
Sertãozinho e correspondentes matas 
ciliares; maciço de granito nas divisas 
com a Fazenda Cachoeira e Fazenda São 
Joaquim (Sertãozinho).
ARTIGO 3º: Fica o Órgão Técnico de 
Apoio ao CONDEPHIC autorizado a 
inscrever no livro tombo competente 
o imóvel de que trata o Artigo 1º 
deste decreto bem como providenciar 
a averbação desta medida junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis local.
ARTIGO 4º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 5º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos dezessete dias do mês de 
março de dois mil e dez (17.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3.477, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.010

“Dispõe sobre a homologação do tom-
bamento do Pórtico de entrada, piscina 
olímpica, trampolim e palmeiras impe-
riais da Sociedade Esportiva Sanjoanen-
se, situado no Largo Manoel Hamilton 
Lourenço Barbeitos, s/nº - Centro, nesta 
cidade”
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais e,
Considerando que foi obtida a totalidade 
de votos do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Cultural e 
Ambiental do Município de São João 
da Boa Vista – CONDEPHIC pelo 
tombamento do Pórtico de entrada, 
piscina olímpica, trampolim e palmeiras 
imperiais da Sociedade Esportiva 
Sanjoanense, situado no Largo Manoel 
Hamilton Lourenço Barbeitos, s/nº 
- Centro, nesta cidade, cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob nº 6444251,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica homologado o 
tombamento realizado pelo Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Cultural e Ambiental do Município de 
São João da Boa Vista – CONDEPHIC 
do Pórtico de entrada, piscina olímpica, 
trampolim e palmeiras imperiais da 
Sociedade Esportiva Sanjoanense, 
situado no Largo Manoel Hamilton 
Lourenço Barbeitos, s/nº - Centro, 
nesta cidade, cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob nº 6444251, nos termos 
do processo nº 1573/2008, o qual será 
imediatamente inscrito no Livro de 
Tombo.
ARTIGO 2º: A área envoltória do bem 
descrito no artigo anterior, conforme o 
Artigo 11 da Lei nº 505/2000, fi ca limi-
tada toda a área da Sociedade Esportiva 
Sanjoanense.
ARTIGO 3º: Fica o Órgão Técnico de 
Apoio ao CONDEPHIC autorizado a 
inscrever no livro tombo competente 
o imóvel de que trata o Artigo 1º 
deste decreto bem como providenciar 
a averbação desta medida junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis local.
ARTIGO 4º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 5º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos dezessete dias do mês de 
março de dois mil e dez (17.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3.478, DE 17 DE 
MARÇO DE 2.010

“Altera o Artigo 1º do Decreto nº 3.445, 
de 19/02/2010”
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica alterado o Artigo 1º 
do Decreto nº 3.445, de 19/02/2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“ARTIGO 1º: Fica aberto no Depar-
tamento de Finanças Setor de Conta-
bilidade da Prefeitura Municipal, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 
1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), 

visando atender despesas de investimento 
na aquisição de equipamentos com recur-
sos do convênio 107/2009, oriundos do 
Fundo Social de Solidariedade e Desen-
volvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo - FUSSESP de acordo com 
a seguinte classifi cação técnica:
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.11.00 – DEPARTAMENTO DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL
01.11.02 – FUNDO SOCIAL DE SOLI-
DARIEDADE DO MUNICÍPIO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449052.Equipamentos e Material Perma-
nente R$ 1.500,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
082440062502.Manutenção da Proteção 
Social Básica R$ 1.500,00”
ARTIGO 2º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de março 
de dois mil e dez (17/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3.479, DE 22 DE 
MARÇO DE 2.010

“Altera o prazo para pagamento do Im-
posto Predial e Territorial Urbano e Con-
tribuição de Iluminação Pública, fi xado 
pelo Decreto nº 3.318, de 23/11/2009, 
para o exercício de 2.010”
A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica alterado o prazo para 
o pagamento dos boletos referentes ao 
Imposto Predial e Territorial Urbano e 
Contribuição de Iluminação Pública do 
exercício de 2.010, fi xado pelo Decreto 
nº 3.318, de 23 de novembro de 2.009, 
com vencimentos nos dias 15, 16, 19, 
20, 21, 22, 23, 26, 27, 28 e 29 do mês 
de abril.
ARTIGO 2º: A alteração será nos boletos 
Único e 1(um) com o vencimento fi xado 
para o dia 30 de abril de 2.010.
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
março de dois mil e dez (22.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

DECRETO Nº 3.480, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

“Prorroga prazo de validade do Concurso 
Público nº 10/2007”
A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica prorrogado a partir de 
14 de março de 2.010, pelo período de 
02 (dois) anos, o prazo de validade do 
Concurso Público de nº 10/2007, publi-
cado no Jornal Ofi cial do Município de 
São João da Boa Vista de 14 de março 
de 2.008.
ARTIGO 2º: Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos retroativos a 14 de março de 
2.010.                               
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

EDITAIS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA      

APROVAÇÃO DE PROJETOS
INICIAL

Proc. 600/10 – Luiz Candido de Souza 
Filho
Rua Santo Mazzi, lote B 1 – Quadra D 
– Jd. São Paulo – SJBV/SP.
Resp. Técnico Fred Marcon Westin 
– CREA 0601137190
Proc. 601/10 – Omar César Mesias
Rua Napoleão Laureano, esq. Rua Anor 
A. de Aguiar – lote 03 –Quadra 18 – Jd. 
Santo André – SJBV/SP.
Resp. Técnico Fred Marcon Westin 
– CREA 0601137190
Proc. 452/10 – Felipe Gobbo Tiense
Rua Racticliff, lote 03 – Quadra A – Jd. 
Santa Aguida – SJBV/SP.
Resp. Técnico José Edel Damasceno 
Junior – CREA 5061189319
REGULARIZAÇÃO/ADAPTAÇÃO
Proc. 2108/09 – Palmeiras Futebol 
Clube
Av. Dona Gertrudes, esquina com Cap. 
Vitor Dias - Centro – SJBV/SP
Resp. Técnico Paula Maria Magalhães 
Teixeira – CREA 0685111000-D
PUBLIQUE-SE 
Proc. 100/10 – Alcides Bernardino
Rua Dr. Jatir Gonçalves Vieira, nº 61 
– Jd. Progesso - SJBV/SP
Em 01/03/2010 elaborado AI nº 6306/AL 
conf. art. 122 inc. I da Lei nº 10.083/98 e 
art. 565 do Regulamento Aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 12.342/78. 
Publique-se. 
Proc. 090/10 – Vani Vicente
Rua Presidente Franklin Roosevelt, nº 
39 – Perp. Socorro -  SJBV/SP
Em 04/03/10, elaborado TI nº 3673/AH 
ref. deferimento do recurso do  AI 6304/
AL com prazo de 90 dias.
Publique-se.
Protocolo nº  291/10 – Bar e Sorveteria 
Palmeiras Ltda. ME
Rua Santo Antonio, nº 06 – Centro - 
SJBV/SP
Em 04/03/10, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento nº 718 com prazo 
de 180 dias.
Publique-se. 
Protocolo nº 274/10 - A.C. Rosa Bebidas 
ME
Avenida Brasília, nº 1.354 – Vila Zanetti 
-  SJBV/SP
Em 03/03/10, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento  nº 714 com prazo 
de 90 dias.
Publique-se.
Protocolo nº 315/10 - Luis Carlos 
Gasparino ME
Rua Cel. Jose Procópio, 512 – Vila 
Conrado - SJBV/SP
Em 10/03/10, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento  nº 723 com prazo 
de 180 dias.
Publique-se.

Protocolo nº 300/10 -  Tereza Inês de 
Lima Ribeiro
Rua Jose Vilela Freire, 324 – Jd. São 
Salvador -  SJBV/SP
Em 08/03/10, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento  nº 720 com prazo 
de 60 dias.
Publique-se.
Protocolo nº 309/10 -  A.Franciolli 
Junior Bar ME.
Rua Carolina Malheiros, 774 – Vila 
Loiola -  SJBV/SP
Em 10/03/10, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento  nº 722 com prazo 
de 180 dias.
Publique-se.
Protocolo nº 318/10 -  Padaria e 
Mercearia Santa Rosa Ltda ME
Avenida João Osório, nº 548 –Vila 
Conrado -  SJBV/SP
Em 10/03/10, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento  nº 724 com prazo 
de 180 dias.
Publique-se.
Proc. 091/10 – M.M. Casa 7 Bar Ltda 
ME
Rua Cristiano Osório, nº 122 – São 
Lázaro -  SJBV/SP
Em 10/03/10, elaborado TI nº 3679/AH 
ref. deferimento do recurso do  AI 3679/
AH com prazo de 120 dias.
Publique-se.
Proc. 918/09 – Márcia Luciana de Pádua 
Docema ME.
Rua Artur Bernardes, nº 18 – Santo 
André -  SJBV/SP
Em 10/03/10, elaborado TI nº 3158/AD 
ref. AI 6715/AL.
Publique-se.
Proc. 108/10 – Distridoce Distribuidora 
de Doces Ltda ME.
Rua Cláudio Pelegrino dos Reis, nº 120 
– Jd. Industrial -  SJBV/SP
Em 10/03/10, elaborado AI nº 6308/
AL conf. art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se.
Proc. 061/10 – Valdir Alves Ribeiro 
Lanchonete ME.
Rua João Pessoa, nº 543 – Vila Conrado 
– SJBV/SP
Em 16/03/2010, não retornou AR ref. TI 
nº 3847/AH.
Publique-se. 
Proc. 941/09 – Sergio Antonio Dalcin 
ME
Av. Profª Isette Correa Fontão, nº 1842 
– Jd. das Flores – SJBV/SP
Em 15/03/2010 elaborado AIPA nº 
3161/AD ref. AI nº 6732/AL.
Publique-se. 
Proc. 083/10 –  Sandro Moretti de 
Assis.
Rua Dona Gabriela, nº 197 – São Lázaro 
– SJBV/SP
Em 09/03/2010 elaborado TI nº 3676/
AH com prazo de 30 dias ref. AI nº 
6783/AL.
Publique-se. 
Proc. 084/10 –  Meditra Medicina do 
Trabalho S/C Ltda.
Rua Dr. Teófi lo Ribeiro de Andrade, 
163 - Centro – SJBV/SP
Em 09/03/2010 elaborado TI nº 3674/
AH com prazo de 30 dias.
Publique-se. 
Proc. 093/10 –  Distribuidora de 
Produtos Alimentícios Barateiro Ltda.
Rua Riachuelo, nº 222 - Centro – SJBV/
SP
Em 10/03/2010 elaborado TI nº 3680/AH 

com prazo de 90 dias ref. deferimento 
de recurso do AI nº 6301/AL.
Publique-se. 
Proc. 928/09 –  Sara Pereira de 
Queiroz.
Rua Silviano Barbosa, nº 51 – Perpetuo 
Socorro – SJBV/SP
Em 10/03/2010 elaborado AIPA nº 
3159/AD ref.AI nº 6722/AL.
Publique-se. 
Protocolo nº 328/10 -  Stefania Siqueira 
de Andrade ME
Rua Senador Marcos Freire, nº 116 -   
SJBV/SP
Em 12/03/10, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento  nº 726 com prazo 
de 180 dias.
Publique-se.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 25 de 
Março de 2010.
SILVANA MARTA PASSONI MOREI-
RA FERREIRA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LAUDA
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:106/10 Data de
P r o t o c o l o : 2 2 / 0 1 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-477-000068-1-5 
Data de Validade:23/02/2011
Razão Social:J. A MONTOURO 
DROGARIA LTDA - ME CNPJ/
CPF:10514504000183
Endereço:RUA MANOEL DA COSTA 
PATRÃO,03  VILA FLEMING 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13876-039 UF:SP Resp. 
Legal:JOSÉ FLAVIO MONTOURO 
JÚNIOR CPF:273.125.
.878-01 Resp. Técnico:RONALDO 
REIS CÉLIA CPF:050.834.458-16 
CBO: Conselho Prof:
No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1210/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 8 / 0 7 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-869-000012-1-0 
Data de Validade:10/07/2009
Razão Social:NILBES APARECIDA 
DO CARMO MENATO CNPJ/
CPF:27994051855 Endereço:AV.
. DR. DURVAL NICOLAU,1711  
JARDIM NOVA SÃO JOÃO Município:
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
NILBES APARECIDA DO CARMO 
MENATO CPF:279.940.
.518-55.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cancelamento de Licença 
Funcionamento / Desativação do CEVS 
do
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e

criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:140/10 Data de
P r o t o c o l o : 2 9 / 0 1 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000335-1-0 
Data de Validade:09/03/2011
Razão Social:FLAVIO ROGERIO 
VILLAR SILVA CNPJ/
CPF:80900674768 Endereço:RUA 
CEL.
. ERNESTO DE OLIVEIRA,715  VILA 
CONRADO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA
CEP:13870-249 UF:SP Resp. Legal:
FLAVIO ROGERIO VILLAR SILVA 
CPF:809.006.747-68
Resp. Técnico:FLAVIO ROGERIO 
VILLAR SILVA CPF:809.006.747-68 
CBO: Conselho
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:141/10 Data de
P r o t o c o l o : 2 9 / 0 1 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-865-000071-1-0 
Data de Validade:16/03/2011
Razão Social:IRIS JEUKEN CNPJ/
CPF:26157387807 Endereço:RUA 
CONSELHEIRO ANTONIO
PRADO,531  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-850 UF:SP
Resp. Legal:IRIS JEUKEN 
CPF:261.573.878-07 Resp. Técnico:
IRIS JEUKEN CPF:261.
.573.878-07 CBO: Conselho Prof: No. 
Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:157/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 3 / 0 2 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-865-000040-1-4 
Data de Validade:18/03/2010
Razão Social:DANIELE CRISTINA 
DURIGON CNPJ/CPF:33091799824 
Endereço:RUA
CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO,336  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
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VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
DANIELE CRISTINA DURIGON 
CPF:330.917.998-24
Resp. Técnico:DANIELE CRISTINA 
DURIGON CPF:330.917.998-24 CBO: 
Conselho Prof:
No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cancelamento de Licença 
Funcionamento / Desativação do CEVS 
do
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:206/10 Data de
P r o t o c o l o : 1 7 / 0 2 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-750-000014-1-4 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:FERNANDA FOGAÇA 
LEME CNPJ/CPF:30087913879 
Endereço:RUA CORONEL
ERNESTO DE OLIVEIRA ,83  
CENTRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-249
UF:SP Resp. Legal:FERNANDA 
FOGAÇA LEME CPF:300.879.138-79 
Resp.
Técnico:FERNANDA FOGAÇA LEME 
CPF:300.879.138-79 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.
.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:213/10 Data de
P r o t o c o l o : 1 9 / 0 2 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000406-1-4 
Data de Validade:16/03/2011
Razão Social:ROBERTO APARECIDO 
BASSEGA CNPJ/CPF:02484023820 
Endereço:RUA
CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO,541  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-250 UF:SP Resp. Legal:
ROBERTO APARECIDO BASSEGA 
CPF:024.840.238-20
Resp. Técnico:ROBERTO 
APARECIDO BASSEGA 
CPF:024.840.238-20 CBO: Conselho 
Prof:
No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:215/10 Data de
P r o t o c o l o : 1 9 / 0 2 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000054-1-0 
Data de Validade:09/03/2011
Razão Social:BENEDITO 
CARLOS ROCHA WESTIN CNPJ/
CPF:90120418800 Endereço:RUA
CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO,330  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-250 UF:SP Resp. Legal:
BENEDITO CARLOS ROCHA 
WESTIN CPF:901.204.
.188-00 Resp. Técnico:BENEDITO 
CARLOS ROCHA WESTIN 
CPF:901.204.188-00 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:231/10 Data de
P r o t o c o l o : 2 3 / 0 2 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-865-000015-1-1 
Data de Validade:10/09/2009
Razão Social:CYCLUS- CLÍNICA 
DE FISIOTERAPIA LTDA. CNPJ/
CPF:08917012000197
Endereço:RUA SÃO FRANCISCO ,23  
CENTRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA
CEP:13871-119 UF:SP Resp. Legal:
ELAINE CRISTINA LORENZO DOS 
SANTOS CPF:327.650.
.748-01 Resp. Técnico:ELAINE 
CRISTINA LORENZO DOS SANTOS 
CPF:327.650.748-01
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cancelamento de Licença 
Funcionamento / Desativação do CEVS 
do
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:248/10 Data de
P r o t o c o l o : 2 6 / 0 2 / 2 0 1 0 

CEVS:354910201-863-000142-1-4 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:MÁRCIA CRISTINA 
GOMES CACHOLA CNPJ/
CPF:73049034734 Endereço:RUA
CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO,334  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
MÁRCIA  CRISTINA GOMES 
CACHOLA CPF:730.490.
.347-34 Resp. Técnico:MÁRCIA  
CRISTINA GOMES CACHOLA 
CPF:730.490.347-34 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:255/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 1 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000446-1-0 
Data de Validade:22/03/2011
Razão Social:LEONARDO GOMES 
DA SILVA CNPJ/CPF:21593142854 
Endereço:AV. DR.
DURVAL NICOLAU,514  JD. SANTA 
CLARA Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA
CEP:13874-159 UF:SP Resp. Legal:
LEONARDO GOMES DA SILVA 
CPF:215.931.428-54
Resp. Técnico:LEONARDO GOMES 
DA SILVA CPF:215.931.428-54 CBO: 
Conselho Prof:
No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:263/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 2 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-477-000059-1-6 
Data de Validade:16/03/2011
Razão Social:VERA LUCIA DE 
FATIMA GONÇALVES ME CNPJ/
CPF:06203873000188
Endereço:PRAÇA CORONEL JOSÉ 
PIRES,49  CENTRO Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13870-243 UF:SP Resp. 
Legal:VERA LÚCIA DE FÁTIMA 
GONÇALVES CPF:822.687.
.388-68 Resp. Técnico:LAURO 
ALUISIO MARCO ANTONIO 
CPF:554.681.878-68 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.

O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:264/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 2 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-477-000060-1-7 
Data de Validade:16/03/2011
Razão Social:LAURO ALUISIO 
MARCO ANTONIO EPP CNPJ/
CPF:01695101000197
Endereço:AVENIDA DONA 
GERTRUDES,131  CENTRO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-110 UF:SP Resp. Legal:
LAURO ALUISIO MARCO ANTONIO 
CPF:554.681.878-68
Resp. Técnico:DENIS MARCO 
ANTONIO CPF:331.524.258-56 CBO: 
Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:266/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 2 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-865-000054-1-0 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:JOSEANA AZEVEDO 
E BARGAS CNPJ/CPF:22147914851 
Endereço:RUA ANOR
ARAUJO AGUIAR,470  JD. SANTO 
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA
CEP:13874-018 UF:SP Resp. Legal:
JOSEANA AZEVEDO E BARGAS 
CPF:221.479.148-51
Resp. Técnico:JOSEANA AZEVEDO 
E BARGAS CPF:221.479.148-51 CBO: 
Conselho Prof:
No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:267/10 Data de
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P r o t o c o l o : 0 2 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000403-1-2 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:ELFUSA GERAL DE 
ELETROFUSÃO LTDA. CNPJ/
CPF:59752048000107
Endereço:RUA JULIO 
MICHELAZZO,S/N  VILA NOSSA 
SENHORA DE FATIMA Município:
SÃO
JOÃO DA BOA VISTA CEP:13872-900 
UF:SP Resp. Legal:MÁRIO TEIXEIRA 
FRANCO
CPF:057.841.748-00 Resp. Técnico:
SEBASTIÃO  JOSÉ RODRIGUES 
CPF:033.056.358-00
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:282/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000019-1-0 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:LUÍS ANTONIO 
ESTEVAM CNPJ/CPF:07974920890 
Endereço:AV. DR. DURVAL
NICOLAU,1307  PARQUE DOS 
JEQUITIBÁS Município:SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA
CEP:00000-000 UF:SP Resp. Legal:
LUÍS ANTONIO ESTEVAM 
CPF:079.749.208-90 Resp.
Técnico:LUÍS ANTONIO ESTEVAM 
CPF:079.749.208-90 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.
.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:283/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000018-1-3 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:KARLA MARIA 
MAGALHÃES TEIXEIRA SAVOI 
CNPJ/CPF:06441722828
Endereço:AV. DR. DURVAL 
NICOLAU,1307 SALA 02 PARQUE 
DOS JEQUITIBÁS
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
KARLA MARIA M.
TEIXEIRA SAVOI CPF:064.417.228-
28 Resp. Técnico:KARLA MARIA M. 
TEIXEIRA SAVOI

CPF:064.417.228-28 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:287/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000060-1-7 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:CARLO LEEKNINH 
PAIONE CNPJ/CPF:27546692806 
Endereço:RUA
CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO,598  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
CARLO LEEKNINH PAIONE 
CPF:275.466.928-06 Resp.
Técnico:CARLO LEEKNINH PAIONE 
CPF:275.466.928-06 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.
.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:306/10 Data de
P r o t o c o l o : 0 9 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-865-000072-1-8 
Data de Validade:22/03/2011
Razão Social:WAGNER FERNANDES 
DAVID CNPJ/CPF:05842931869 
Endereço:RUA CEL.
ERNESTO DE OLIVEIRA,162  
CENTRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-249
UF:SP Resp. Legal:WAGNER 
FERNANDES DAVID 
CPF:058.429.318-69 Resp.
Técnico:WAGNER FERNANDES 
DAVID CPF:058.429.318-69 CBO: 
Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-

feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:316/10 Data de
P r o t o c o l o : 1 1 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000171-1-6 
Data de Validade:16/03/2011
Razão Social:ESMERALDA BIAZZO 
DE SOUZA CNPJ/CPF:10710268874 
Endereço:RUA
CORONEL ERNESTO DE 
OLIVEIRA,620 SALA 01 VILA 
CONRADO Município:SÃO JOÃO 
DA BOA
VISTA CEP:13870-249 UF:SP Resp. 
Legal:ESMERALDA BIAZZO DE 
SOUZA CPF:107.102.
.688-74 Resp. Técnico:ESMERALDA 
BIAZZO DE SOUZA CPF:107.102.688-
74 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:316/10 Data de
P r o t o c o l o : 1 1 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000172-1-3 
Data de Validade:16/03/2011
Razão Social:ESMERALDA BIAZZO 
DE SOUZA CNPJ/CPF:10710268874 
Endereço:RUA
CORONEL ERNESTO DE 
OLIVEIRA,620 SALA 01 VILA 
CONRADO Município:SÃO JOÃO 
DA BOA
VISTA CEP:13870-249 UF:SP Resp. 
Legal: CPF:.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Equipamento: 
RAIOS X
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:317/10 Data de
P r o t o c o l o : 1 1 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-863-000402-1-5 
Data de Validade:19/03/2011
Razão Social:RODRIGO 
ALEXANDRE ROSSI FALCONI 
CNPJ/CPF:26333877808    001
Endereço:RUA ANOR ARAUJO 
AGUIAR,470  JARDIM SANTO 
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA
BOA VISTA CEP:13874-018 UF:SP 
Resp. Legal:RODRIGO ALEXANDRE 
ROSSI FALCONI
CPF:263.338.778-08 Resp. Técnico:
RODRIGO ALEXANDRE ROSSI 
FALCONI CPF:263.338.

.778-08 CBO: Conselho Prof: No. 
Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:319/10 Data de
P r o t o c o l o : 1 1 / 0 3 / 2 0 1 0 
CEVS:354910201-871-000003-1-0 
Data de Validade:20/03/2011
Razão Social:ASSOCIAÇÃO BRAS. 
DE ASSIST. AS PESSOAS COM 
CANCER - ABRAPEC
CNPJ/CPF:05116931001579 Endereço:
RUA BENJAMIN CONSTANT,495  
CENTRO
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-220 UF:SP Resp. Legal:
GERALDO DE
FIGUEIREDO FURTADO 
CPF:918.209.796-87 Resp. Técnico:
LUZIA HELENA DA SILVA
CPF:068.561.098-57 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quinta-
feira, 25 de março de 2010.

EDITAL Nº 4/2010
NOTIFICAÇÃO DE MULTA – LIM-

PEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Serviços Municipais, notifi ca a todos 
os interessados e principalmente aos 
proprietários, compromissários ou pos-
suidores a qualquer título dos imóveis 
abaixo descritos com os dados que cons-
tam dos arquivos municipais de que de 
acordo com a Lei Municipal nº 314/95, 
alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 
e 616/00, os mesmos foram multados e 
terão de acordo com a mesma legislação 
os seguintes prazos para regularização de 
situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa 
será até o décimo quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da data da publicação 
deste Edital;
A interposição de recurso será feita 
mediante requerimento entregue no 
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido 
ao Diretor do Departamento de Serviços 
Municipais até no máximo cinco (5) dias 
úteis contados da data do recebimento do 
AR/DSC/MP ou da data da publicação 
deste Edital.
NOME DO CONTRIBUINTE / CA-
DASTRO / VALOR / NÚMERO DA 
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MULTA
ELEN ROSE ALVAREZ E ROSANA AP 
ALVAREZ MORGABEL / 6 - 33 - 150 
- 1 / 832.48 / 2010 - 36
ANTONIO VITOR CORDEIRO E 
OUTRO / 6 - 88 - 247 - 1 / 175.86 / 
2010 - 37
DIMARZIO VALIM GOMES / 39 - 9 
- 70 - 1 / 312.18 / 2010 - 38
Willian Feldberg Karp
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento

DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE 

ZOONOSES
PUBLIQUE-SE

Proc. 106/2010-11 – Marcelo Rocha 
Borges. 
Av. São Luís, 43 Aptº. 701 em São 
Paulo – SP. 
Em 01/03/2010, lavrado AIPM nº 3768/
AD, no valor der R$ 1.089,44 – refe-
rente AI nº 9074/AL de 11/02/2010. 
Publique-se.   
Proc. 65/2010-11 – Jorge Moussessiam –  
A/C: Gislaine Helena R. M. de Mello.
Rua Godofredo Baraúna, 525 Vila N.Srª. 
de Fátima em Sjbvista-sp.
Em 02/03/2010, lavrado NRM nº 1590/
AF – referente AIPM 3763/AD de 
12/02/2010 e AI 9028/AL de 26/01/2010. 
Publique-se.
Proc. 38/2010-11 – Leonor Pelaquim 
Rabelo. 
Rua Cap. José Jacintop de Andrade, 462 
– Rosário em Sjbvista-sp.
Em 02/03/2010, lavrado NRM nº 1588/
AF – referente AIPM 3761/AD de 
12/02/2010 e AI  9032/AL de 27/01/2010. 
Publique-se.  
Proc. 129/2010-11 – João Paulo Bento. 
Rua Benjamin Constant, 483 – Aptº. 6 
– Centro em Sjbvista-sp. 
Em 15/03/2010, lavrado AIPM nº 3770/
AD, no valor de R$ 518,44 – referente 
AI nº 9097/AL de  01/03/2010. Publi-
que-se.   
Proc. 133/2010-11 – Marcos césar 
Gaspar.
Rua Agostinho Pires Aguiar, 610 – São 
Lázaro em Sjbvista-sp.
Em 15/03/2010, lavrado AIPM nº 3771/
AD, no valor de R$ 518,44 – referente 
AI nº 9101/AL de 02/03/2010. Publi-
que-se. 
Proc. 106/2010-11 – Marcelo Rocha 
Borges. 
Av. São Luís, 43 Aptº. 701 em São 
Paulo – SP. 
Em 15/03/2010, lavrado NRM nº 1595/
AF – referente AIPM 3768/AD de 
01/03/2010 e AI 9074/AL de 11/02/2010. 
Publique-se.   
Proc. 56/2010-11 -  Júlio Bueno de 
Lima Netto.
Rua São José, 450 – Santo André em 
Sjbvista-sp. 
Em 15/03/2010, lavrado NRM nº 1593/
AF – referente AIPM  3766/AD de 
23/02/2010 e AI 8999/AL de 21/01/2010. 
Publique-se.  
Proc. 99/2010-11 – Murici de Paula 
Belisário.
Rua Felipe Celestino, 44 – Jd. Guanabara 
em Sjbvista-sp. 
Em 15/03/2010, lavrado NRM nº 1592/
AF – referente AIPM  3767/AD de 
25/02/2010 e  AI 9066/AL de 08/02/2010. 

Publique-se. 
Proc. 67/2010-11 – Reginaldo Eustáquio 
Facioli. 
Rua Cristiano Osório de O. Filho, 440 
– Jd. Canadá em Sjbvista-sp. 
Em 16/03/2010, lavrado NRM nº 1594/
AF – referente AIPM 3769/AD de 
02/03/2010 e AI 9031/AL de 26/01/2010. 
Publique-se. 
Proc. 147/2010-11 – Valdomiro An-
drade.
Rua Pernambuco, 673 – D E R EM 
Sjbvista-sp. 
Em 22/03/2010, lavrado AIPM nº 3772/
AD, no valor de R$ 518,44 – referente     
AI nº 9115/AL de 09/03/2010. Publi-
que-se. 
Proc. 142/2010-11 – Márcio Augusto 
Jaban. 
Rua Monteiro Lobato, 151 – Jd. Oriental 
em Sjbvista-sp. 
Em 22/03/2010, lavrado AIPM nº 3773/
AD, no valor de R$ 518,44 – referente 
AI nº 9110/AL de 05/03/2010. Publi-
que-se.  
Proc. 145/2010-11 – Ind.e Com.de Ma-
teriais p/Constr. Padovan Ltda.
Av. Dona Gertrudes, 166 – Centro em 
Sjbvista-sp.
Em 22/03/2010, lavrado AIPM nº 3774/
AD, no valor de R$ 518,44 – referente 
AI nº  9113/AL de 09/03/2010. Publi-
que-se. 
Proc. 130/2010-11 – Marcelo Rocha 
Borges/Carlos Dutra Soares. 
Av. São Luís, 43 – Ap. 701 em São 
Paulo -  SP. 
Em 23/03/2010, lavrado AIPM nº 3775/
AD, no valor de R$ 600,00 – referente 
AI nº 
9098/Al de 01/03/2010. Publique-se. 

-De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 
5º Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Muni-
cipal 531 de 03/08/2000, e 345, 348, 
355 Inciso IV, 358 Parágrafo Único 
Inciso IV, 364 Inciso III e 538, 539 do 
Regulamento Aprovado pelo Decreto 
Estadual 12342/78. Foram lavrados Auto 
de Infração conforme segue:-
Proc. 160/2010-11 - Lina Gonçalves 
Ribeiro.
Rua Irmãos Marcos,61 - Santo Antonio 
em Sjbvista-sp.
Em 11/03/10, Lavrado AI nº 9128/AL 
- Limpeza do quintal imóvel -Cadastro 
nº 10.64.306, pois as sujeiras vão p/ca-
nalização da água de chuva, quando lava 
o quintal , ou chove. Publique-se.
-De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 5º 
Inciso I, 28, 29, 30 Parágrafo Único da 
Lei Municipal 531 de 03/08/2000, e 345, 
358, 355 Inciso IV, 357, 358 Parágrafo 
Único Inciso IV, 364 Inciso III, e 9º 
Parágrafo 1º do Regulamento Aprovado 
pelo Decreto Estadual 12342/78. Foram 
lavrados Auto de Infração conforme 
segue:-  
Proc.166/2010-11 - Maria Gabriela 
Marim & Outros.
Rua Dom Duarte Leopoldo, Nº 93 - Jd. 
Molinari em Sjbvista-sp.
Em 15/03/10, Lavrado AI nº 9134/AL 
- limpeza do imóvel à R. Joaquim Cân-
dido de Oliveira Filho, 52-Vila Bancária, 
Cadastro 2.7.126.Há esgoto á céu aberto 
no quintal. Publique-se.
-De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 5º 
Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Municipal 531 
de 03/08/2000, e 345, 348, 355 Inciso 

IV, 357, 358 Parágrafo Único Inciso IV, 
364 Inciso III do Regulamento Aprovado 
Pelo Decreto Estadual 12.342/78. Foram 
lavrados Auto de Infração conforme 
segue :
Proc. 129/2010-11 - João Paulo Bento.
Rua Benjamin Constant,483 - Apto 6 - 
Centro em São João da Boa Vista-sp.
Em 01/03/10, lavrado A.I. nº 9097/AL 
- Limpeza geral imóvel á Rua XV de 
Novembro, 51 - Cadastro nº 1.39.73. 
Publique-se.
Proc. 130/2010-11 - Marcelo Rocha 
Borges/Carlos Dutra Soares.
Av. São Luis 43 - Ap 701em  São Pau-
lo-SP.
Em 01/03/2010, lavrado A. I. nº 9098/AL 
- Limpeza geral à Av. Rodrigues Alves, 
41 - Rosário -Cadastro Nº 6.4.106. 
Publique-se.
Proc. 131/2010-11 - Ermelindo A. 
Arrigucci.
Pça. N.Srª. Perpétuo Socorro, nº 30 - Per-
pétuo Socorro em Sjbvista-sp.
Em 02/03/2010, lavrado A. I. nº 9099/AL 
- Limpeza geral à Rua Custódio Ribeiro 
Borges - Lote 5 da Qd. “Y” - Cadastro 
nº 37.1350. Publique-Se.
Proc. 132/2010-11 - Edno José Cele-
ghine.
Rua Romeu Furlaneto, Nº 351-Vila 
Bancária em Sjbvista-sp
Em 02/03/2010, lavrado A. I. nº 9100/AL 
- Limpeza, remoção de folhas e dos ca-
ramujos; imóvel à Rua Custódio Ribeiro 
Borges; Lote 20 da Qd. “Y” - Cadastro 
Nº 30.26.176. Publique-se.
Proc. 133/2010-11 - Marcos César 
Gaspar.
Rua Agostinho Pires Aguiar, nº 610 - São 
Lázaro em Sjbvista-sp.
Em 02/03/2010, lavrado A. I. Nº 9101/
AL - Limpeza Imóvel Em Construção à 
R.Alcino Ferreira Cunha, 131 - Cadastro 
nº 37.4.100. Publique-Se.
Proc. 134/2010-11 - José Carlos de Alen-
car -A/C: Josileni Crist. Alencar.
Rua Onofre Custódio, Nº 58/68 - Vila 
Brasil em Sjbvista-sp. 
Em 02/03/2010, lavrado AI Nº 9102/AL 
- limpeza de imóvel e da piscina, da 
Rua Jubileu Quadrangular, 190. Publi-
que-Se.
Proc. 137/2010-11 - Celso Batista dos 
Santos.
Rua Racticliff, 131 e 131 Fundos,-Prati-
nha em Sjbvista-sp.
Em 05/03/10, lavrado AI nº9105/AL 
- Falta de limpeza do quintal imóvel, 
Cadastro nº 6.6.86.  Publique-se.
Proc. 138/2010-11 - Laércio Donizette 
Vieira. 
Rua Racticliff, 131 e 131 Fundos – Pra-
tinha em  Sjbvista-sp. 
Em 05/03/10, lavrado AI nº 9106/AL 
- Limpeza do quintal imóvel; Cadastro 
nº 6.6.86. Publique-se.
Proc. 143/2010-11 - Espólio José Bitar 
-A/C: Imobiliária J K.
Rua Benedito Araújo, 29 – Centro em 
Sjbvista-sp.
Em 08/03/10, lavrado AI nº 9111/AL 
- Limpeza imóvel á Av. Oscar P. Mar-
tins, 426(45) - Cadastro 2.11.266.  
Publique-se.
Proc. 144/2010-11 - Nair Chaim.
Rua Ademar de Barros, 67-Centro em 
Sjbvista-sp.
Em 08/03/10, lavrado AI nº 9112/AL - 
Limpeza imóvel Rua Campos Sales, 357 

-Cadastro 6.19.49. Publique-se.
Proc. 146/2010-11 - Sequóia Empreendi-
mentos Imobiliários S/S Ltda.
Av. João Batista Bernardes, 1.150 – Jd. 
Boa Vista em Sjbvista-sp.
Em 09/03/10, lavrado AI Nº 9114/AL 
- Limpeza da área q/faz fundos, com re-
sidências da Rua Iracema Aguiar Borges, 
faixa de mato q/fi cou na divisa do Jd. Vila 
Rica. Publique-se.
Proc. 147/2010-11 - Valdomiro An-
drade.
Rua Pernambuco, 673 - DER em Sjb-
vista-sp.
Em 09/03/10, lavrado AI nº 9115/AL 
- Limpeza do lote “4 D” - Cadastro nº 
28.28.830 á Rua Prof. Humberto David 
- Jd.Amélia. Publique-se.
Proc. 148/2010-11 - Airton Leitão de 
Freitas.
Rua Barbosa de Campos, 378 - Casa 04 
em São Paulo - SP.
Em 09/03/10, lavrado AI Nº 9116/AL 
- Limpeza geral do Lote 8, Qd. “D”, 
Cadastro nº 19.22.80 à Rua Inácio Diniz 
- Pousada do Sol. Publique-se.
Proc. 149/2010-11 - Distribuidora de 
Bebidas Universal Ltda.
Av. Rodrigues Alves, 606 - Rosário em 
Sjbvista-sp.
Em 09/03/10, lavrado AI Nº 9117/AL 
- Limpeza e remoção de criadouros no 
imóvel á Rua Eduardo Lopes Castilho, 
231 - Vila Brasil. Publique-se.
Proc.151/2010-11 - Luiz Ruy.
Rua Itajurú, Nº 23 - Cecília Maria em 
Santo André - SP.
Em 10/03/10, Lavrado AI nº 9121/AL 
- Limpeza geral de imóvel à Rua Ten. 
Alberto Mendes Jr. á direta nº 95 - Ca-
dastro 11.20.218. Publique-se.
Proc.156/2010-11 - Rosana Maria 
Braganholi.
Rua Júlio de Freitas, Nº 160 - Vila Con-
ceição em Sjbvista-sp.
Em 11/03/10, Lavrado AI nº 9118/AL 
- Limpeza geral de imóvel - cadastro nº 
6.15.208 à Praça Carlos Luhmann, 39 
- Rosário. Publique-se.
Proc.157/2010-11 - Edson Amauri 
Ferraraz. 
Rua Dr. Tufi  Curi, Nº 65 - Resid. Jorge 
Curi em Rio das Pedras - SP.
Em 11/03/10, Lavrado AI nº 9119/AL 
- Limpeza geral do imóvel à Rua Al-
fredo Guedes, 239 - cadastro 29.13.20, 
Jd.Crepúsculo. Publique-se.
Proc.158/2010-11 - Célia M. Alexandre/
Lúcia Andréia Caetano.
Rua Procópio do Amaral Pinto, nº 27 e 27 
Fundos - São Lázaro em Sjbvista-sp.
Em 11/03/10, Lavrado AI nº9126/AL 
- Limpeza do quintal imóvel - Cadastro nº 
3.11.219, endereço acima. Publique-se.
Proc.159/2010-11 - Eduardo Stefani 
Freguine - A/C: Antonio Bonfá.
Rua Cristina Correia Jobe, nº 260 em 
Itapira - SP.
Em 11/03/10, Lavrado AI nº 9127/Al 
- Limpeza do imóvel à Rua Lauro Go-
doy, nº 211 - Cadastro nº 5.15.413 - São 
Benedito. Publique-se.
Proc.162/2010-11 - Maria Francisca 
Thereza da Silveira.
Avenida Oscar Pirajá Martins, 788 em 
Sjbvista-sp.
Em 12/03/10, Lavrado AI nº 9129/AL 
- limpeza imóvel á Rua João Pessoa, 
antigo nº 519 - Cadastro nº 9.23.81, Jd. 
Oriental. Publique-se.
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Proc.163/2010-11 - Luis Carlos da 
Silva.
Rua Joaquim Goulardins, Nº 580 B - 
Santo André em Sjbvista-sp.
Em 15/03/10, Lavrado AI Nº9131/AL 
- limpeza do quintal imóvel; cadastro nº 
8.30.226. Publique-se.
Proc.164/2010-11 - Gilberto Ruy S. 
Padovan Filho.
Praça da República, Nº 177 - Ap. 92 em  
São Paulo - SP.
Em 15/03/10, Lavrado AI nº 9132/AL 
- Limpeza e remoção de caramujos; 
imóvel Lote 9 - Qd. “E” da Rua Alcedino 
Tonizza - Jd. Sol Nascente; Cadastro nº 
19.7.180. Publique-se.
Proc.165/2010-11 - Maria Magna Men-
donça Piva.
Rua Floriano Peixoto, Nº 735 - Parque 
Carlota Rehder em Aguaí - SP.
Em 15/03/10, Lavrado AI nº 9133/AL 
- Limpeza do imóvel Lote 8 - Qd.”D” 
da Rua  Parrázio Pinto ; Cadastro nº 
21.28.70 - Colinas da Mantiqueira. 
Publique-se.
Proc.167/2010-11 - Comercial Adib 
Ltda.
Rua Independência, Nº 229 - Vila Ban-
cária em Sjbvista-sp.
Em 15/03/10, Lavrado AI nº 9135/AL - 
Manter caixa d’ água no chão, c/acúmulo 
de água no fundo; á R. Naná Salomão, 36 
- Cadastro 18.90.245. Publique-se.
Proc.168/2010-11 - Sebastião Silvestre 
Ramos.
Rua Benedito César de Almeida,12 - Jar-
dim Crepúsculo em Sjbvista-sp.
Em 15/03/10, Lavrado AI nº 9136/AL 
- manter carcaça de veículo aberta com 
acúmulo de água em frente ao imóvel 
acima - cadastro 29.4.228. Publique-se.
Proc.169/2010-11 - Renato Mazzi 
Junior.
Rua Benedito Araújo, Nº 653 - Centro 
em Sjbvista-sp.
Em 15/03/10, Lavrado AI nº 9137/Al 
- Limpeza do imóvel à Rua Olaia, 75 
- Centro; Cadastro 4.23.383. Publique-
se.
Proc.170/2010-11 - Ana Beatriz Bassi 
Zazine/Ana Júlia Bassi Zazine.
Rua Rangel Pestana,63 - Centro em 
Sjbvista-sp.
Em 16/03/10, Lavrado AI nº 9138/AL 
- Limpeza geral dos imóveis (barracão)- 
Cadastros nº 6.42.53 e nº 6.42.44 à R. 
São João, 23/39. Publique-se.
Proc.171/2010-11 - Maria Neder Bar-
bosa.
Praça Cel.Joaquim José, Nº 200 - Centro 
em Sjbvista-sp.
Em 16/03/10, Lavrado AI nº 9139/AL 
- Manutenção da piscina da Chácara fe-
chada à R. Gabriel Cipriano de Oliveira, 
55 - Jd. Aeroporto; Cadastro 20.1.50. 
Publique-se.
Proc.172/2010-11 - Geraldo Pimenta 
de Oliveira.
Rua Joaquim Goulardins, Nº 570 - Santo 
André em Sjbvista-sp.
Em 16/03/10, Lavrado AI nº 9140/AL 
- Limpeza do quintal imóvel, Cadastro 
8.30.202. Publique-se.
Proc.173/2010-11 - Vilma Nasser Re-
zende.
Praça do Santuário, Nº68 - Perpetuo 
Socorro em Sjbvista-sp.
Em 16/03/10, lavrado AI nº 9141/AL 
- limpeza do imóvel, área de divisa, com 
Rua Osvaldo Gonçalves - Jd. São Nico-

lau, aparecimento de aranhas e cobras. 
Publique-se.
Proc.174/2010-11 - Dayse de Lima 
Vallim Colossi.
Av. Rodrigues Alves, Nº 817 - Rosário 
em Sjbvista-sp.
Em 17/03/10, Lavrado AI nº 9142/AL - 
Limpeza e eliminar água parada na laje; 
imóvel à Rua Santa Sardelli Ribeiro, 
209-Solário da Mantiqueira; Cadastro 
24.33.220. Publique-se.
Proc.175/2010-11 - Álvaro de Lima 
Caldas.
Rua Dr. Israel Vieira Ferreira, Nº 200 
- Jardim Fleming em Sjbvista-sp.
Em 17/03/10, Lavrado AI nº 9143/AL 
- Limpeza geral do imóvel acima citado; 
inclusive calçada. Cadastro nº 12.25.248. 
Publique-se.
Proc.176/2010-11 - Maurício Abrahão.
Rua Gal. Osório, Nº 142 - Centro em 
Sjbvista-sp.
Em 17/03/10, Lavrado AI nº 9144/AL 
- Limpeza de mato e remoção, imóvel à 
Rua Alfredo Ansani em frente ao nº 143 
- Cadastro 8.48.631. Publique-se.
Proc.177/2010-11 - Antonio Huber da 
Silva.
Rua Onofre B.de Oliveira (R.28), Nº 
100 - Solário da Mantiqueira em Sjb-
vista-sp.
Em 18/03/10, Lavrado AI nº 9145/AL 
- Por manter local propício à criação 
e prolif. de mosquitos, imóvel acima 
- cadastro nº 24.22.10,(açude vazando, 
cuja água vai p/via pública, fi cando em-
poçada à esquina c/R. Fernando Lotufo). 
Publique-se.
Proc.178/2010-11 - Manoel Ruiz Silva 
& Outros.
Rua Alfredo Ansani, 22 – Jd. Santiago 
em Sjbvista-sp.
Em 18/03/10, Lavrado AI nº 9146/AL 
- Limpeza geral e fechamento, imóvel à 
Rua Cel. José Procópio, 732(casa deso-
cupada). Publique-se.
Proc.179/2010-11 - João Modesto Gomes 
Braido.
Rua Minas Gerais, 560 - D E R em 
Sjbvista-sp.
Em 18/03/10, Lavrado AI nº 9147/AL 
- Limpar, organizar e colocar iscas 
p/roedores; imóvel acima - cadastro nº 
14.3.151. Publique-se.
Proc. 181/2010-11 - Luciano de Al-
meida.
Rua Francisca Justimiano,181 - Recanto 
Jaguari Sjbvista-sp.
Em 22/03/10, Lavrado AI nº 9149/AL - 
Limpeza geral imóvel, Cadastro 36.10.10 
- Rua Francisca Justimiano, 181-Rec.
Jaguari. Publique-se
Proc. 183/2010-11 - Matilde Rinke Ta-
vares (Onofre Tavares).
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 
2.758 Fundos em Sjbvista-sp.
Em 23/03/10, Lavrado AI nº 9151/AL 
- limpeza de terreno á R. Farid Jabur, 
9 - DER - cadastro nº 14.3.274. Publi-
que-se.
Proc. 184/2010-11 - Matilde Rinke Ta-
vares (Onofre Tavares).
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 
2.758 - Fundos em Sjbvista-sp.
Em 23/03/10, Lavrado AI nº 9156/AL 
- Limpeza do quintal imóvel á R. Farid 
Jabur, 15 - Fundos - cadastro nº 14.3.274. 
Publique-se.
-De acordo com Artigos 19 do Regula-
mento Aprovado pelo Decreto Estadual 

12.342/78. Foram lavrados Auto de 
Infração, conforme segue : -
Proc. 139/2010-11 - Benedito Ajudarte 
da Silva. 
Rua Luiz Theodoro de Araújo, 235 - Te-
reza Cristina em Sjbvista-sp.
Em 09/03/10, lavrado AI nº 9107/AL - 
Lançar águas pluviais na rede de esgotos-
(caixa de inspeção com tampa quebrada), 
imóvel cadastro nº 28.12.214, conf. 
Ofício RGDS.1 nº03/2010-SABESP. 
Publique-se.
Proc. 140/2010-11 - Fabrício Athanásio 
Delalibera. 
Rua Maestro João de Melo, 33 - Jd. São 
Nicolau em Sjbvista-sp.
Em 05/03/10, lavrado AI nº 9108/
AL - Lançar águas pluviais á rede de 
esgotos,(ralo e caixa de inspeção sem 
vedação), imóvel Cadastro nº 13.2.42, 
conf. Ofício RGDS.1 nº 01/2010-SA-
BESP. Publique-se.
Proc. 141/2010-11 - Fabrício Athanásio 
Delalibera.
Rua Maestro João de Melo, 33 Fundos 
em Sjbvista-sp.
Em 05/03/10, lavrado AI nº 9109/AL 
- Lançar águas pluviais na rede de 
esgotos,(ralo e caixa de inspeção sem 
vedação), imóvel Cadastro nº 13.2.142, 
conf. Ofício RGDS.1 nº 02/2010-SA-
BESP. Publique-se.
Proc.152/2010-11 - Ronaldo Carvalho 
Jamusi.
Rua João Pan, Nº 917 – Jd. Europa  em 
Sjbvista-sp.
Em 10/03/10, Lavrado AI nº 9122/AL - 
Lançar águas pluviais na rede de esgotos, 
conf. Ofício RGDS.1 nº 125/09-SABESP 
- imóvel Cadastro nº 27.13.15; (Caixa 
sem nivelamento, com entrada de água 
da chuva e terra). Publique-se.
Proc.153/2010-11 - Shirley de Jesus 
Narciso.
Rua Messias Diogo de Souza, Nº 866 
- Jd. Europa em Sjbvista-sp.
Em 10/03/10, Lavrado AI nº 9123/
AL - Lançar águas pluviais na rede 
de esgotos, conf. Ofício RGDS.1 nº 
125/09-SABESP; imóvel-Cadastro nº 
27.19.20; (Caixa de esgoto sem vedação).  
Publique-se.
Proc.154/2010-11 - Lúcia Maria Can-
dido.
Rua Messias Diogo de Souza, Nº 963 
- Jd. Europa em Sjbvista-sp.
Em 10/03/10, Lavrado AI nº 9124/AL 
- Lançar águas pluviais na rede de es-
gotos; conf. Ofício RGDS.1 nº 125/09-
SABESP; imóvel Cadastro nº 27.18.36, 
(caixa de esgotos sem vedação). Publi-
que-se.
Proc.155/2010-11 - André A.J. Fustinoni 
/ Yolanda Santos Fustinoni.
Rua Antonio Madruga de Lima, Nº 1.931 
- Jd. Europa em Sjbvista-sp.
Em 10/03/10, Lavrado AI nº 9125/
AL - Lançar águas pluviais na rede 
de esgotos; conf. Ofício RGDS.1 nº 
125/09-SABESP; imóvel Cadastro nº 
27.8.35, (caixa de esgoto sem vedação).  
Publique-se.
-De acordo com Artigos 19 Parágrafo 1º 
do Regulamento Aprovado pelo Decreto 
Estadual 12.342/78. Foram lavrados 
Auto de Infração conforme segue : -     
Proc.161/2010-11 - Maria Ap.Tassoni 
dos Santos & Outros.
Rua Orlando de Andrade Rezende, Nº 71 
– Jd. Maestro Mourão em Sjbvista-sp.

Em 12/03/10, Lavrado AI nº9130/AL 
- Falta de ligação de água servida à rede 
coletora de esgotos; proveniente do imó-
vel -cadastro 9.22.126 á R. João Pessoa, 
161 Fundos; q/vai para Rua José R. Pro-
cópio de Andrade Jr. Publique-se.
Proc.182/2010-11 - João Tassoni / Maria 
Antonia Piconi.
Rua Pérola, Nº 45 - Vila Gomes em 
Sjbvista-sp.
Em 23/03/10, Lavrado AI nº 9150/AL - 
Lançar água servida do imóvel á R. João 
Pessoa, 161 Fundos; p/a R. José Procópio 
de Andrade Jr., saindo para via pública. 
Publique-se.
Proc.185/2010-11 - Catax Participações 
Ltda.
Av. Dr. João Batista Almeida Barbosa, nº 
630 - Jd. Recreio em Sjbvista-sp.
Em 24/03/10, Lavrado AI nº 9157/AL 
- Por irregularidades, tais como: Poço 
Artesiano sem Hidrômetro e lavador 
de peças sem caixa de separação, conf. 
Ofício RGDS.1 nº 05/2010-SABESP. 
Publique-se.
-De acordo com Artigos 18 da Lei Mu-
nicipal 531 de 03/08/2000; 538 e 539 do 
Regulamento Aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 12342/78. Foram lavrados 
Auto de Infração conforme segue:- 
Proc. 135/2010-11 - Damião Sebastião 
de Oliveira Campos.
Rua Luís Pomeranzi, nº 222 (262) - So-
lário da Mantiqueira Sjbvista-sp.
Em 04/03/10, lavrado AI Nº 9103/AL 
- manter galinhas no fundo do quintal; 
falta de limpeza; imóvel cadastro Nº 
24.14.92. Publique-se.
Proc. 136/2010-11 - Geyson Azevedo 
Simões.
Rua Arara, Nº 131-Recanto dos Pássaros 
Sjbvista-sp.
Em 04/03/10, lavrado AI Nº 9104/AL - 
falta de limpeza do quintal onde há cães; 
cadastro nº 7.11024. Publique-se.
Proc. 142/2010-11 - Márcio Augusto 
Jaban. 
Rua Monteiro Lobato, 151 - Jd. Oriental 
em Sjbvista-sp.
Em 05/03/10, lavrado AI nº 9110/AL 
- Cão solto na via pública atacando pes-
soas, motos e carros.Publique-se.
Proc. 145/2010-11 - Ind. Com. Mat. 
Constr.Padovan Ltda.
Av. Dª. Gertrudes, 166 - Centro em 
Sjbvista-sp. 
Em 09/03/10, lavrado AI nº 9113/AL - 
Manter equinos no imóvel á Rua Lamesa, 
545 - Cadastro 14.3.400. Publique-se.
Proc.150/2010-11 - Wilson Otávio Rios 
Estevam.
Rua Walter Graff, Nº 84 – Jd. Progresso 
Sjbvista-sp.
Em 10/03/10, Lavrado AI Nº 9120/AL 
- Manter “cão”, solto na via pública, 
causando incômodo e atacando crian-
ças na mesma rua; imóvel cadastro Nº 
12.73.104. Publique-se.
Proc. 180/2010-11 - Maria Aparecida 
Silvestre de Oliveira Diogo. 
Rua Santo Lansac, Nº 36 Fundos - Vila 
Brasil em Sjbvista-sp.
Em 22/03/10, lavrado AI nº 9148/AL 
- manter Cão “PIT BULL”, solto na via 
pública, á Rua Santo Lansac, e imedia-
ções. Publique-se.
INDEFERIMENTO DE RECURSO
Proc. 24/2010-11 – Aparecida Rodri-
gues dos Santos – Rua Antonio Fonseca 
Castelo Branco, 657 – Recanto Jaguari 
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em Sjbvista-sp. O indeferimento do re-
curso em 22/03/2010, referente ao Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa 
nº 3760/AD, datado de 05/02/2010. 
Publique-se. 
DEFERIMENTO DE RECURSO
Proc. 101/2010-11 – José Eduardo Got-
tschalk E João Francês – Rua Bernardino 
de Campos, 11 – Centro em Sjbvista-sp. 
O deferimento do recurso em 22/03/2010, 
referente ao Auto de Imposição de Pena-
lidade de Multa nº 3765/AD, datado de 
24/02/2010. Publique-se. 
ERRATA
Proc. 40/2010-11 – Paulo César R. 
Oliveira.
Rua Antonio Ratol, 722 em Sjbvista-sp. 
Em 14/01/10, lavrado AI nº 9002/AL 
– Limpeza lote 9 – Qd.”C” da Rua 
Enéas Budri.
O mesmo foi reenviado ao interessado, 
por haver alteração do endereço.
Na Edição nº 472 – página 16 de 
15/03/2010; onde se lê: Rua Antonio 
Ratol, 722 em Sjbvista-sp; leia-se: Rua 
Maria Figueiredo, 648 – Ap. 14 – Paraíso 
em São Paulo SP. Publique-se. 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 26 DE 
MARÇO DE 2.010
Roberto Colozza Hoffmann
Médico veterinário – crmv-4886/sp
Coordenador  
Centro de Controle de Zoonoses

PROCESSO SELETIVO
Edital de abertura 02/2010, 03/2010 

e 04/2010.
COMUNICADO

Considerando que foi impetrado recur-
so quanto a questões da Prova Escrita 
Objetiva;
Considerando ainda que este fato fez 
com que fosse postergada a publicação 
dos Resultados, a Prefeitura Municipal 
de São João da Boa Vista, através do 
Departamento de Recursos Humanos, 
TORNA PÚBLICO que os referidos 
Resultados serão divulgados no dia 15 
de abril de 2010 no Jornal Ofi cial, no site 
da Prefeitura www.saojoao.sp.gov.br e no 
site do IPEFAE www.ipefae.org.br.
A entrega dos Títulos prevista nos Editais 
para os dias 06 e 07 de abril de 2010 fi ca 
transferida para os dias 19 e 20 de abril 
de 2010.
Os demais itens dos referidos Editais 
permanecem inalterados.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de 
março de dois mil e dez (26/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento Recursos 
Humanos

PROCESSO SELETIVO
PARA PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DO CARGO DE 
COORDENADOR PEDAGÓGICO

PMSJBV Nº. 06/2010
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento 
de Recursos Humanos, nos termos da 
legislação vigente, em especial á Lei 
110/98, alterada pelas Leis 146/98; 
447/00 e 2305/08 TORNA PÚBLICO 
a abertura de inscrições ao Processo 
Seletivo para provimento em comissão 
do cargo de Coordenador Pedagógico.

1. DA CARACTERIZAÇÃO

Cargo Local Nº. de 
Vagas

Jornada 
de 

Trabalho

Remune-
ração Requisitos

Coordenador 
Pedagógico

CEI Gastão 
Cardoso 

Michelazzo 
01 40 horas 

semanais

R$1.936,07 
+ 

abono 
mensal de 
R$200,00

Licenciatura em 
Pedagogia, ter 
no mínimo 05 
(cinco) anos de 
experiência na 
Rede Municipal 
de Educação 
no Ensino 
Infantil ou 
Fundamental.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão recebidas no 
período de 05 a 09 de abril de 2010, no 
horário das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, no Departamento 
de Educação sito à rua João Pessoa, 64 
– Vila Loyola, São João da Boa Vista.
2.2 O candidato deverá preencher, de 
próprio punho, a fi cha de inscrição que 
será fornecida no local da inscrição.
2.3 São condições para a inscrição:
2.3.1 COMPROVAR os requisitos 
mencionados no item 1.
2.3.2 Apresentar Cédula de identidade.
2.3.3 A inscrição poderá ser feita 
pessoalmente ou por procurador 
legalmente constituído, não sendo 
aceitas inscrições via postal, fac-símile, 
condicional e/ou extemporânea.
3. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
3.1 A prova escrita objetiva será 
realizada no dia 17 de abril de 2010 
às 09:00 horas, na Escola Profº. Hugo 
Sarmento, sito a Rua Riachuelo, 444 
– Centro São João da Boa Vista.
3.2 A prova escrita objetiva constará de 
30 (trinta) questões objetivas de múltipla 
escolha, sendo atribuído 03 (três) pontos 
para cada questão, perfazendo um total 
de 90 pontos. 
3.3 Considerar-se-á habilitado o 
candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 54 pontos.            
3.4 Os pontos relativos às questões, 
eventualmente anuladas, serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova.  
3.5 Não serão computadas questões não 
assinaladas, questões que contenham 
mais de uma resposta, emendas ou 
rasuras, ainda que legíveis.
4. DO PROGRAMA DA PROVA 
ESCRITA OBJETIVA
4.1 Bibliografi a 
• Lei 9394/96 – LDB; 
• Lei 8069/90 – ECA; 
• Lei Municipal – 110/98 e suas altera-
ções –  Estatuto do Magistério Público 
Municipal; 
• Lei Municipal- 142/98 e Suas Alte-
rações –  Institui o Sistema Municipal 
de Ensino;
• Estatuto das APMs;
• Lei Federal 11.274/06 – Institui o En-
sino Fundamental de 09 anos;
• Lei 11.494/07  –  FUNDEB;
• Resolução CNE/CEB Nº 2 – 11/09/2001 
– Institui Diretrizes Nacionais para 
a Educação Especial na Educação 
Básica;
• Educação Inclusiva: Fundamentação 
Filosófica – Ministério da Educação 
– Secretaria de Educação Especial;
• Educação Inclusiva: À Política de 
Inclusão – Ministério da Educação – Se-
cretaria de Educação Especial; 
• Parâmetros Curriculares Nacionais do 

Ensino Fundamental;
• RCNEI – Referencial Curricular Nacio-
nal da Educação Infantil;
• Avaliação na Pré-Escola – Jussara 
Hoffmann;
• Avaliação Mediadora – Jussara Ho-
ffmann;
• Ensinando crianças de 03 a 08 anos 
– Bernard Spodek e Olívia N. Saracho;
• A Prática Educativa, como ensinar 
– Antoni Zabala 
5. DA DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS
5.1 O resultado da prova escrita objetiva 
será divulgado no Departamento de 
Educação no dia 20 de abril de 2010.
6. DO PROCESSO DE ESCOLHA
6.1 Os candidatos aprovados na prova 
escrita objetiva deverão obedecer aos 
requisitos     estabelecidos no artigo 11 
da Lei nº 110/98, ou seja:
6.1.1  Apresentar Proposta de Trabalho 
ao Corpo Docente da(s) Escola(s);
6.1.2  Escolha e ordenação pelo corpo 
docente, das propostas apresentadas;
6.1.3  Homologação, pelo Conselho da 
Escola, da indicação efetuada;
6.1.4  Designação, pelo Prefeito, do 
docente indicado.  
6.2 Após cumprir as etapas acima, o 
servidor classifi cado, será nomeado 
em comissão, para ocupar o cargo de 
Coordenador Pedagógico.
6.3 Em caso de empate, na votação 
do Corpo Docente, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) contar com mais tempo no Serviço 
Público Municipal 
7. DOS RECURSOS
7.1 Os recursos deverão ser feitos 
por escrito, dirigido à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, 
devendo ser entregue e protocolado 
junto ao Setor de Protocolo e Arquivo 
na Rua Carlos Kielander, 366 
– Centro – São João da Boa Vista e 
estar devidamente  fundamentado,  
constando o nome do  candidato,  
número  de inscrição e o endereço para 
correspondência.
7.1.1  O prazo para interposição de 
recursos é de 48 (quarenta e oito) horas 
após a data de  publicação do resultado. 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Não será admitido, na sala de 
provas, o candidato que apresentar-
se após o horário estabelecido para 
início das mesmas, devendo para tanto, 
comparecer com antecedência mínima 
de 15 (quinze) minutos antes da hora 
prevista para o início das provas.
8.2 O ingresso na sala de provas só 
será permitido ao candidato munido do 
protocolo de inscrição e cédula ofi cial 
de identidade.

8.3 O candidato deverá comparecer, no 
local designado para a realização das 
provas, portando caneta esferográfi ca 
azul ou preta, lápis preto e borracha.
8.4    Durante a realização das provas não 
serão admitidas consultas à legislação, 
doutrinas ou quaisquer materiais, nem 
mesmo a utilização de instrumentos 
eletrônicos, tais como: máquina de 
calcular, telefone celular, relógios com 
dispositivos de cálculos, etc.
8.5 A prova terá duração de 02 (duas) 
horas, sendo que o tempo mínimo de 
permanência na sala será de 01 (uma) 
hora.
8.6     A inscrição do candidato importará 
no conhecimento e na aceitação tácita 
das condições do processo seletivo, 
estabelecidas no presente edital, Lei 
Orgânica do Município, Lei 670/92 e 
Lei 110/98.
8.7    Por razões de segurança, de ordem 
técnica e de direitos autorais adquiridos, 
não serão fornecidos exemplares do 
caderno de questões a candidatos ou 
Instituições de Direito Público ou 
Privado, mesmo após o encerramento 
do Processo Seletivo.
8.8 A data da apresentação da proposta 
dos candidatos habilitados será defi nida 
pelo Departamento de Educação.
8.8.1 Somente poderá apresentar 
proposta em mais de uma unidade, o 
candidato que tenha manifestado essa 
intenção no ato da inscrição.
8.9 O não comparecimento às provas 
excluirá o candidato automaticamente 
do processo seletivo, considerando 
sem efeito as provas porventura já 
realizadas, não lhe sendo permitido 
prestar as provas subsequentes.
8.10 Não haverá segunda chamada 
para nenhuma das fases, seja qual for o 
motivo alegado para justifi car a ausência 
do candidato.
8.11 A inexatidão das informações 
ou constatação de irregularidades em 
documentos, ainda que verifi cada 
posteriormente, eliminam o candidato 
do processo seletivo.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e cinco dias do mês de 
março de dois mil e dez (25/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em exercício
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 
MUNHOZ
Diretora do Departamento de Educação

Prefeitura Municipal São João da 
Boa Vista

Estado de São Paulo
EDITAL DE CONCURSO 

PÚBLICO Nº. 02/2010
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista através do Departamento de 
Recursos Humanos e nos  termos  da  
legislação  vigente, TORNA  PÚBLICO 
que fi ca prorrogado até o dia 06 de 
abril de 2010 as inscrições ao Concurso 
Público para o cargo de Médico do 
Trabalho, conforme publicado no 
Jornal Ofi cial Nº 472 em 15 de março 
de 2010.
A data da prova permanece inalterada.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista aos vinte e cinco dias do mês de 
março de dois mil e dez (25/03/2010).
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ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em exercício
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos
SILVIA MARIA RODRIGUES 
TEIXEIRA VALOTA
Diretora do Departamento de Saúde

CONCURSO PÚBLICO SJBV 
09/2009

HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o relatório apresentado 
pela Comissão do Concurso Público 
nomeada pela Portaria Nº 4.928, 
HOMOLOGO para que se produza os 
efeitos legais, o Concurso Público nº 
09/2009.
São João da Boa Vista, 24 de Março de 
2010.
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

CONCURSO PÚBLICO SJBV 
07/2009

HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o relatório apresentado 
pela Comissão do Concurso Público 
nomeada pela Portaria Nº 4.927, 
HOMOLOGO para que se produza os 
efeitos legais, o Concurso Público nº 
07/2009.
São João da Boa Vista, 10 de Março de 
2010.
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º 005/2007
JARDINEIRO – AUX. DE ENFER-

MAGEM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, Setor de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, convoca 
os candidatos aprovados no Concurso 
Público de nº 05/2007 para os cargos de 
Jardineiro e Auxiliar de Enfermagem, 
conforme abaixo relacionados, para com-
parecerem no Setor de Administração de 
Recursos Humanos, situado na Avenida 
Dr. Durval Nicolau n.º 125 - Jd. Nova 
São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 
às 17:00h, a fi m de tomar ciência quanto à 
apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
14º - SILVANA DA SILVA 
LEITE/43.527.852-6
JARDINEIRO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
2º - ROGERIO APARECIDO FRAN-
CO/45.671.292-6
3º - LUIS RICARDO DE OLIVEI-
RA/22.261.580-1
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em exercício 
CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º10/2009
ENGENHEIRO CARTÓGRAFO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento 
de de Recursos Humanos, convoca 
o candidato aprovado no Concurso 
Público de nº 10/2009 para o cargo de 
Engenheiro Cartógrafo, conforme abaixo 
relacionado, para comparecer no Setor de 
Administração de Recursos Humanos, 

situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
ENGENHEIRO CARTÓGRAFO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
1º - RICARDO ROSSI GOULART BIT-
TENCOURT/38.152.019-5
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de 
março de dois mil e dez (26/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em exercício
CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º 004/2009
COZINHEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, convoca a candidata 
aprovada no Concurso Público de nº 
04/2009 Cozinheiro, conforme abaixo 
relacionada para comparecerem no Setor 
de Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
COZINHEIRO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

28º ALYNE LISI  41.669.084-1
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º 006/2007
Operador de Máquinas Pesadas 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, convoca os candi-
datos aprovados no Concurso Público 
de nº 06/2007, conforme abaixo rela-
cionados, para comparecer no Setor de 
Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
OPERADOR DE MÁQUINAS PE-
SADAS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
4º MARCOS ANTONIO ALVES DE 
OLIVEIRA - RG. 15.214.852-8
5º MARCIO RODRIGO MISSACI - 
RG. 35.344.296-3
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º 07/2007
FISCAL DE OBRAS E POSTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento 
de  Recursos Humanos, convoca o can-
didato aprovado no Concurso Público 
de nº 07/2007 para o cargo de Fiscal 
de Obras e Postura, conforme abaixo 
relacionado, para comparecer no Setor 
de Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 

n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
FISCAL DE OBRAS E POSTURA
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
4º MARIO HENRIQUE FAGOTTI 
VASSÃO - RG. 41.053.468-7
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV 

N º 007/2009 
Ajudante de Serviços Gerais - 

Procurador
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, convoca os candi-
datos aprovados no Concurso Público de 
nº 07/2009 para o cargo de Ajudante de 
Serviços Gerais e Procurador, conforme 
abaixo relacionada, para comparecer 
no Setor de Administração de Recursos 
Humanos, situado na Avenida Dr. Durval 
Nicolau n.º 125 - Jd. Nova São João, das 
7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m 
de tomar ciência quanto à apresentação 
da documentação necessária para a posse 
no respectivo cargo.
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
2º ADRIANO JOÃO ALVES – RG. 
30.079.064-8
3º REGINA CELIA LOURENÇO PIN-
TO – RG. 26.502.504-7
4º ELTON ALVES DA SILVA – RG. 
29.518.575-2
5º CRISTIANE CAROLINE DELCIE-
LO LAUBSTEIN – RG. 44.567.209-2
6º CLEBER WILIAN CANDIDO – RG. 
46.439.427-2
7º PAULA DE ALMEIDA – RG. 
17.496.777
8º ANDERSON CLEYTON BRUNETTI 
– RG. 40.601.891-1
9º DAWIS JEAN HONORATO FIR-
MINO – RG. 32.537.690-6
10º OSWALDO APOLINÁRIO DA SIL-
VA FONSECA – RG. 29.929.449-3
11º PAULO HENRIQUE LINO – RG. 
41.528.184-2
12º MARIO LUCIO COBRA JUNIOR 
– RG. 45.193.141-5
13º PATRICIA APARECIDA PEREIRA 
– RG. 46.639.859-1
14º JEAN MAURI – RG. 27.474.188-
X
15º LILIAN PESSUTI – RG. 4.848.790
16º GUSTAVO HENRIQUE PAROLIN 
JERONIMO – RG. 41.688.777-5
17º SUELI HELENA BRASIL SABINO 
– RG. 14.968.449-6
18º CARLOS EDUARDO LAUBSTEIN 
– RG. 28.388.479-4
19º FRANCISCO DONIZETTI 
VARANDA JUNIOR – RG. 32.903.508-
3
20º LUCAS GRIZANTE – RG. 
45.649.054-1
21º HELENO ALVES FEITOSA – RG. 
44.734.947-8
22º DANIELY MORAES DE SOUZA 
FRANCISCO – RG. 40.761.305-5
23º RICARDO GUALTIERI 
MONTEJANE SOUZA – RG. 
45.974.710-1
PROCURADOR
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
1º FLAVIO DONIZETI DOS SANTOS 
- RG. 16.351.451
Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV 

N º 009/2009
Guarda-Vidas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, Setor de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, convoca 
o candidato aprovado no Concurso 
Público de nº 09/2009, conforme abaixo 
relacionado, para comparecer no Setor 
de Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
GUARDA-VIDAS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
1º EDSON DE JESUS DO 
NASCIMENTO – RG. 21.269.349-9
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º 0004/2007
Motorista Especializado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, convoca o candidato 
aprovado no Concurso Público de nº 
04/2007, conforme abaixo relacionado, 
para comparecer no Setor de Adminis-
tração de Recursos Humanos, situado na 
Avenida Dr. Durval Nicolau n.º 125 - Jd. 
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 
13:00 às 17:00h, a fi m de tomar ciência 
quanto à apresentação da documentação 
necessária para a posse nos respectivos 
cargos.
MOTORISTA ESPECIALIZADO
CLASSIFICAÇÃO / NOME / RG
7º MARCOS ANTONIO ALVES DE 
OLIVEIRA -  RG. 15.214.852-8
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º 005/2009
Auxiliar Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento 
de  Recursos Humanos, convoca a can-
didata aprovada no Concurso Público 
de nº 05/2009 para o cargo de Auxiliar 
Administrativo, conforme abaixo rela-
cionada, para comparecer no Setor de 
Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
23º JAYRA GRAZIELA CYRINO - RG. 
45.192.749-7
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de 
março de dois mil e dez (26/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
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CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 

N º 003/2006
Professor de Ensino Fundamental 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, convoca as candi-
datas aprovadas no Concurso Público 
de nº 03/2006 para o cargo de Professor 
de Ensino Fundamental conforme abaixo 
relacionadas, para comparecer no Setor 
de Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
68º MARCIA REGINA LUCCAS DEL 
BEL - RG. 17.205.251
69º ANA CÉLIA RODRIGUES DO 
AMARAL -  RG. 10.557.917-8
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PROCESSO SELETIVO - PMSJBV  
N.º 001/2006

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento 
de Recursos Humanos, convoca o can-
didato aprovado no Processo Seletivo 
- PMSJBV nº 01/2006, conforme abaixo 
relacionada, para comparecer no Setor de 
Administração de Recursos Humanos,  
situado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º 
125 - Jd. Nova São João, das 7:30h às 
11h e das 13h às 17h, para escolha de 01 
(uma) vaga (temporária) para o emprego 

CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 
N º 001/2009

Auxiliar de Serviços Gerais
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, convoca o candi-
dato aprovado no Concurso Público de 
nº 01/2009 para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerias, conforme abaixo rela-
cionado, para comparecer no Setor de 
Administração de Recursos Humanos, 

CONCURSO PÚBLICO - PMSJBV 
N º 001/2008

Técnico de Contabilidade
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, convoca a candi-
data aprovada no Concurso Público de 
nº 01/2008 para o cargo de Técnico de 
Contabilidade, conforme abaixo rela-
cionado, para comparecer no Setor de 
Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
8º KATIUSCA FERREIRA BATISTA 
- RG. 33.684.551-0
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos  vinte e três  dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PROCESSO SELETIVO 05/2010
Cargo em Comissão de Coordenador 
Pedagógico
Resultado Prova Escrita Objetiva 
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Recursos Humanos, TORNA PÚBLICO 
o resultado da prova escrita objetiva do 
Processo Seletivo para provimento em 
comissão do cargo de Coordenador 
Pedagógico.
Candidatos Habilitados
Não Houve candidato Habilitado

Departamento de Administração

PROCES-
SO DATA TIPO RAZÃO SOCIAL OBJETO VALOR DOTAÇÃO

F O R M A 
P A G A -
MENTO

1020-2010 01-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº179-2010

BRANDINO & CIA 
LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HIDRÁULICOS, ALVENA-
RIA, PINTURA E ACABA-
MENTO EM ESCOLA

R$ 6.710,00 14.06.468.33903999 20 DIAS

1037-2010 01-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº182-2010

TRANSPORTADORA 
TERRAPLENAGEM 
BASSI LTDA

LOCAÇÃO DE MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA

R$ 4.800,00 08.01.142.33903999 20 DIAS

1039-2010 01-02-2010 COTAÇÃO DE PRE-
ÇOS Nº154-2010

PONTO ALTO MATE-
RIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA ME

MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO R$ 5.718,40 08.01.140.33903099 20 DIAS

1209-2010 04-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº206-2010

R. MOREIRA PRO-
JETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO ARQUITETONICO

R$ 8.750,00 03.01.046.33903999 20 DIAS

1217-2010 04-02-2010 COTAÇÃO DE PRE-
ÇOS Nº168-2010

MARIA GILDETE DE 
OLIVEIRA SOARES PÃO FRANCES R$ 4.698,00 14.03.401.33903007 20 DIAS

1247-2010 12-02-2010 COTAÇÃO DE PRE-
ÇOS Nº181-2010

MESSIAS ANTONIO 
DA SILVA

CARROCERIA COMPLETA 
DE MADEIRA ARGELIM 
VERMELHO

R$ 7.300,00 08.03.167.33903099 20 DIAS

1278-2010 17-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº227-2010

SIMON & CIACO AR-
QUITETURA E EN-
GENHARIA LTDA

CONTRATAÇÃO DE ENGE-
NHEIRO CIVIL PARA ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO UR-
BANISTICO E AMBIENTAL

R$ 14.995,00 03.01.046.33903999 20 DIAS

1279-2010 17-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº228-2010

MARIA FABIANA 
LANSAC

CONTRATAÇÃO DE ARQUI-
TETO PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETO URBANISTICO 
E AMBIENTAL

R$ 14.995,00 03.01.044.33903699 20 DIAS

1280-2010 17-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº229-2010

BRANDINO & CIA 
LTDA CONSERTOS EM PRÉDIO R$ 9.160,00 14.02.392.33903999

14.05.435.33903999 20 DIAS

Candidatos Inabilitados

INSC. RG Pontos

04 10.953.517 45

01 29.250.538-3 39

05 18.023.560-6 18
Candidatos Ausentes

INSC. RG

03 32.732.906-3

02 30.654.217-1

GABARITO 

01A 02B 03A 04A 05C 06D 07D 08E 09A 10B

11D 12B 13D 14C 15C 16E 17E 18A 19A 20E

21B 22C 23A 24E 25E 26E 27B 28B 29D 30B

de Auxiliar Administrativo. O prazo para 
o comparecimento é de 31/03/2010 à 
06/04/2010.    
O não comparecimento até a data supra 
estabelecida será considerado como 
desistência da vaga temporária, podendo 
esta Municipalidade convocar o próximo 
classifi cado.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
40º THALYTA POLLYANNA 
BROCHADO/43.527.598-7
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em exercício 
SILVIA MARIA R. TEIXEIRA 
VALOTA
Diretora do Depto. De Saúde
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Depto. de Recursos Hu-
manos

ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em exercício
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 
MUNHOZ
Diretora do Departamento de Educação

situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 - Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
3º CLAUDIO DAVID PELACHIM 
LIANDA - RG. 20.318.493
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
março de dois mil e dez (23/03/2009).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
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1281-2010 17-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº230-2010

PAULA MARIA MA-
GALHÃES TEIXEI-
RA

CONTRATAÇÃO DE ENGE-
NHEIRO CIVIL PARA ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETONICO, URBA-
NISTICO E AMBIENTAL

R$ 14.995,00 03.01.044.33903699 20 DIAS

1329-2010 19-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº238-2010

SINERGIA - PRESTA-
DORA DE SERVICOS 
S/S LTDA

MANUTENÇÃO DE LUMI-
NARIAS R$ 6.286,00 13.01.365.33903916 20 DIAS

1330-2010 19-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº239-2010

F-MED COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE EQUI-
PAMENTOS MÉDI-
COS LTDA - ME

MANUTENÇÃO DE PROCES-
SADORA R$ 4.769,00 15.01.486.33903999 20 DIAS

1332-2010 19-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº241-2010

TRANSPORTADORA 
TERRAPLENAGEM 
BASSI LTDA

LOCAÇÃO DE VEÍCULO R$ 5.400,00 09.02.203.33903912 20 DIAS

1359-2010 23-02-2010 COTAÇÃO DE PRE-
ÇOS Nº227-2010

T. R. M. COMERCIAL 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA

MEDICAMENTOS R$ 5.338,24 15.03.511.33903009 20 DIAS

1375-2010 23-02-2010 COTAÇÃO DE PRE-
ÇOS Nº216-2010

MULT BEEF COMER-
CIAL LTDA ME AQUISIÇÃO DE CARNES R$ 6.200,00 14.03.401.33903007 20 DIAS

1408-2010 25-02-2010 COTAÇÃO DE PRE-
ÇOS Nº229-2010

D I E G O  G A R C I A 
LEAL - ME PÃO FRANCES R$ 6.500,00 14.03.401.33903007 20 DIAS

1419-2010 25-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº263-2010

DELCAT - SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA

CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA R$ 11.340,00 03.01.056.44905199 20 DIAS

1427-2010 26-02-2010 COTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº264-2010

TRAFORTE MAQUI-
NAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$ 7.986,00 03.01.056.44905199 20 DIAS

LEIS
LEI Nº 2.763, DE 17 DE MARÇO 

DE 2.010
“Concede subvenção social à Associação 
de Educação do Homem de Amanhã 
– AEHA e dá outras providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Município de São 
João da Boa Vista autorizado a conce-
der, no presente exercício, sob forma 
de subvenção social, a importância de 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), à 
Associação de Educação do Homem de 
Amanhã, entidade fi lantrópica, sem fi ns 
lucrativos, objetivando o desenvolvimen-
to de seu cronograma de trabalho durante 
o ano de 2010.
ARTIGO 2º: A subvenção autorizada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos consignados no orçamento 
vigente, através do Órgão:
01 – Poder Executivo
01.11 – Departamento de Assistência 
Social
01.11.01 – Fundo Municipal de Assis-
tência Social 
335043 – Subvenções Sociais
0824300142502 – Manutenção da Pro-
teção Social Básica
ARTIGO 3º: A entidade deverá prestar 
contas dos recursos recebidos no exercí-
cio de 2.010, até 31 de janeiro do exercí-
cio subseqüente, junto ao Departamento 
de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal.
ARTIGO 4º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 5º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de março 
de dois mil e dez (17/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

LEI Nº 2.764, DE 17 DE MARÇO 
DE 2.010

“Concede Subvenção Social à União 
Sanjoanense de Proteção aos Animais 
– USPA de São João da Boa Vista e dá 
outras providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a conceder no presente exer-
cício, sob forma de subvenção social, a 
importância de R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais), à União Sanjoanense 
de Proteção aos Animais - USPA, CNPJ 
nº. 01.873.666/0001-17, situada à Rua 
Benedito Araújo nº. 562, neste municí-
pio, entidade civil de caráter assistencial, 
educacional e sem fi ns lucrativos, tendo 
como fi nalidade fi scalizar e fazer cumprir 
as leis de proteção aos animais; impedir e 
reprimir crueldades, abusos e maus tratos 
contra animais; fomentar a proteção a 
fauna, defendendo o meio ambiente eco-
logicamente equilibrado e conscientizar a 
população para uma fi losofi a de respeito 
aos animais.
ARTIGO 2º: A subvenção social con-
cedida por esta lei deverá ser utilizada 
na manutenção dos serviços prestados 
pela entidade no exercício de 2.010, 
especifi camente na castração de gatas 
e cadelas. 
ARTIGO 3º: Os recursos para o aten-

dimento da subvenção autorizada pelo 
artigo anterior no valor de R$ 7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais), serão co-
bertos através de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário, 
vigente no órgão:
01 – Poder Executivo
01.15 – Fundo Municipal de Saúde
01.15.01 – Gestão do SUS
335043 – Subvenções Sociais
1012200102301 – Manutenção dos Ser-
viços de Saúde
ARTIGO 4º: A entidade deverá prestar 
contas dos recursos recebidos no exer-
cício de 2.010 até 31 de janeiro do exer-
cício seguinte, junto ao Departamento 
de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal.
ARTIGO 5º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 6º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de março 
de dois mil e dez (17.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

LEI Nº 2.765, DE 17 DE MARÇO 
DE 2.010

“Altera o Artigo 1º da Lei nº 2.745, de 
19/02/2010”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica alterado o Artigo 1º 
da Lei nº 2.745, de 12 de fevereiro de 
2.010, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“ARTIGO 1º: Fica o Executivo Munici-

pal autorizado a abrir no Departamento 
de Finanças Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional especial no valor de R$ 1.500,00 
(Hum mil e quinhentos reais), visando 
atender despesas de investimento na 
aquisição de equipamentos com recur-
sos do convênio 107/2009, oriundos do 
Fundo Social de Solidariedade e Desen-
volvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo - FUSSESP de acordo com 
a seguinte classifi cação técnica:
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.11.00 – DEPARTAMENTO DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL
01.11.02 – FUNDO SOCIAL DE SOLI-
DARIEDADE DO MUNICÍPIO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449052.Equipamentos e Material Perma-
nente R$ 1.500,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
082440062502.Manutenção da Proteção 
Social Básica R$ 1.500,00”
ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de março 
de dois mil e dez (17/03/2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

LEI Nº 2.766, DE 17 DE MARÇO 
DE 2.010

“Concede Subvenção Social à Associa-
ção Sanjoanense de Prevenção à AIDS 
- ASPA de São João da Boa Vista e dá 
outras providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
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FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a conceder no presente exer-
cício sob forma de subvenção social, a 
importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais), à Associação Sanjoanense de 
Prevenção à AIDS - ASPA de São João 
da Boa Vista, entidade civil de caráter 
assistencial, educacional e sem fi ns lucra-
tivos, tendo como fi nalidade dedicar-se a 
assistência no campo psicológico e emo-
cional de aidéticos e de seus familiares, 
bem como a realização de campanhas de 
prevenção à AIDS.
ARTIGO 2º: A subvenção social conce-
dida por esta lei, deverá ser utilizada para 
a manutenção da referida entidade, para 
um melhor atendimento à comunidade 
no que se refere à prevenção e assistência 
aos portadores de HIV/DST/AIDS.
ARTIGO 3º: A entidade deverá prestar 
contas dos recursos recebidos durante 
o exercício de 2.010, até 31 de janeiro 
do exercício seguinte, junto ao Setor 
de Contabilidade do Departamento de 
Finanças da Municipalidade.
ARTIGO 4º: As despesas decorrentes 
com a execução desta lei no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), serão cobertas 
através de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário, vigente no 
órgão:
01 – Poder Executivo
01.15 – Fundo Municipal de Saúde
01.15.01 – Gestão do SUS
335043 – Subvenções Sociais
1012200102301 – Manutenção dos Ser-
viços de Saúde
ARTIGO 5º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 6º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos dezessete dias do mês de 
março de dois mil e dez (17.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

LEI Nº 2.767, DE 17 DE MARÇO 
DE 2.010

 “Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir no Departamento de 
Finanças Setor de Contabilidade da Pre-
feitura Municipal, um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 83.000,00 
(Oitenta e três mil reais), objetivando 
atender despesas de custeio no presente 
exercício, de acordo com a seguinte 
classifi cação técnica:
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.02 – ASSESSORIA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL
01.02.01 – GABINETE DO DIRETOR 
- COMUNICAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339008 Outros Benefícios Assistenciais  

R$ 1.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0413100012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo R$  
1.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.05 – DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO
01.05.01 – GABINETE DO DIRETOR 
- ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 1.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo  R$ 
3.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.08 – DEPARTAMENTO DE SER-
VIÇOS, OBRAS E INFRA-ESTRU-
TURA
01.08.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– SERVIÇOS, OBRAS E INFRA-ES-
TRUTURA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 – Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$ 
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.09 – DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO
01.09.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 –Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$ 
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.10 – DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA
01.10.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ENGENHARIA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo R$  
2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.11 – DEPARTAMENTO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
824400062502 – Manutenção da Prote-
ção Social Básica R$  3.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.12 – DEPARTAMENTO DE CULTU-
RA E TURISMO
01.12.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– CULTURA E TURISMO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  8.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1339200072007 – Manutenção dos 
Serviços de Cultura e Turismo R$  

8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.13 – DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES
01.13.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ESPORTES
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2781300082008 – Manutenção Serviços 
de Esporte R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.02 – SETOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339008 Outros Benefícios Assistenciais  
R$  5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica  R$  5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.04 – SETOR DE ENSINO MÉ-
DIO
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas  R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236300142201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.06 - FUNDEB
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339047 Obrigações Tributárias e Contri-
butivas  R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica  R$ 5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.01 – GESTÃO DO SUS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família  R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1012200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde  R$ 8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.02 – ATENÇÃO BÁSICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.03 – MÉDIA E ALTA COMPLE-
XIDADE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

01.15.04 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 3.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais  
R$ 2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030400102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 5.000,00
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 3.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030500102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.05 – ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319009 Salário Família R$ 5.000.00
339008 Outros Benefícios Assistenciais 
R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 8.000,00
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com os 
recursos provenientes das reduções 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.07 – DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA
01.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– FINANÇAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
118-339093 Indenizações e Restituições 
R$ 4.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412300012001 –Manutenção Estru-
tura, Administrativa do Governo R$ 
4.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.08 – DEPARTAMENTO DE SER-
VIÇOS, OBRAS E INFRA-ESTRU-
TURA
01.08.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– SERVIÇOS, OBRAS E INFRA-ES-
TRUTURA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
138-339013 Obrigações Patronais R$ 
5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 –Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$ 
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.09 – DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO
01.09.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
186-339013 Obrigações Patronais R$  
5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
0412200042004 –Manutenção de Obras, 
Infra-Estrutura, Invest. e Serviços R$  
5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.10 – DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA
01.10.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ENGENHARIA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
240-339013 Obrigações Patronais R$  
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2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200012001 – Manutenção da Es-
trutura Administrativa do Governo R$  
2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.11 – DEPARTAMENTO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
295-339013 Obrigações Patronais R$  
1.000,00
294-339008 Outros Benefícios Assisten-
ciais R$  2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
824400062502 – Manutenção da Prote-
ção Social Básica R$  3.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.12 – DEPARTAMENTO DE CULTU-
RA E TURISMO
01.12.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– CULTURA E TURISMO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
337-339013 Encargos Patronais R$  
8.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1339200072007 – Manutenção dos 
Serviços de Cultura e Turismo R$  
8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.13 – DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES
01.13.01 – GABINETE DO DIRETOR 
– ESPORTES
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
360-339013 Obrigações Patronais R$  
2.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2781300082008 – Manutenção Serviços 
de Esporte R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.02 – SETOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
390-339032 Material de Distribuição 
Gratuita  R$  5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$  5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.04 – SETOR DE ENSINO MÉ-
DIO
414-339013 Obrigações Tributárias e 
Contributivas R$  1.000,00
419-449052 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 1.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236300142201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$  2.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.14 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
01.14.06 - FUNDEB
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449-339032 Material de Distribuição 
Gratuita R$  5.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100092201 – Manutenção da Edu-
cação Básica R$  5.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.01 – GESTÃO DO SUS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
474-319011 Vencimentos  e Vantagens 

Fixas – P. Civil R$ 7.000.00
482 – 339013 Encargos Patronais R$ 
1.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1012200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.02 – ATENÇÃO BÁSICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
491-319011 Vencimentos  e Vantagens 
Fixas – P. Civil  R$ 5.000.00
498 – 339039 Outros Serviços de 
Terceiros – P Jurídica R$ 3.000,00 
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.03 – MÉDIA E ALTA COMPLE-
XIDADE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
504-319011 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 5.000.00
513 – 339039 Outros Serviços de 
Terceiros – P Jurídica R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030200102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$ 8.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.04 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
529-319011 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$  6.000.00
520 – 339039 Outros Serviços de 
Terceiros – P Jurídica R$  4.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030400102301 - Manutenção Serviço 
de Saúde R$4.000,00
1030500102305 – Manutenção da Vigi-
lância Ambiental (CCZ R$ 6.000,00
01 – PREFEITURA MUNICIPAL
01.15 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
01.15.05 – ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
536-319011 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 5.000.00
533 - 339030 Material de Consumo R$ 
3.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030100102301 – Manutenção Serviço 
de Saúde R$  8.000,00
ARTIGO 3º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de março 
de dois mil e dez (17.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

LEI Nº 2.768, DE 23 DE MARÇO 
DE 2.010

“Autoriza o Executivo a celebrar Con-
vênio com o Departamento de Águas e 
Energia Elétrica – DAEE, órgão vincula-
do à Secretaria de Saneamento e Energia 
do Estado de São Paulo”
(Autor: Elenice Imaculada Vidolin – Pre-
feita Municipal em Exercício)
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 

etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o executivo autorizado 
a celebrar Convênio com o Departamento 
de Águas e Energia Elétrica – DAEE, 
órgão vinculado à Secretaria de Sanea-
mento e Energia, bem como assinar os 
respectivos Termos Aditivos posterio-
res, visando o recebimento de recursos 
fi nanceiros, objetivando a execução de 
obras destinadas à construção de dois 
reservatórios de retenção, sendo um 
no Córrego Bananal, denominado R1-
Bananal e outro no Córrego São João, 
denominado R3-São João, no Município 
de São João da Boa Vista/SP.
ARTIGO 2º: As despesas decorrentes da 
execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias 
constantes no orçamento vigente.
ARTIGO 3º: A obra será executada por 
administração direta ou indireta.
ARTIGO 4º: Fica ainda autorizado o Exe-
cutivo municipal a proceder à abertura 
de um crédito suplementar, decorrente 
da necessidade deste Convênio.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para cobertu-
ra do crédito autorizado neste artigo, 
serão utilizados recursos financeiros 
provenientes do CONVÊNIO, de que 
trata o Artigo 1º desta Lei, na forma do 
Artigo 2º.
ARTIGO 5º: Fica também autorizado o 
executivo a aditar o convênio de que trata 
esta lei, sempre que assim determinar o 
interesse público.
ARTIGO 6º: Os objetivos específi cos 
do convênio, os direitos e atribuições/
obrigações das partes conveniadas e 
demais disposições, constam da minuta 
anexa, que fi ca fazendo parte integrante 
desta lei.
ARTIGO 7º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 8º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de mar-
ço de dois mil e dez (23.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
Termo de convênio que, entre si, cele-
bram o DEPARTAMENTO DE ÁGUAS 
E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE e o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA, objetivando a realização conjun-
ta das obras de construção de dois reser-
vatórios de retenção, no Município.
Aos    dias, do mês de                  , do 
ano de dois mil e dez,                  nesta 
cidade de São Paulo, reuniram-se o De-
partamento de Águas e Energia Elétrica 
- DAEE, entidade autárquica criada pela 
Lei nº 1.350, de 12 de dezembro de 1951, 
reorganizada pelo Decreto nº 52.636, 
de 03 de fevereiro de 1971, CNPJ nº 
46.853.800/0001-56, com sede nesta Ca-
pital, na Rua Boa Vista, 170,  11º andar, 
a seguir denominado simplesmente DE-
PARTAMENTO, neste ato representado 
por seu Superintendente, UBIRAJARA 
TANNURI FELIX, brasileiro, casado, 
engenheiro, R.G. nº 4.625.422-5, CPF                     
nº 864.153.878-04, residente e domi-
ciliado nesta Capital-SP, devidamente 
autorizado na conformidade do disposto 
no Decreto nº 41.927 de 08/07/97, e de 
acordo com o despacho exarado em         , 

pelo Secretário da Casa Civil, conforme 
correio eletrônico SSE, de           , e o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA, CNPJ:                , a seguir de-
nominado simplesmente MUNICÍPIO, 
neste ato representado por seu Prefei-
to,..................profi ssão.............., porta-
dor do RG nº................., e CPF/MF nº 
.................., residente e domiciliado na 
Rua ....................., no Município de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 
em pleno exercício do mandato, confor-
me declaração de fl . xxx, dos autos nº       
– DAEE, devidamente autorizado pela 
Lei Municipal nº        , de      , fl s.   , dos 
mesmos autos, celebram o presente Con-
vênio, que se regerá pela Lei Estadual nº 
6.544, de 22/11/89 e pela Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/93, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA I
DO OBJETO
O objeto deste convênio é a realização 
conjunta, pelos convenentes, mediante 
colaboração técnica e financeira do 
DEPARTAMENTO e execução pelo 
MUNICÍPIO, de obras destinadas cons-
trução de dois reservatórios de retenção 
no município, sendo um no Córrego 
Bananal denominado R1-Bananal e outro 
no Córrego São João denominado R3-
São João, conforme documentos técnicos 
autuados às fl s.      , dos Autos nº -DAEE, 
que fi cam fazendo parte integrante deste 
Convênio.
Parágrafo único - O cronograma físico-
fi nanceiro que integra o presente instru-
mento poderá ser alterado parcialmente, 
para adequação do objeto à disponibili-
dade dos recursos fi nanceiros, mediante 
autorização escrita do DAEE, fundamen-
tada em manifestação da coordenadoria 
deste Convênio.
CLÁUSULA II
OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMEN-
TO
Para a realização das obras objetivadas 
neste ajuste, o DEPARTAMENTO se 
compromete a:
I - colocar os recursos financeiros à 
disposição do MUNICÍPIO na forma 
estabelecida na Cláusula IV, notifi cando, 
de imediato, o MUNICÍPIO;
II - fornecer orientação técnica na exe-
cução das obras ou serviços, bem como 
proceder a sua fi scalização;
III - quando for conveniente, enviar 
coordenador para participar dos atos 
referentes às licitações decorrentes deste 
Convênio; 
IV - proceder ao exame dos documen-
tos relativos à utilização dos recursos, 
auxiliando o MUNICÍPIO nos aspectos 
técnicos relativos à correta execução da 
despesa;
V - praticar, dentro, de suas atribuições 
legais, todos os atos necessários à perfeita 
consecução do objeto deste Convênio;
VI - orientar a preparação e a formaliza-
ção da prestação de contas do Convênio, 
a ser submetida ao Tribunal de Contas 
do Estado;
VII - indicar um coordenador para o Con-
vênio, de preferência que seja habilitado 
pela entidade profi ssional competente 
para exercer atividade compatível com 
o objeto do ajuste.
CLÁUSULA III
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Compete ao MUNICÍPIO:
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I - executar, direta ou indiretamente, sob 
sua responsabilidade, as obras ou servi-
ços referidos na Cláusula I, nos prazos 
e condições estabelecidos, observando 
os melhores padrões de qualidade e 
economia;
II - submeter à aprovação do DEPARTA-
MENTO, com a antecedência necessária, 
a programação de obras e serviços, bem 
como quaisquer alterações que venham a 
ser feitas nos programas estabelecidos;
III - desapropriar áreas porventura neces-
sárias à execução das obras ou serviços, 
às suas expensas;
IV - colocar à disposição do DEPAR-
TAMENTO a documentação referente 
à aplicação e utilização dos recursos, 
permitindo a mais ampla fi scalização do 
desenvolvimento do programa objetiva-
do no ajuste;
V - prestar contas, na forma da lei, dos 
recursos fi nanceiros repassados e das 
aplicações decorrentes deste Convênio, 
em conformidade com as instruções do 
Tribunal de Contas do Estado, ou sempre 
que solicitado;
VI - movimentar a conta especial indica-
da na Cláusula Quarta somente mediante 
atestado emitido pelos coordenadores do 
Convênio, sob pena de responsabilidade 
nos termos legais;
VII - colocar e conservar uma placa 
de identifi cação da obra ou serviço em 
lugar pré-determinado pelo DEPARTA-
MENTO, de acordo com modelo por 
este fornecido;
VIII - indicar um coordenador para o 
Convênio, de preferência que seja habi-
litado pela entidade profi ssional compe-
tente para exercer atividade compatível 
com o objeto do ajuste.
CLÁUSULA IV
RECURSOS FINANCEIROS
A contribuição fi nanceira do DEPARTA-
MENTO será colocada parceladamente 
à disposição do MUNICÍPIO, em conta 
especial rentábil, aberta exclusivamente 
para aplicação dos recursos do presente 
Convênio junto à agência local do 
Banco Nossa Caixa S/A, na medida da 
realização das despesas, de acordo com 
o cronograma físico-fi nanceiro, mediante 
atestado emitido pelos coordenadores do 
Convênio.
§ 1º - Os saldos do Convênio, enquanto 
não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança 
na instituição indicada no caput desta 
cláusula, se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês, ou em fundo 
de aplicação fi nanceira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada 
em títulos de dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verifi car-se em 
prazos menores que um mês.
§ 2º - As receitas fi nanceiras auferidas na 
forma do parágrafo anterior serão obri-
gatoriamente computadas a crédito do 
Convênio e aplicadas, exclusivamente, 
no seu objeto, devendo constar de de-
monstrativo específi co que integrará as 
prestações de contas do ajuste.
§ 3º - As notas ou comprovantes de 
despesas serão emitidos em nome 
do MUNICÍPIO, devendo mencionar 
“Convênio com o DAEE”, seguido do 
número constante do preâmbulo deste 
instrumento.
§ 4º - Os recursos que o DEPARTAMEN-
TO concede ao MUNICÍPIO limitam-se 
ao valor estipulado neste instrumento, 

não vinculando a autarquia a qualquer 
outra liberação, mesmo complementar 
ou destinada a atender programa se-
melhante.
§ 5º - Os recursos concedidos pelo 
DEPARTAMENTO deverão ser inte-
gralmente empregados na realização das 
obras e serviços descritos na Cláusula I, 
não sendo admitida a retenção de qual-
quer valor para remunerar a administra-
ção das aplicações feitas.
CLÁUSULA V
VALOR DO CONVÊNIO
Dá-se ao presente Convênio o valor 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), correndo a despesa à conta do 
DEPARTAMENTO na rubrica elemento 
4.4.40.51-Transferência a Municípios – 
Obras, programa 18.541.3907.1573.0000 
– Implantação de Reservatórios de 
Retenção - Piscinões, do seu Orçamento 
Programa do exercício de 2010. Even-
tuais complementações ao valor do 
Convênio correrão à conta do Orçamento 
da Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista.
CLÁUSULA VI
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos financeiros por parte do 
DEPARTAMENTO serão liberados em 
parcelas, na conformidade do exposto 
na Cláusula IV.
CLÁUSULA VII
SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Re-
cursos:
O repasse inicial de recursos para 
o MUNICÍPIO, fica condicionado à 
apresentação da documentação a que se 
refere o artigo 8º do Decreto nº 40.722, 
de 20/03/96.
CLAUSULA VIII
DA COORDENADORIA
A Coordenadoria do Convênio será 
composta, no mínimo, por dois mem-
bros, sendo um indicado pelo DEPAR-
TAMENTO e outro pelo MUNICÍPIO, 
através de ofício.
Parágrafo único - À Coordenadoria 
incumbe: 
1. aprovar a programação de execução 
da obra ou serviço;
2. acompanhar e fi scalizar a execução 
da obra ou serviço, emitindo Boletim de 
Inspeção nos termos da Portaria DAEE 
nº 24, de 28/06/88;
3. acompanhar a licitação, quando soli-
citada pelo MUNICÍPIO.
4. tomar todas as medidas necessárias à 
boa execução do Convênio, informando 
mensalmente aos convenentes.
5. atestar a utilização dos recursos fi -
nanceiros, de acordo com o cronograma 
físico-fi nanceiro para fi ns de liberação 
dos recursos pelo banco depositário.
CLÁUSULA IX
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
O presente Convênio terá vigência até 
31/12/2011, a contar da data de sua 
assinatura.
Parágrafo único - O referido Convênio 
poderá ser prorrogado, até o limite de 
05 (cinco) anos, por acordo entre os 
convenentes, devidamente justifi cado, 
mediante prévia autorização da Exce-
lentíssima Secretária de Saneamento e 
Energia.
CLÁUSULA X
DA CONCLUSÃO, DA DENÚNCIA, 
E RESCISÃO
E DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá, a qualquer tempo, 
ser denunciado por vontade dos partíci-
pes ou de um deles, manifestada expres-
samente por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, 
unilateralmente, por infração legal ou 
das obrigações assumidas, ficando o 
MUNICÍPIO impedido de receber novos 
auxílios até a regularização.
Parágrafo único - Quando da conclusão, 
denúncia, rescisão ou extinção do Convê-
nio, obriga-se o MUNICÍPIO a devolver 
ao DEPARTAMENTO, no prazo impror-
rogável de 30 (trinta) dias do evento, os 
saldos fi nanceiros remanescentes, inclu-
sive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações fi nanceiras realizadas na 
forma do § 1º da Cláusula IV, sob pena de 
imediata instauração de tomada especial 
de contas.
CLÁUSULA XI
DO FORO
Para todas as questões oriundas da in-
terpretação deste Convênio, bem como 
de sua inadimplência por qualquer dos 
partícipes que não forem resolvidas 
administrativamente, fi ca eleito o Foro 
da Comarca da Capital deste Estado, por 
mais privilegiado que outro o seja. 
De como assim o disseram, fi cou justo 
e convencionado, lavrou-se o presente 
convênio, que depois de lido e achado 
conforme pelos partícipes e na presença 
das testemunhas, foi por todos assina-
do, em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.
UBIRAJARA TANNURI FELIX
Superintendente do DAEE
Prefeito
Testemunhas
1. _________________________              
2. ________________________
RG.:      
RG.: 
CPF.:    
CPF.: 

LEI Nº 2.769, DE 23 DE MARÇO 
DE 2.010

“Altera a redação do Artigo 2º da Lei nº 
2.735, de 29 de dezembro de 2.009”
(Autor: Vereador Lucas Octávio de 
Souza - PT)
ELENICE IMACULADA VIDOLIN, 
Prefeita Municipal em Exercício de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica alterada a redação do 
Artigo 2º da Lei 2.735, de 29 de dezem-
bro de 2009, que suprimiu o artigo 2º 
da Lei nº 1.394, de 21 de setembro de 
2004, que alterou o Artigo 39 da Lei nº 
1.366, de 07 de julho de 2004, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 2º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação e não se aplica aos 
projetos protocolados na Prefeitura Mu-
nicipal antes da data de sua vigência.”
ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de mar-
ço de dois mil e dez (23.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIAS
PORTARIA Nº 5.190, DE 16 DE 

MARÇO DE 2.010
O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor DOU-
GLAS DA SILVA VITIELLI como 
Pregoeiro no processo licitatório na 
modalidade de Pregão nº 018/10 cujo 
objeto é a contratação de caminhões com 
carroceria aberta de madeira.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Alexandre Aparecido de Souza, Fabiane 
Virginia Ambrósio Gorks e Alini Lázaro 
Ruy para comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e dez (16.03.2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.191, DE 16 DE 
MARÇO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora 
RAQUEL DE ROSA CESCHIN como 
Pregoeira no processo licitatório na mo-
dalidade de Pregão nº 019/10 cujo objeto 
é o fornecimento de carnes diversas.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Regina Rocha Rodrigues, Raimundo 
Severiano de Lima e Ricardo de Jesus 
Martinelli para comporem a equipe de 
apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e dez (16.03.2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.192, DE 16 DE 
MARÇO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo, etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
LUIS ANTONIO GONÇALVES, FRED 
MARCON WESTIN e LUCIEN DONI-
ZETTI SILVA, para efetuarem avaliação 
do lote 3, medindo 300,00 m², lote 4, me-
dindo 300,00 m² e lote 5, medindo 308,00 
m², localizados na área Institucional do 
loteamento denominado Jardim Santa 
Clara e fornecerem o respectivo laudo no 
prazo de 15 dias contados da publicação 
desta portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e dez (16.03.2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.193, DE 16 DE 
MARÇO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo, etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
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ARTIGO 1º: Exonerar do cargo em co-
missão de Administrador do Aeródromo 
Municipal de São João da Boa Vista, 
a partir de 16 de março de 2010, o Sr. 
TELES COUTO JONAS, portador do 
RG nº 34.934.498-X.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e dez (16.03.2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.194, DE 16 DE 
MARÇO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando que o cargo de Auxiliar 
Administrativo é essencial para o 
Departamento de Saúde,
Considerando que o inciso III do Artigo 
6º da Lei 670/92, alterada pelas Leis 
189/98 e 1398/04 prevê a contratação 
de servidores para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse 
público,
Considerando que os servidores Isaac 
Ferreira da Silva; Bruno Ribeiro Tarifa, 
Nicelma Cristiane de Souza, Silvia Lima 
Candido, Altieres de Matos Cunha, 
Silvana A. R. Meneguine, Julia de 
Paula Conceição Cruz, Tales Alexandre 
Vanzella, João Batista Vicente Sobrinho 
e Neuza Maria R. Anselmo estarão de 
férias nos períodos respectivos de: 20 
dias (05/04/2010 a 25/04/2010); 20 
dias (22/04/2010 a 11/05/2010); 20 
dias (22/05/2010 a 10/06/2010); 20 
dias (15/06/2010 a 04/07/2010); 20 
dias (12/07/2010 a 31/07/2010); 20 
dias (21/07/2010 a 09/08/2010); 30 
dias (02/08/2010 a 31/08/2010); 20 
dias (20/09/2010 e 09/10/2010; 20 dias 
(01/10/2010 a 20/10/2010); 20 dias 
(10/11/2010 a 29/11/2010);
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Contratar com base no 
Artigo 6º Inciso III da Lei 670/92, alte-
rada pelas Leis 189/98 e 1398/04, a Sra. 
EDNA HELENA STAHL, portadora do 
RG 12.466.738, classifi cada em 37º lugar 
no Processo Seletivo nº 001/2006, para a 
partir de 05/04/2010 exercer o emprego 
temporário de Auxiliar Administrativo, 
percebendo os vencimentos fixados 
pela Tabela B do Anexo I da referida lei, 
enquanto perdurar o afastamento dos 
servidores acima citados.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 05/04/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e dez (16.03.2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos
SILVIA MARIA RODRIGUES TEIX-
EIRA VALOTA
Diretora do Departamento de Saúde

PORTARIA Nº 5.195, DE 16 DE 
MARÇO DE 2.010

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo, etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria de nomeação da 

Sra. Chrissante Yorgi Marudi;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Retificar a Portaria nº 
4.595, de 05 de junho de 2009, onde 
se lê: Chrissante Yorg Marudi, leia-se: 
CHRISSANTE YORGI MARUDI. 
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 05/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezesseis dias do mês de março 
de dois mil e dez (16.03.2010).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.196, DE 18 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando a Portaria de nomeação da 
Sra. Daniela Faneli Tavares;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Retifi car a Portaria nº 4.593, 
de 05 de junho de 2009, onde se lê: Da-
niela Fanelli Tavares, leia-se: DANIELA 
FANELI TAVARES.  
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 05/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezoito dias do mês de março 
de dois mil e dez (18.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.197, DE 18 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a Sra. MIRTES 
DOS SANTOS BATISTA, portadora do 
RG nº 16.865.186, Auxiliar de Enferma-
gem, servidora municipal com jornada 
estabelecida em 40 (quarenta) horas 
semanais, para no período de 18/03/2010 
à 01/04/2010, chefi ar a Coordenadoria 
de Vigilância Epidemiológica, unidade 
administrativa de nível superior do 
Departamento de Saúde, fazendo jus à 
gratifi cação proporcional de que trata 
a alínea “a” do § 4º do Artigo 1º da Lei 
nº 701/01.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezoito dias do mês de março 
de dois mil e dez (18.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.198, DE 18 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Exonerar do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, a partir de 
17 de março de 2010, a Sra. TELMA 
APARECIDA DE DEUS, portadora do 
RG nº MG-11.776.639.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 17/03/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezoito dias do mês de março 
de dois mil e dez (18.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.199, DE 18 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Retificar a Portaria nº 
5.167, de 04 de março de 2.010, onde 
se lê: chefi ar o serviço de Coordenação 
de Equipes, leia-se: chefi ar o Serviço de 
Expediente.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezoito dias do mês de março 
de dois mil e dez (18.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.200, DE 19 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando a Portaria de designação 
para prestação de serviços da servidora 
Fernanda Cristina Cordeiro Galli,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Retificar a Portaria nº 
5.081, de 26 de janeiro de 2.010, onde 
se lê: prestar serviços junto ao DEPRN 
– Departamento Estadual de Proteção 
aos Recursos Naturais, leia-se: prestar 
serviços junto à CETESB – Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/01/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezenove dias do mês de março 
de dois mil e dez (19.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.201, DE 19 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que o cargo de Auxiliar 
de Enfermagem é essencial para o 
Departamento de Saúde,
Considerando que o inciso III do Artigo 
6º da Lei 670/92, alterada pelas Leis 
189/98 e 1398/04 prevê a contratação 
de servidores para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse 
público,
Considerando que os servidores 
Lourival Paulino de Souza, Erivelto 
Henrique Marques, Rosana Cristina de 
Oliveira Monteiro, Maria de Fátima 
Araújo, Nádia Maria Buzelli, Fátima 
Maria Nascimento, Vanessa Nigriello 
Simões, Leonice do Nascimento, Sonia 
Marli Tiense Poletini estarão de férias 
nos períodos respectivos de: 30 dias 
(01/03/2010 a 30/03/2010); 15 dias 
(01/04/2010 a 15/04/2010); 20 dias 
(12/05/2010 a 31/05/2010); 30 dias 
(04/07/2010 a 02/08/2010); 30 dias 

(01/08/2010 a 30/08/2010); 20 dias 
(01/09/2010 a 20/09/2010); 20 dias 
(05/10/2010 a 24/10/2010), 20 dias 
(11/10/2010 a 30/10/2010), 30 dias 
(03/12/2010 a 01/01/2011)
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Contratar com base no Ar-
tigo 6º Inciso III da Lei 670/92, alterada 
pelas Leis 189/98 e 1398/04, a Sra. RE-
NATA LUCY BRUNELLI, portadora do 
RG nº M-6.922.168, classifi cada em 1º 
lugar no Processo Seletivo nº 007/2009, 
para a partir de 19/03/2010 ocupar o 
emprego de Auxiliar de Enfermagem, 
percebendo os vencimentos fixados 
pela Tabela B do Anexo I da referida lei, 
enquanto perdurar o afastamento dos 
servidores acima citados.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezenove dias do mês de março 
de dois mil e dez (19.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos
SILVIA MARIA RODRIGUES TEIXEI-
RA VALOTA
Diretora do Departamento de Saúde

PORTARIA Nº 5.202, DE 19 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que o cargo de Auxiliar 
de Enfermagem é essencial para o 
Departamento de Saúde,
Considerando que o inciso III do Artigo 
6º da Lei 670/92, alterada pelas Leis 
189/98 e 1398/04 prevê a contratação 
de servidores para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse 
público,
Considerando que a servidora Márcia 
Helena Gaspari encontra-se afastada 
por motivo de licença médica;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Contratar com base no Ar-
tigo 6º Inciso III da Lei 670/92, alterada 
pelas Leis 189/98 e 1398/04, o Sr. JOSÉ 
FERNANDO CIRTO BRAIDO, portador 
do RG nº 29.398.357-4, classificado 
em 2º lugar no Processo Seletivo nº 
007/2009, para a partir de 21/03/2010 
exercer o emprego temporário de Auxi-
liar de Enfermagem, percebendo os ven-
cimentos fi xados pela Tabela B do Anexo 
I da referida lei, sendo a duração máxima 
de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período ou enquanto perdurar o 
afastamento da servidora Márcia Helena 
Gaspari, a qual encontra-se em licença 
médica.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 21/03/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezenove dias do mês de março 
de dois mil e dez (19.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
SUELI MOTA CURTI
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos
SILVIA MARIA RODRIGUES TEIXEI-
RA VALOTA
Diretora do Departamento de Saúde
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PORTARIA Nº 5.203, DE 22 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo, etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que o servidor Alexandre 
Pinheiro, nomeado no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem em 01/10/1998, em 
razão de limitação física apurada 
através de Junta Médica, foi readaptado 
no cargo de Assistente Administrativo,
Considerando que o servidor requereu 
através do Processo nº 83/2010 a 
reversão ao seu cargo de origem, tendo 
em vista a recuperação de sua condição 
física, comprovada por laudo médico 
encartado ao citado processo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Reverter a partir de 30 de 
março de 2.010, o servidor ALEXAN-
DRE PINHEIRO ao cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, constante da Tabela “B” do 
Anexo I da Lei 670/92.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 30/03/2010.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
março de dois mil e dez (22.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.204, DE 22 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando a nomeação de Comissão 
para analisar a planilha apresentada pela 
Hora Park Sistema de Estacionamento 
Rotativo Ltda., conforme Processo nº 
442/2010,
Considerando que houve demora na 
entrega dos documentos solicitados pela 
Comissão à Concessionária,
Considerando que não houve tempo 
sufi ciente para a conclusão dos trabalhos 
no prazo estipulado pela Portaria nº 
5090/2010, em razão do volume de 
documentos a serem analisados,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Prorrogar por 30 dias o 
prazo de que trata a Portaria nº 5.090, 
de 28/01/2010.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
março de dois mil e dez (22.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.205, DE 22 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear as servidoras abai-
xo especifi cadas para, sob a presidência 
da primeira, comporem a Comissão do 
Processo Seletivo Público 06/2010.
SUELI MOTA CURTI

SIDINARA FONSECA
ELENICE NOGUEIRA GONÇALVES
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
março de dois mil e dez (22.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.206, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Téc-
nico em Contabilidade, constante da 
Tabela B do Anexo I da Lei nº 670/92, a 
Sra. KATIUSCA FERREIRA BATISTA, 
portadora do RG 33.684.551-0, classifi -
cada em 8º lugar no concurso público 
nº 001/2008.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.207, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de 
Motorista Especializado, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. MARCOS ANTONIO ALVES DE 
OLIVEIRA, portador do RG 15.214.852-
8, classifi cado em 7º lugar no concurso 
público nº 004/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.208, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 40 
H/Semanais, constante da Tabela D do 
Anexo I da Lei nº 670/92, a Sra. PATRI-
CIA DE CÁSSIA ALBERTO, portadora 
do RG 43.070.658-3, classifi cada em 66º 

lugar no concurso público nº 003/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.209, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Pro-
fessor de Ensino Fundamental, constante 
da Tabela D do Anexo II da Lei 670/92, 
a Sra. MÁRCIA REGINA LUCCAS 
DEL BEL, portadora do RG 17.205.251, 
classifi cada em 68º lugar no concurso 
público nº 003/2006.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.210, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Cozi-
nheiro, constante da Tabela A do Anexo 
I da Lei nº 670/92, a Sra. ALYNI LISI, 
portadora do RG 41.669.084-1, classifi -
cada em 28º lugar no concurso público 
nº 004/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.211, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Guarda 

Vidas, constante da Tabela A do Anexo 
I da Lei nº 670/92, o Sr. EDSON DE 
JESUS DO NASCIMENTO, portador 
do RG 21.269.349-9, classifi cado em 1º 
lugar no concurso público nº 09/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.212, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando o falecimento do servidor 
Sr. José Batista Ferreira Rangel;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Ope-
rador de Máquinas Pesadas, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. MARCOS ANTONIO ALVES DE 
OLIVEIRA, portador do RG 15.214.852-
8, classifi cado em 4º lugar no concurso 
público nº 06/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.213, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando o falecimento do servidor 
Sr. José Américo da Silva;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Ope-
rador de Máquinas Pesadas, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. MARCIO RODRIGO MISSACI, 
portador do RG nº 35.344.296-3, classi-
fi cado em 5º lugar no concurso público 
nº 06/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício
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PORTARIA Nº 5.214, DE 24 DE 

MARÇO DE 2.010
A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, constante da 
Tabela B do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. CLAUDIO DAVID PELACHIM 
LIANDA, portador do RG 20.318.493, 
classificado em 3º lugar no concurso 
público nº 001/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.215, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Jardi-
neiro, constante da Tabela A do Anexo I 
da Lei nº 670/92, o Sr. LUIZ RICARDO 
DE OLIVEIRA, portador do RG nº 
22.261.580-1, classifi cado em 3º lugar 
no concurso público nº 005/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.216, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Jardi-
neiro, constante da Tabela A do Anexo I 
da Lei nº 670/92, o Sr. ROGÉRIO APA-
RECIDO FRANCO, portador do RG nº 
45.671.292-6, classifi cado em 2º lugar no 
concurso público nº 005/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 

março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.217, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Fiscal 
de Obras e Posturas, constante da Tabela 
B do Anexo I da Lei nº 670/92, o Sr. 
MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VAS-
SÃO, portador do RG nº 41.053.468-7, 
classificado em 4º lugar no concurso 
público nº 07/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.218, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Procu-
rador, constante da Tabela C do Anexo I 
da Lei nº 670/92, o Sr. FLÁVIO DONI-
ZETI DOS SANTOS, portador do RG nº 
16.351.451, classifi cado em 1º lugar no 
concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.219, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. RICARDO GUALTIERI MON-
TEJANE SOUZA, portador do RG nº 
45.974.710-1, classifi cado em 23º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.220, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, a 
Sra. DANIELY MORAES DE SOUZA 
FRANCISCO, portadora do RG nº 
40.761.305-5, classifi cada em 22º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.221, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, o 
Sr. HELENO ALVES FEITOSA, porta-
dor do RG nº 44.734.947-8, classifi cado 
em 21º lugar no concurso público nº 
07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.222, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. LUCAS GRIZANTE, portador do 
RG nº 45.649.054-1, classifi cado em 20º 
lugar no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 

Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.223, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. FRANCISCO DONIZETTI VA-
RANDA JUNIOR, portador do RG nº 
32.903.508-3, classifi cado em 19º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.224, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, o 
Sr. CARLOS EDUARDO LAUBSTEIN, 
portador do RG nº 28.388.479-4, classi-
fi cado em 18º lugar no concurso público 
nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.225, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
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Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, a 
Sra. SUELI HELENA BRASIL SABI-
NO, portadora do RG nº 14.968.449-6, 
classifi cado em 17º lugar no concurso 
público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.226, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais,  constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. GUSTAVO HENRIQUE PARO-
LIN JERONIMO, portador do RG nº 
41.668.777-5, classifi cado em 16º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.227, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, a 
Sra. LILIAN PESSUTI, portadora do RG 
nº 4.848.790, classifi cado em 15º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.228, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. JEAN MAURI, portador do RG nº 
27.474.188-X, classifi cado em 14º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.229, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
a Sra. PATRÍCIA APARECIDA PEREI-
RA, portadora do RG nº 46.639.859-1, 
classifi cada em 13º lugar no concurso 
público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.230, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, o 
Sr. MÁRIO LUCIO COBRA JUNIOR, 
portador do RG nº 45.193.141-5, classi-
fi cado em 12º lugar no concurso público 
nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.231, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, o 
Sr. PAULO HENRIQUE LINO, portador 
do RG nº 41.528.184-2, classificado 
em 11º lugar no concurso público nº 
07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.232, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. OSWALDO APOLINÁRIO DA 
SILVA FONSECA, portador do RG nº 
29.929.449-3, classifi cado em 10º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.233, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. DAWIS JEAN HONORATO FIR-
MINO, portador do RG nº 32.537.690-6, 
classificado em 9º lugar no concurso 
público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.234, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, o 
Sr. ANDERSON CLEITON BRUNET-
TI, portador do RG nº 40.601.891-1, 
classificado em 8º lugar no concurso 
público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.235, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, a 
Sra. PAULA DE ALMEIDA, portadora 
do RG nº 17.496.777, classifi cada em 7º 
lugar no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.236, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
o Sr. CLEBER WILIAN CANDIDO, 
portador do RG nº 46.439.427-2, classi-
fi cado em 6º lugar no concurso público 
nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
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respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.237, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
a Sra. CRISTIANE CAROLINE DEL-
CIELO LAUBSTEIN, portadora do RG 
nº 44.567.209-2, classifi cada em 5º lugar 
no concurso público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.238, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, o 
Sr. ELTON ALVES DA  SILVA, porta-
dor do RG nº 29.518.575-2, classifi cado 
em 4º lugar no concurso público nº 
07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.239, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, 
a Sra. REGINA CELIA LOURENÇO 
PINTO, portadora do RG nº 26.502.504-

7, classifi cada em 3º lugar no concurso 
público nº 07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.240, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Aju-
dante de Serviços Gerais, constante da 
Tabela A do Anexo I da Lei nº 670/92, o 
Sr. ADRIANO JOÃO ALVES, portador 
do RG nº 30.079.064-8, classificado 
em 2º lugar no concurso público nº 
07/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.241, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que o Sr. Moisés Frutuoso 
Correa, portador do RG nº 18.612.927-
0, aprovado no concurso público nº 
04/2007, para o cargo de Motorista 
Especializado manifestou desistência 
em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 18 de 
março de 2.010, os efeitos da Portaria nº 
5.147, de 23 de fevereiro de 2.010.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 18/03/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.242, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que a Sra. Camila 
Zazini Benedito, portadora do RG nº 
42.468.726-4, aprovada no concurso 
público nº 01/2008, para o cargo de 

Técnico em Contabilidade, manifestou 
desistência em tomar posse do referido 
cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 15 de 
março de 2.010, os efeitos da Portaria nº 
5.181, de 09 de março de 2.010.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15/03/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.243, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que o Sr. Wellington 
Rodrigues Peres, portador do RG nº 
M-3.876.539, aprovado no concurso 
público nº 03/2006, para o cargo de 
Professor de Ensino Fundamental não 
manifestou interesse em tomar posse do 
referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 19 de 
março de 2.010, os efeitos da Portaria nº 
5.116, de 10 de fevereiro de 2.010.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19/03/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.244, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que o Sr. Hermas Braga 
Neto, portador do RG nº 12.266.112-
6, aprovado no concurso público nº 
04/2009, para o cargo de Cozinheiro não 
manifestou interesse em tomar posse do 
referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 19 de 
março de 2.010, os efeitos da Portaria nº 
5.109, de 10 de fevereiro de 2.010.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19/03/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.245, DE 24 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Profes-
sor de Ensino Fundamental, constante da 
Tabela D do Anexo II da Lei nº 670/92, 
a Sra. ANA CÉLIA RODRIGUES 
DO AMARAL, portadora do RG nº 
10.557.917-8, classifi cada em 69º lugar 
no concurso público nº 003/2006.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
março de dois mil e dez (24.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.246, DE 25 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando o pedido de exoneração 
da servidora Telma Aparecida de Deus;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, constante da 
Tabela B do Anexo I da Lei 670/92, a Sra. 
SILVANA DA SILVA LEITE, portadora 
do RG 43.527.852-6, classifi cada em 14º 
lugar no concurso público nº 005/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e cinco dias do mês de 
março de dois mil e dez (25.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.247, DE 25 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando que a Sra. Danyella 
Galharde, portadora do RG nº 
32.732.851-4, aprovada no concurso 
público nº 03/2009, para o cargo de 
Professor de Apoio na Educação Básica 
40 hs, manifestou sua desistência em 
tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 22 de 
março de 2.010, os efeitos da Portaria nº 
5.117, de 11 de fevereiro de 2.010.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 22/03/2010.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e cinco dias do mês de 
março de dois mil e dez (25.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.248, DE 25 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Exonerar a pedido, do cargo 
de Servente, a partir do dia 01 de outubro 
de 2.009, a Sra. CLEUZA FRUTUOSO 
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ALCARÁ PEREIRA, portadora do RG 
nº 17.667.172.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/10/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e cinco dias do mês de 
março de dois mil e dez (25.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.249, DE 26 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
Considerando a Portaria de contratação 
temporária da Sra. Nilva Maria Silvantos 
Castilho Alvarenga Gonçalves;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Retifi car a Portaria nº 4.357, 
de 08 de janeiro de 2009, onde se lê: Pro-
cesso Seletivo 05/2007, leia-se: Processo 
Seletivo 07/2005.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09/01/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço de dois mil e dez (26.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.250, DE 26 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora 
JULIANE POIANO CELEIRO como 
Pregoeira no processo licitatório na 
modalidade de Pregão nº 021/10, cujo 
objeto é a Aquisição de 04 Veículos 
Automotores e 01 Motocicleta.
ARTIGO 2º: Designar os Servidores 
Janaina Assunção Sette, Daniela Lucia 
dos Reis e Ricardo de Jesus Martinelli 
para comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço de dois mil e dez (26.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.251, DE 26 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor DOU-
GLAS DA SILVA VITIELLI como 
Pregoeiro no processo licitatório na 
modalidade de Pregão nº 020/10, cujo 
objeto é a Contratação de Serviços de 
Transporte de Alunos para o ano letivo 
de 2010.
ARTIGO 2º: Designar os Servidores 
Fabiane Virginia Ambrósio Gorks, 
Alexandre Aparecido de Souza e Maria 
Cecília da Silva Boratto para comporem 
a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço de dois mil e dez (26.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.252, DE 26 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de 
Auxiliar Administrativo, constante da 
Tabela B do Anexo I da Lei 670/92, a 
Sra. JAYRA GRAZIELA CYRINO, 
portadora do RG 45.192.749-7, classifi -
cada em 23º lugar no concurso público 
nº 005/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço de dois mil e dez (26.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 5.253, DE 26 DE 
MARÇO DE 2.010

A Prefeita Municipal em Exercício de 
São João da Boa Vista, Estado de São 
Paulo etc., usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de 
Engenheiro Cartógrafo, constante da 
Tabela C do Anexo I da Lei 670/92, 
o Sr. RICARDO ROSSI GOULART 
BITTENCOURT, portador do RG nº 
38.152.019-5, classifi cado em 1º lugar 
no concurso público nº 10/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de mar-
ço de dois mil e dez (26.03.2010).
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
Prefeita Municipal em Exercício

ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA

FUNDAÇÃO NOVA SÃO JOÃO
ATO nº 001/2010

O Presidente da Fundação Nova São 
João, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Dar publicidade á nova tabela de preços 
dos serviços de armazenagem das câma-
ras frias da Fundação Nova São João, 
conforme abaixo: 

Batata semente em 
saco, caixa plástica 
e ou madeira de até 
35 kg

1,00 p/mês

Batata semente em 
saco acima de 35 kg 1,85 p/mes

Este ato entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação, e seus efeitos a partir 
de 1 de abril de 2010.
São João da Boa Vista, 25 de março 
de 2010.
Waldemar Yazbek Júnior
Presidente

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS 
FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO-SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO 

CONTRATANTE= Centro Universitário 
das Faculdades Associadas de Ensino - 
FAE 
CONTRATADO= TOTVS S/A  
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao 
contrato do Convite 05/2006
PRAZO ADITADO: 12 meses
ASSINATURA ADITAMENTO: 
15/03/2010
C O N T R ATO  A S S I N A D O  E M : 
31/10/2006
Valdemir Samonetto – Reitor

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA 392/10.
“Concede aposentadoria a servidora 
Sra. Sandra dos Santos Zanetti” 
ANTONIO CARLOS MOLINA, 
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa 
Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto nº. 2510 de 18 
de Outubro de 2007.
Considerando-se que a Sra. Sandra 
dos Santos Zanetti é servidora pública 
municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante 
do processo 004/10, referente 
à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, 
com paridade e decisão tomada pelo 
Conselho Administrativo do IPSJBV;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Conceder a partir de 1º de 
abril de 2010, a servidora Sra. Sandra 
dos Santos Zanetti, portadora do RG 
6.448.483-x SSPSP, matricula 30.050, 
cargo Professor de Ensino Infantil, 
aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, 
com paridade, de acordo com o Artigo 
6º Emenda Constitucional 41/03, 
combinado com o Artigo 81 da Lei 
Municipal 2148/07.                               
 ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da 
Boa Vista, aos dez dias do mês de março 
de dois mil e dez (10/03/2010).
ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista - 
IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA - IPSJBV.
 PORTARIA 393/10.

“Concede aposentadoria a servidora 
Sra. Ernesta Aparecida Pelozio” 
ANTONIO CARLOS MOLINA, 
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa 
Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto nº. 2510 de 18 
de Outubro de 2007.
Considerando-se que a Sra. Ernesta 
Aparecida Pelozio é servidora pública 
municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante 
do processo 005/10, referente 
à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, 
com paridade e decisão tomada pelo 
Conselho Administrativo do IPSJBV;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Conceder a partir de 1º de 
abril de 2010, a servidora Sra. Ernesta 
Aparecida Pelozio, portadora do RG 
6.563.689-x SSPSP, matricula 15.120, 
cargo Atendente de Enfermagem, 
aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, 
com paridade, de acordo com o Artigo 
6º Emenda Constitucional 41/03, 
combinado com o Artigo 81 da Lei 
Municipal 2148/07.                              
 ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da 
Boa Vista, aos dez dias do mês de março 
de dois mil e dez (10/03/2010).
ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista - 
IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA 394/10.
“Concede pensão a dependente do 
servidor aposentado Senhor Benedito 
Augusto Ferreira.”
ANTONIO CARLOS MOLINA, 
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa 
Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto 2510 de 18 de 
outubro de 2007.
Considerando-se que o Senhor Benedito 
Augusto Ferreira era servidor público 
municipal aposentado, e segurado deste 
Instituto de Previdência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do 
processo 009/10, referente à solicitação 
de pensão por morte e decisão tomada 
pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Conceder a partir de 10 
de Fevereiro de 2010 a dependente do 
servidor público municipal aposentado, 
Senhora Maria Alice Oliveira Ferreira, 
portadora do RG 21.846.346, pensão 
por morte, com base no Artigo 40, § 
7º, inciso I, da Constituição Federal, 
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com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/03, sem paridade, 
combinado com o artigo 13, inciso I da 
Lei Municipal 2.148/07. 
ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 10 de fevereiro de 
2010.
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da 
Boa Vista, aos dez dias do mês de março 
de dois mil e dez (10/03/2010).
ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista - 
IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA 395/10.
“Dispõe sobre o pagamento de 
gratifi cação à servidora Sra. Lívia 
Ricetti Oliveira”.
ANTONIO CARLOS MOLINA, 
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa 
Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto nº. 2510 de 18 
de Outubro de 2007.
Considerando-se que à servidora 
Sra. Lívia Ricetti Oliveira, vem 
exercendo funções relacionadas ao 
desenvolvimento de ferramentas 
de gestão e apoio no controle de 
procedimentos administrativos para a 
concessão de benefícios previdenciários 
e os relativos aos pedidos de 
compensação previdenciária junto ao 
Ministério da Previdência (COMPREV), 
formulados pelo Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município 
de São João da Boa Vista – IPSJBV;
Considerando-se, ainda, que este 
trabalho vem sendo desenvolvido e 
realizado pela Sra. Lívia Ricetti Oliveira, 
conjuntamente às atividades inerentes 
ao cargo de Auxiliar Administrativo que 
ocupa no IPSJBV;
Considerando-se ainda a edição da Lei 
Municipal nº. 2750 de 23 de fevereiro de 
dois mil e dez, concedendo Gratifi cação 
pelo exercício desta função;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Conceder pelo período 
determinado de 06 (seis) meses, a partir 
de 1º de março de 2010, à servidora Sra. 
Lívia Ricetti Oliveira, portadora do RG 
nº 43.527.617-7, SSPSP a gratifi cação 
mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), pelo exercício de funções 
relacionadas ao desenvolvimento 
de ferramentas de gestão e apoio 
no controle de procedimentos 
administrativos para a concessão 
de benefícios previdenciários e os 
relativos aos pedidos de compensação 
previdenciária junto ao Ministério da 
Previdência (COMPREV).
ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.   
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da 
Boa Vista, aos dez dias do mês de março 
de dois e dez (10/03/2010).

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90
EXTRATO DO PRIMEIRO TER-

MO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
CELEBRADO ENTRE O INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA – IPSJBV E A EMPRESA 

FORTRESS ASSESSORIA E SER-
VIÇOS LTDA EM 1º DE MARÇO 

DE 2009.
Ao 1º (primeiro) dia do mês de março 
de dois mil e dez, a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA assinam o primeiro 
Termo de Prorrogação ao Contrato de 
Prestação de Limpeza celebrado entre 
as partes no 1º (primeiro) dia do mês 
de março de 2009 (doravante “TERMO 
ADITIVO” e “CONTRATO”, respecti-
vamente).
Fica prorrogado por mais 12 (doze) me-
ses, a partir do 1º (primeiro) dia do mês 
de março de 2008, o prazo do referido 
CONTRATO, sendo o reajuste ao valor 
do CONTRATO formulado segundo as 
regras estabelecidas na Cláusula Segunda 
e Parágrafo Único e Cláusula Terceira do 
TERMO ADITIVO. 
As partes ratifi cam todas as cláusulas 
do CONTRATO que deu causa à esta 
prorrogação, no que não for confl itante 
com o ora pactuado.
São João da Boa Vista – SP, 1º de março 
de 2010.
Antonio Carlos Molina
Superintendente

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA – IPSJBV.
CNPJ 057748940001/90

RELATÓRIO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA

Aplicações conforme autorização defi ni-
da pelo Plano de Aplicação Financeira, 
como também, por orientação da CRÉDI-
TO E MERCADO, empresa prestadora 
dos serviços de Consultoria Financeira, 
que apresenta Relatórios de Risco 
Integrado, aprovação do Conselho de 
Aplicação Financeira do IPSJBV, com as 
quais a Superintendência tem procedido 
às aplicações permitidas pela legislação 
vigente e em especial a Resolução nº. 
3.506/2007, recentemente revogada pela 
Resolução nº. 3790/2009 do Conselho 
Monetário Nacional e complementada 
pela Resolução nº. 345/2009 do Minis-
tério da Previdência Social, nas seguintes 
modalidades:
FEVEREIRO:-
No BB Regime Próprio III FI REF DI 
passou a ser BB RPPS ATUARIAL 
CONSERVADOR FI RENDA FIXA 
PREVIDENCIÁRIO mantivemos a 
importância de R$1.491.668,20 com 
rentabilidade de R$11.442,41 totali-

zando aplicado R$1.503.110,62. No 
BB Regime Próprio Arrojado FI REF 
DI passou a ser BB RPPS ATUARIAL 
MODERADO FI RENDA FIXA PREVI-
DENCIÁRIO mantivemos a importância 
de R$10.445.014,55 com rentabilidade 
de R$82.764,58, totalizando aplicado 
R$10.527.779,14. Em ações BB Ações 
IBRX Indexado FIC FI aplicamos a im-
portância de R$2.596.261,10, tendo ren-
tabilidade positiva de (+)R$27.023,19, 
restou aplicado R$2.623.284,29. 
Totalizando aplicação no Banco do Brasil 
na importância de R$14.654.174,03. 
Caixa Econômica Federal – investimos 
em FI CAIXA BRASIL REF DI LPRA-
ZO a importância de R$6.599.851,08 
tendo rendido R$38.548,26, totalizando 
aplicado R$6.638.399,34. Em FI CAIXA 
CRED PRIV REF DI LP a importân-
cia de R$2.131.487,51 tendo rendido 
R$12.804,14, totalizando aplicado 
R$2.144.291,65. Em ações FIA Caixa 
BRASIL IBX-50 aplicamos a importân-
cia de R$2.651.492,48, tendo rentabili-
dade positiva de (+) R$37.383,01, restou 
aplicado R$2.688.875,49. 
Totalizando aplicações na Caixa Eco-
nômica Federal na importância de 
R$11.471.566,18. 
Banco Nossa Caixa – aplicação em FI 
GOVERNOS RF, de R$1.900.669,37, 
tendo rendido R$17.484,46, totalizando 
aplicado R$1.918.153,83.
Banco Panamericano, aplicação em Más-
ter FIDC CDC Veículos na importância 
de R$2.101.731,84 com rentabilidade 
de R$13.950,45, totalizando aplicado 
R$2.115.682,27. 
Banco Real, aplicação em  REAL PRE-
MIUM FIQ FI REF DI CRÉD PRIV na 
importância de R$1.195.000,91 com 
rentabilidade de R$6.898,91, totalizando 
aplicado R$1.201.899,82. 
Banco Bradesco, aplicação em BRA-
DESCO FI REF DI PREMIUM na 
importância de R$4.956.867,74 com 
rentabilidade de R$29.427,53, totalizan-
do aplicado R$4.986.295,27.
Banco UNIBANCO, aplicação em 
UNIBANCO INSTITUC DI FI REF na 
importância de R$4.610.831,09 com ren-
tabilidade de R$27.701,30, totalizando 
aplicado R$4.638.532,39.
Conforme pode ser comprovado através 
do Balancete de Receita do mês de Fe-
vereiro, houve um rendimento positivo 
nas aplicações na importância de (+) 
R$309.030,48. Constatamos que com a 
baixa da Taxa SELIC e a instabilidade 
no mercado mundial, com ênfase a crise 
dos Estados Unidos, infl uenciando ne-
gativamente nos rendimentos de certas 
aplicações permitidas pela legislação 
vigente, em especial às ações. Com 
baixa taxa de juro, motivo de alteração 
nas aplicações buscando maior rentabili-
dade, conforme decisão do Conselho de 
Aplicação Financeira. 
MARÇO:-
No mês de Março de 2010 as aplicações 
continuaram a serem realizadas nas 
modalidades anteriores com algumas 
alterações por decisão do Conselho de 
Aplicação, como segue:
No BB RPPS ATUARIAL CONSER-
VADOR FI RENDA FIXA PREVIDEN-
CIÁRIO mantivemos a importância de 

R$1.503.110,61 em aplicação neste 
fundo. No BB RPPS ATUARIAL MO-
DERADO FI RENDA FIXA PREVI-
DENCIÁRIO aplicamos a importância 
de R$8.002.341,92, enquadramento 
na Resolução nº. 3.790/09. No BB 
RPPS LIQ FIC FI aplicamos a impor-
tância de R$4.072.000,00. Ações BB 
Ações Ibrx Indexado FIC FI do Banco 
do Brasil R$2.623.284,29. Totalizan-
do aplicação no Banco do Brasil de 
R$16.200.736,82. 
Caixa Econômica Federal – investimos 
em CAIXA FI CAIXA BRASIL REF DI 
LP a importância de R$6.599.851,08, 
FI CAIXA CRED PRIV REF DI LP a 
importância de R$2.131.487,51 e Ações 
FIA Caixa Brasil IBX-50 a importância 
de R$2.651.492,48.
Totalizando aplicações na Caixa Eco-
nômica Federal na importância de 
R$11.382.831,07.
Banco Nossa Caixa – aplicação FI 
GOVERNOS RF na importância de 
R$1.868.341,84.
Banco Panamericano, aplicação em Más-
ter FIDC CDC Veículos na importância 
de R$2.115.682,29. 
Banco Real, aplicação em ABN AMRO 
FIQFI REF DI PROFIT PREMIUM na 
importância de R$1.201.899,82.
Banco Bradesco, aplicação em BRA-
DESCO FI REF DI PREMIUM na 
importância de R$4.986.295,27.
Banco UNIBANCO, aplicação em 
UNIBANCO INSTITUC DI FI REF na 
importância de R$4.649.424,59.
Total atualmente aplicado até 12 de 
Março:
BB RPPS ATUARIAL CONSERVA-
DOR FI RF PREVID.                R$  
1.506.667,32
BB RPPS ATUARIAL MODERADO 
FI RF PREVIDENCIÁRIO     R$  
8.022.786,27
BB RPPS LIQ FIC FI R$  4.217.485,68
Banco do Brasil – BB AÇÕES IBRX 
INDEXADO FIC FI R$  2.724.594,84
Caixa Federal FI CAIXA BRASIL REF 
DI LPRAZO R$  6.659.632,66
Caixa Federal FI CAIXA CRED PRIV 
REF DI LP R$  2.150.885,31
Caixa Federal Ações FIA Caixa Brasil 
IBX-50 R$  2.809.277,43
Banco Nossa Caixa – FI GOVERNOS 
RF R$  1.874.218,05
Banco Panamericano Máster R$  
2.123.471,36
Banco Real ABN AMRO PROFIT PRE-
MIUM R$  1.205.757,65
Banco Bradesco BRADESCO PRE-
MIUM R$  5.002.410,64
Banco Unibanco UNIBANCO INSTI-
TUCIONAL R$  4.655.585,41
Total Aplicação  R$ 42.952.772,62
São João da Boa Vista, 16 de Março 
de 2.010.
Antonio Carlos Molina
SUPERINTENDENTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IP-

SJBV.
CNPJ 05774894/0001- 90

PARECER DO CONSELHO 
FISCAL

Primeiramente analisamos o Balanço 

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista - 
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Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 
e Demonstrativo das Variações Patrimo-
niais do exercício de 2009, constatando 
que a evolução da disponibilidade fi nan-
ceira/aplicações foi de R$12.684.534,28 
(doze milhões, seiscentos e oitenta e qua-
tro mil, quinhentos e trinta e quatro reais 
e vinte e oito centavos), iniciamos o mês 
de Janeiro de 2009 com disponibilida-
de/aplicação de R$27.418.802,82 (vinte 
e sete milhões, quatrocentos e dezoito 
mil, oitocentos e dois reais e oitenta e 
dois centavos) concluindo em Dezembro 
de 2009 com disponibilidade/aplicação 
de R$40.103.337,10 (quarenta milhões, 
cento e três mil, trezentos e trinta e sete 
reais e dez centavos). Toda documen 
tacão esta conforme exigência da legisla-
ção contábil, nada tendo para manifestar 
em contrário, portanto, somos de parecer 
favorável a aprovação dos Balanços 
Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 
e Demonstrativo das Variações Patri-
moniais do exercício de 2.009. A seguir, 
analisando os Balancetes da Receita e 
Analíticos da Despesa do mês de Janeiro 
e Fevereiro de 2.010, bem como, Rela-
tório de Arrecadação de Contribuições, 
Pagamentos de Benefícios e Aplicações 
Financeiras de Janeiro e Fevereiro de 
2010; os mesmos encontram-se dentro 
das normas contábeis e legais. Consta-
tamos através do Relatório de Contri-
buições e Pagamentos de Benefícios no 
mês de Janeiro de 2010 (competência 
Dezembro/2009) e despesa administrati-
va a existência de um superávit primário 
de R$11.957,12 (onze mil, novecentos e 
cinqüenta e sete reais e doze centavos) 
e, no mês de Fevereiro de 2010 (compe-
tência Janeiro de 2010) a existência de 
um superávit primário de R$86.486,11 
(oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta 
e seis reais e onze centavos) tendo em 
vista recebimento de repasse relativo à 
contribuição patronal/servidor mensal e 
com as migrações de celetista para esta-
tutário. Motivado, ainda, pela aplicação 
da alteração constitucional que isenta a 
contribuição de aposentados e pensio-
nistas até o limite de R$3.416,54 (três 
mil, quatrocentos e dezesseis reais e cin-
qüenta e quatro centavos) por decisão do 
Supremo Tribunal Federal, incorporação 
de abono e na parte administrativa, com 
as despesas periódicas. Somado a este 
superávit primário do mês de Janeiro de 
2010 com transferência da importância 
de R$414.490,77 (quatrocentos e cator-
ze mil, quatrocentos e noventa reais e 
setenta e sete centavos) do COMPREV, 
o aporte de R$440.000,00 (quatrocentos 
e quarenta mil reais) realizado pela 
Prefeitura, Câmara Municipal, UNIFAE 
e EMURVI, deduzido os rendimentos 
negativos de aplicações na importância 
de (-)R$23.293,59 (vinte e três mil, du-
zentos e noventa e três reais e cinqüenta 
e nove centavos), ocorreu um superávit 
fi nal de (+)R$843.154,30 (oitocentos e 
quarenta e três mil, cento e cinqüenta 
e quatro reais e trinta centavos). No 
mês de Fevereiro somado ao superávit 
primário a transferência da importância 
de R$157.819,40 (cento e cinqüenta e 
sete mil, oitocentos e dezenove reais e 

quarenta centavos) do COMPREV, o 
aporte de R$440.000,00 (quatrocentos 
e quarenta mil reais) realizado pela 
Prefeitura, Câmara Municipal, UNIFAE 
e EMURVI, mais os rendimentos posi-
tivos de aplicações na importância de 
(+)R$309.030,48 (trezentos e nove mil, 
trinta reais e quarenta e oito centavos) 
e outras receitas de R$4.340,30 (quatro 
mil, trezentos e quarenta reais e trinta 
centavos), ocorreu um superávit fi nal 
de R$997.640,29 (novecentos e noventa 
e sete mil, seiscentos e quarenta reais e 
vinte e nove centavos).  As aplicações re-
alizadas no mês de Janeiro/2010 tiveram 
o rendimento negativo (-)R$23.293,59 
(vinte e três mil, duzentos e noventa e três 
e cinqüenta e nove centavos), e, no mês 
de Fevereiro/2010 tiveram o rendimento 
positivo de (+)R$309.030,48 (trezentos 
e nove mil, trinta reais e quarenta e oito 
centavos), tendo em vista a alteração da 
Taxa SELIC e nas ações, a instabilidade 
no mercado mundial, o que motiva 
menor rendimento nas aplicações per-
mitidas para o Instituto de Previdência, 
de conformidade com as exigências 
legais. Observamos que a aplicação está 
sendo realizada conforme determinações 
do Banco Central do Brasil e Conselho 
Monetário Nacional, enquadramento 
nas exigências da Resolução 3506/07, 
alterada pela Resolução nº. 3790/2009 
e Portaria nº. 345/2009, que permite o 
limite de 30% para aplicações em renda 
variável, recomendação do Tribunal de 
Contas, com orientação da CRÉDITO E 
MERCADO e aprovação do Conselho 
de Aplicação Financeira. Assim sendo, 
estes meses teve recurso destinado para 
aplicação. Contando em 31 de Janeiro 
de 2010 com saldo disponível/aplicações 
de R$40.969.784,99 (quarenta milhões, 
novecentos e sessenta e nove mil, sete-
centos e oitenta e quatro reais e noventa 
e nove centavos), conforme apurado nos 
Balancetes de Janeiro de 2010 e em 28 de 
Fevereiro de 2010 com saldo disponível/
aplicações de R$41.944.129,38 (quarenta 
e um milhão, novecentos e quarenta e 
quatro mil, cento e vinte e nove reais e 
trinta e oito centavos) e a Movimentação 
Financeira do IPSJBV. Portanto, toda 
documentação contábil e as aplicações 
realizadas encontram-se perfeitamente 
dentro das normas legais e contábeis, 
razão de opinarmos pela aprovação dos 
Balancetes Mensal da Receita e Despesa 
do mês de Janeiro e Fevereiro de 2009, 
do Relatório das Aplicações Financei-
ras, da Arrecadação de Contribuições 
e Pagamentos de Benefícios e das 
Movimentações Financeiras realizadas 
pelo IPSJBV nos meses de Janeiro e 
Fevereiro de 2010.                       
São João da Boa Vista, 16 de Março 
de 2.010.
Sérgio Venício Dragão
Presidente
José Carlos da Silva Dória
Membro
Vanderli Cecílio Mastelaro
Membro
José Roberto Ciacco
Suplente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90
RELATÓRIO Nº 01/10

Relatório contendo receita de contribuições e despesas referente ao mês de Janei-
ro/2010.
RECEITAS
Contribuição Prefeitura Municipal                                                    R$     908.625,42 
Contribuição FAE                                                                              R$       55.217,31
Contribuição Câmara Municipal                                                       R$      10.187,68
Contribuição EMURVI                                                                      R$        1.903,14 
Contribuição IPSJBV (inativos)                                                        R$        8.803,51
Contribuição IPSJBV (ativos)                                                R$           616,73
Contribuição PM (licenciado)                                               R$               0,00
Receitas Extra Orçamentária                                               R$    301.073,41 
Total Receita                                                                       R$ 1.286.427,20 
DESPESAS
Folha Aposentado                                                                     R$      763.267,74 
Folha Pensionista                                                                              R$     174.391,36
Salário Família                                                                                  R$              27,06
Vencimento Salário Pessoal                                                              R$         6.847,71
INSS                                                                                                  R$         1.364,98
Material de Consumo                                                                        R$                0,00
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                                                    R$         1.991,58
Equipamentos e Material Permanente                                               R$                - 
Despesa Extra Orçamentária                                                             R$     326.579,87
Total Despesa                                                                                    R$  1.274.470,08  
               SUPERÁVIT R$11.957,12
Segurados Ativos              1502                 Contribuintes Ativos     1502
Segurados Inativos              573                 Contribuintes Inativos      63
Total Segurado                  2075                 Total Contribuintes       1565
Segurados Aposentados       445   Contribuintes    52   Não Contribuintes   393
Segurados Pensionistas        128   Contribuintes    11   Não Contribuintes   117
Total                                     573                             63                                   510

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90
RELATÓRIO Nº 02/10

Relatório contendo receita de contribuições e despesas referente ao mês de Feverei-
ro/2010.
RECEITAS
Contribuição Prefeitura Municipal                                     R$     842.695,61 
Contribuição FAE                                                               R$     177.322,37
Contribuição Câmara Municipal                                         R$         7.818,12
Contribuição EMURVI                                                       R$         2.215,14 
Contribuição IPSJBV (inativos)                                          R$         7.686,26
Contribuição IPSJBV (ativos)                                             R$            693,28
Contribuição PM (licenciado)                                             R$                0,00
Receitas Extra Orçamentária                                               R$       91.062,92 
Total Receita                                                                      R$ 1.129.493,91 

As contribuições foram realizadas apenas 
por aqueles aposentados e pensionistas 
que recebem acima de R$3.416,54, 
estando estes e os demais imunes até 
este limite.
(ANÁLISE REFERENTE AO SUPE-
RÁVIT/2010)
Analisando a arrecadação de 
contribuição, pagamento de benefício 
e a
Despesa Administrativa constata-se a 
existência de SUPERÁVIT primário en-
tre a Receita e a Despesa na importância 
de R$11.957,12, (onze mil, novecentos e 
cinqüenta e sete reais e doze centavos).  
O SUPERÁVIT (R$11.957,12) acima 
descrito acrescido da transferência do 
COMPREV de R$414.490,77 (De-
zembro), R$440.000,00 da realização 
de aporte pela Prefeitura Municipal, 
Câmara Municipal, UNIFAE e EMURVI 
para atender cálculo atuarial destinado à 
cobertura de défi cit neste ano de 2009 
para com o IPSJBV,  menos a renda ne-
gativa de (-)R$23.293,59, em aplicações 
fi nanceiras, totalizou superávit fi nal de 
(+)R$843.154,30, (oitocentos e quarenta 

e três mil, cento e cinqüenta e quatro reais 
e trinta centavos) no mês de Janeiro, 
com sobra de recursos da movimentação 
fi nanceira para aplicação.
Concluo pelo acima exposto que o 
superávit fi nal ocorrido neste mês foi 
motivado pelo rendimento negativo em 
ações - parte dos recursos existentes, 
transferência do COMPREV e aporte 
financeiro. Somados os recursos e 
deduzidas as despesas representam o 
percentual de (+)89,93,% positivo de 
uma folha de pagamento. O perfeito 
equilíbrio seria 100%, ou seja, pagar uma 
folha e aplicar o valor correspondente à 
mesma. Portanto, desta forma consegui-
mos atingir o índice acima mencionado 
neste mês. 
Em Dezembro de 2009 tínhamos saldo de 
R$40.103.337,10 e em Janeiro de 2010 
fechamos o mês com R$40.969.784,99, 
com capitalização no mês.  
São João da Boa Vista, 16 de Março 
de 2010.
Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍ-

PIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IP-

SJBV.
CNPJ 05774894/0001-90

ATA DA OCTAGÉSIMA PRIMEI-
RA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO FISCAL DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA – IPSJBV.

Aos 16 dias do mês de Março de dois mil 
e dez às 8:30 ( horas), na sede do IPSJBV, 
reuniram-se os membros do Conselho 
Fiscal do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de São 
João da Boa Vista – IPSJBV – Sérgio Ve-
nício Dragão – Presidente, José Carlos da 
Silva Dória,  Vanderli Cecílio Mastelaro, 
e José Roberto Ciacco (suplente). Ausen-
te os Conselheiros José Geraldo Cauduro 
e Maria Elisa Quinzani, mediante justi-
fi cativa. Com quorum para realização 
da reunião, inicialmente é analisado o 
Balanço Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial do exercício de 2009, onde 
constatou-se uma evolução de disponi-
bilidade/aplicação de R$12.684.534,28 
(doze milhões, seiscentos e oitenta e qua-
tro mil, quinhentos e trinta e quatro reais 
e vinte e oito centavos), tendo iniciado 
em Janeiro de 2009 com disponibilida-
de/aplicação de R$27.418.802,82 (vinte 
e sete milhões, quatrocentos e dezoito 
mil, oitocentos e dois reais e oitenta e 
dois centavos), concluindo em Dezembro 
de 2009 com disponibilidade/aplicação 
de R$40.103.337,10 (quarenta milhões, 
cento e três mil, trezentos e trinta e sete 
reais e dez centavos). 
Toda documentação encontra-se dentro 
das normas contábeis e legais, manifes-
tando o nosso posicionamento favorável 
a sua aprovação. Dando seqüência aos 
trabalhos, deu-se início as analises dos 
Balancetes da Receita e Despesa e toda 
documentação referente à Janeiro e Feve-
reiro de 2010, bem como, dos Relatórios 
de Demonstração de Receita e Despesa, 
Relatório de Aplicações e Rendimentos 
e Movimentação Financeira, onde na 
demonstração de arrecadação de con-
tribuições, pagamento de benefício e 
despesa administrativa no mês de Janeiro 
foi constatado um superávit primário na 
importância de R$11.957,12 (onze mil, 
novecentos e cinqüenta e sete oito reais e 

cinqüenta e oito centavos), contaram com 
a aplicação da alteração constitucional 
que isenta a contribuição previdenci-
ária de aposentados e pensionistas até 
o limite nos proventos de R$3.416,54 
(três mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e cinqüenta e quatro centavos). 
Os Balancetes da Receita e Despesa de 
Janeiro e Fevereiro de 2010 encontram-
se dentro das normas contábeis e legais. 
Apresentado o Relatório de Aplicação 
Financeira de Janeiro e Fevereiro de 
2010, constatou-se que as aplicações 
foram efetuadas em bancos públicos e 
privados ofi ciais obedecendo às normas 
e diretrizes de aplicações fi nanceiras defi -
nidas pelos Conselhos de Administração 
e Fiscal do Instituto, do Banco Central do 
Brasil, Conselho Monetário Nacional, 
recomendações do Tribunal de Contas. 
Tudo com a orientação da CRÉDITO E 
MERCADO e aprovação do Conselho 
de Aplicação Financeira. No mês de JA-
NEIRO tivemos um rendimento negativo 
de                    (-)R$23.293,59, (vinte e 
três mil, duzentos e noventa e três reais 
e cinqüenta e nove centavos) e no mês de 
FEVEREIRO o rendimento positivo de 
(+)R$309.030,48 (trezentos e nove mil, 
trinta reais e quarenta e oito centavos), 
rendimento que vem sofrendo infl uência 
negativa nas aplicações permitidas para 
o Instituto de Previdência devido à alte-
ração da Taxa SELIC e nas aplicações 
em ações que vem se realizando volátil 
e recuperando mensalmente. Recebemos 
a importância de R$414.490,77 (qua-
trocentos e catorze mil, quatrocentos e 
noventa reais e setenta e sete centavos) do 
COMPREV (pro rata e atrasado) no mês 
de Janeiro (competência Dezembro). Ob-
tivemos aportes da Prefeitura Municipal, 
Câmara Municipal, UNIFAE e EMURVI 
na importância de R$440.000,00 (quatro-
centos e quarenta mil reais). Somados 
estes dois recursos ao superávit primário 
(R$11.957,12) apontou um superávit 
fi nal de (+)R$843.154,30 (oitocentos e 
quarenta e três mil, cento e cinqüenta 
e quatro reais e trinta centavos) no mês 
de Janeiro. Recebemos a importância 
de R$157.819,40 (cento e cinqüenta e 
sete mil, oitocentos e dezenove reais e 
quarenta centavos) do COMPREV (pro 
rata) no mês de Fevereiro (competência 
Janeiro). Obtivemos aportes da Pre-
feitura Municipal, Câmara Municipal, 

UNIFAE e EMURVI na importância de 
R$440.000,00 (quatrocentos e quarenta 
mil reais) e outras receitas de R$4.304,30 
(quatro mil, trezentos e quatro reais e 
trinta centavos) acrescido ao rendimento 
positivo de aplicações de R$309.030,48 
(trezentos e nove mil, trinta reais e qua-
renta e oito centavos). Somados estes 
quatros recursos ao superávit primário 
(R$86.486,11) apontou um superávit 
fi nal de (+)R$997.640,29 (novecentos e 
noventa e sete mil, seiscentos e quarenta 
reais e vinte e nove centavos).  Desta 
forma, após a análise da documentação 
em pauta, os membros do Conselho 
Fiscal decidiram aprovar os Balancetes 
Mensal da Receita e Despesa referente 
dos meses de Janeiro e Fevereiro de 
2010 e os Relatórios das Aplicações Fi-
nanceiras, da Arrecadação e Pagamento 
de Benefícios / Despesas Administrativas 
de Janeiro e Fevereiro de 2010. A Mo-
vimentação Financeira do IPSJBV em 
31 de Janeiro de 2010 apontou um saldo 
fi nanceiro positivo disponível/aplicação 
na importância de R$40.969.784,99 
(quarenta milhões, novecentos e ses-
senta e nove mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e noventa e nove centavos) 
e no mês de Fevereiro de 2010 apontou 
um saldo positivo disponível/aplicação 
de R$41.944.129,38 (quarenta e um 
milhões, novecentos e quarenta e quatro 
mil, cento e vinte e nove reais e trinta 
e oito centavos). Houve nestes meses 
capitalização, confi rmada nos Balance-
tes dos meses de Janeiro e Fevereiro de 
2010, que teve aprovação do Conselho 
Fiscal. Nada mais havendo a ser anali-
sado, a reunião foi encerrada às 10:20 
(dez horas e vinte minutos) do mesmo 
dia e local e eu Cleber Augusto Nicolau 
Leme – Secretário lavrei a presente ata 
que depois de aprovada segue assinada 
por mim, o Presidente do Conselho –  e 
os conselheiros presentes. São João da 
Boa Vista, aos dezesseis dias do mês de 
Março de dois mil e dez (16/03/2010).
Sérgio Venício Dragão
Presidente
José Carlos da Silva Dória
Membro
Vanderli Cecílio Mastelaro
Membro
José Roberto Ciacco
Suplente
Cleber Augusto Nicolau Leme
Secretário

DESPESAS
Folha Aposentado                                                               R$      772.629,60 
Folha Pensionista                                                                R$      180.179,81
Salário Família                                                                    R$              27,06
Vencimento Salário Pessoal                                                R$       10.583,16
INSS                                                                                    R$            792,26
Material de Consumo                                                          R$         6.265,31
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                                     R$         5.269,69
Equipamentos e Material Permanente                                R$                - 
Despesa Extra Orçamentária                                               R$      67.260,91
Total Despesa                                                                    R$  1.043.007,80  
                                              SUPERÁVIT R$86.486,11
Segurados Ativos              1526                 Contribuintes Ativos     1526
Segurados Inativos              577                 Contribuintes Inativos      63
Total Segurado                  2103                 Total Contribuintes       1589
Segurados Aposentados       448   Contribuintes    52   Não Contribuintes   396
Segurados Pensionistas        129   Contribuintes    11   Não Contribuintes   116
Total                                     577                             63                                   514

As contribuições foram realizadas apenas 
por aqueles aposentados e pensionistas 
que recebem acima de R$3.416,54, 
estando estes e os demais imunes até 
este limite.
(ANÁLISE REFERENTE AO SUPE-
RÁVIT/2010)
Analisando a arrecadação de 
contribuição, pagamento de benefício 
e a
Despesa Administrativa constata-se a 
existência de SUPERÁVIT primário 
entre a Receita e a Despesa na impor-
tância de R$86.486,11, (oitenta e seis 
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
onze centavos).  
O SUPERÁVIT (R$86.486,11) acima 
descrito acrescido da transferência do 
COMPREV de R$157.819,40 (Janeiro), 
R$440.000,00 da realização de aporte 
pela Prefeitura Municipal, Câmara Muni-
cipal, UNIFAE e EMURVI para atender 
cálculo atuarial destinado à cobertura 
de défi cit neste ano de 2009 para com o 
IPSJBV, outras receitas R$4.304,30, mais 
a renda positiva de (+)R$309.030,48, em 
aplicações fi nanceiras, totalizou superávit 
fi nal de (+)R$997.640,29, (novecentos e 
noventa e sete mil, seiscentos e quarenta 
reais e vinte e nove centavos) no mês de 
Fevereiro, com sobra de recursos da mo-
vimentação fi nanceira para aplicação.
Concluo pelo acima exposto que o 
superávit fi nal ocorrido neste mês foi 
motivado pelo rendimento positivo em 
ações - parte dos recursos existentes, 
transferência do COMPREV e aporte 
financeiro. Somados os recursos e 
deduzidas as despesas representam o 
percentual de (+)104,48,% positivo de 
uma folha de pagamento. O perfeito 
equilíbrio seria 100%, ou seja, pagar uma 
folha e aplicar o valor correspondente à 
mesma. Portanto, desta forma consegui-
mos atingir o índice acima mencionado 
neste mês. 
Em Janeiro de 2010 tínhamos saldo de 
R$40.969.784,99 e em Fevereiro de 2010 
fechamos o mês com R$41.944.129,38, 
com capitalização no mês.  
São João da Boa Vista, 16 de Março 
de 2010.
Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV

ACESSE PELA 
INTERNET:

www.saojoao.sp.gov.br
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ATOS DO 
LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 23 DE 
MARÇO DE 2.010.

“Concede licença de 01 (um) dia do cargo 
de Vereador 
ao Ilustríssimo Senhor Ademir Martins 
Boaventura”
(autor - Mesa da Câmara Municipal)
A Câmara Municipal de São João da 
Boa Vista, RESOLVE:-
Art. 1º. Fica concedida a licença de 
01 (um) dia do cargo de Vereador ao 
Ilustríssimo Senhor Ademir Martins 
Boaventura, referente ao dia 8 de março 
de 2010, conforme Atestado Médico em 
anexo.
Art. 2º. A referida licença está sendo 
concedida com base no artigo 22, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos vinte e três dias 
do mês de março do ano de dois mil e 
dez (23.03.2010).

RESOLUÇÃO Nº 004, DE 23 DE 
MARÇO DE 2.010.

“Concede licença de 01 (um) dia do cargo 
de Vereador 
ao Ilustríssimo Senhor Antonio Celso 
Moraes”
(autor - Mesa da Câmara Municipal)
A Câmara Municipal de São João da 
Boa Vista, RESOLVE:-
Art. 1º. Fica concedida a licença de 
01 (um) dia do cargo de Vereador ao 
Ilustríssimo Senhor Antonio Celso 
Moraes, referente ao dia 22 de fevereiro 
de 2010, conforme Atestado Médico em 
anexo.
Art. 2º. A referida licença está sendo 
concedida com base no artigo 22, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos vinte e três dias 
do mês de março do ano de dois mil e 
dez (23.03.2010).

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 16 DE 
MARÇO DE 2010.

“Dispõe sobre a participação de Vere-
adores da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista no 54° Congresso de 
Municípios, em Serra Negra”.
(autor - Mesa da Câmara Municipal)
A Câmara Municipal de São João da Boa 
Vista, RESOLVE:
Art. 1º.  Fica devidamente autorizada à 
participação de Vereadores da Câmara 
Municipal de São João da Boa Vista, 
no 54º CONGRESSO ESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS  a ser realizado no período 
de 22  a 26 de março de 2010, na cidade 
de Serra Negra  – SP”.
Art. 2º. As despesas a serem realizadas 
com a participação neste evento, tais 
como: inscrição, meio de transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão por 
conta de dotação orçamentária vigente, 
suplementada se necessário.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos dezesseis dias do 
mês de março do ano de dois mil e nove 
(16.03.2010).

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, 
DE 16 DE MARÇO DE 2010.

“Autoriza o Prefeito Municipal Senhor 
Nelson Mancini Nicolau,
 a licenciar-se de seu cargo no período de 
17/03/2010 a 15/04/2010”
(autoria – Mesa da Câmara Munici-
pal.  )
A Câmara Municipal de São João da Boa 
Vista, DECRETA:-
Art. 1º. Fica devidamente autorizada 
a licença ao Senhor Nelson Mancini 
Nicolau, Prefeito Municipal, para 
exercer o direito ao gozo de 30 dias de 
férias, no período de 17 de março a 15 
de abril de 2010, com  fundamento no 
§ 1º inciso II e § 2º do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos dezesseis dias do 
mês de março do ano de dois mil e dez 
(16.03.2010).

ACESSE PELA 
INTERNET:

www.saojoao.sp.gov.br
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ESPECIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS

Imposto Predial e Territorial Urbano 46,07

Imposto Renda Retido na Fonte 133.848,70

Imposto S/Serv.Qualquer Natureza 631.842,13

Imposto S/a Transm. Bens Inter Vivos 104.254,70

Taxa de Licença e Funcionamento 3.146,63

Taxa de Utilização de Area de Dominio Público 2.601,90

Taxa de Vigilância Sanitária 12.167,24

Taxa de Prestação de Serviços 47.206,10

Contribuição de Melhoria 53.368,77

Total dos Tributos Arrecadados 988.482,24

RECURSOS RECEBIDOS

Recursos Próprios 1.867.581,18

Recursos Transferidos da União 3.056.933,89

Recursos Transferidos do Estado 4.045.749,79

Recursos Transferidos FUNDEB 979.787,61

Recursos Transferidos de Convênios 46.283,90

Total da Receita Bruta 9.996.336,37

( - )  Dedução do FUNDEB -1.290.490,16

Total da Receita Líquida 8.705.846,21

( + )Total da Receita Bruta - Administração Indireta 2.031.890,48

( + ) RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - ADM. INDIRETA 1.118.811,07
Total Geral da Receita 11.856.547,76

Nelson Mancini Nicolau Valdei Samonetto
  Prefeito Municipal    CRC.1SP165.611/O-8

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E RECURSOS RECEBIDOS
REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2.010 (ART,83, INCISO III DA L.O.M.)

São João da Boa Vista, 31 de Março de 2010

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP
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Compactado p/ Publicação - Modelo 1

MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA
1º BIMESTRE DE 2010

RECEITAS
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar
Receitas Correntes (A) 163.808.000,00 163.808.000,00 27.301.332,36 26.812.846,25 27.301.332,36 26.812.846,25 136.995.153,75

Tributárias 29.059.800,00 29.059.800,00 4.843.299,98 2.319.639,50 4.843.299,98 2.319.639,50 26.740.160,50

  Impostos 25.211.000,00 25.211.000,00 4.201.833,32 2.060.829,09 4.201.833,32 2.060.829,09 23.150.170,91

      IPTU 11.000.000,00 11.000.000,00 1.833.333,34 376,14 1.833.333,34 376,14 10.999.623,86

      ISSQN 9.700.000,00 9.700.000,00 1.616.666,66 1.470.549,97 1.616.666,66 1.470.549,97 8.229.450,03

      ITBI 1.800.000,00 1.800.000,00 300.000,00 169.260,89 300.000,00 169.260,89 1.630.739,11

      IRRF 2.711.000,00 2.711.000,00 451.833,32 420.642,09 451.833,32 420.642,09 2.290.357,91

  Taxas 1.830.000,00 1.830.000,00 305.000,00 148.366,65 305.000,00 148.366,65 1.681.633,35

  Contribuição de Melhoria 2.018.800,00 2.018.800,00 336.466,66 110.443,76 336.466,66 110.443,76 1.908.356,24

Contribuições 5.972.900,00 5.972.900,00 995.483,00 731.272,36 995.483,00 731.272,36 5.241.627,64

Patrimoniais 4.999.500,00 4.999.500,00 833.250,00 491.863,97 833.250,00 491.863,97 4.507.636,03

Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços 12.680.600,00 12.680.600,00 2.113.433,00 2.039.360,69 2.113.433,00 2.039.360,69 10.641.239,31

Transferências Correntes 97.580.700,00 97.580.700,00 16.263.450,04 18.589.653,19 16.263.450,04 18.589.653,19 78.991.046,81

(-) Contas Redutoras(ICMS,FPM,IPI Exp) (13.192.000,00) (13.192.000,00) (2.198.666,66) (2.688.655,19) (2.198.666,66) (2.688.655,19) 10.503.344,81

Outras Receitas Correntes 26.706.500,00 26.706.500,00 4.451.083,00 5.329.711,73 4.451.083,00 5.329.711,73 21.376.788,27

Receitas de Capital (B) 0,00 0,00 0,00 80.300,51 0,00 80.300,51 -80.300,51

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 309,80 0,00 309,80 -309,80

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 79.990,71 0,00 79.990,71 -79.990,71

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA TOTAL  (A+B) 163.808.000,00 163.808.000,00 27.301.332,36 26.893.146,76 27.301.332,36 26.893.146,76 136.914.853,24

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar
Despesas Correntes (C) 130.064.480,00 132.639.300,73 50.403.315,25 18.947.591,19 50.403.315,25 18.947.591,19 82.235.985,48

Pessoal/Encargos Sociais 61.448.550,00 61.508.735,00 12.848.328,44 9.472.910,65 12.848.328,44 9.472.910,65 48.660.406,56

Juros/Encargos da Dívida Interna 430.000,00 430.000,00 180.000,00 26.222,54 180.000,00 26.222,54 250.000,00

Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 68.185.930,00 70.700.565,73 37.374.986,81 9.448.458,00 37.374.986,81 9.448.458,00 33.325.578,92

Despesas de Capital (D) 23.050.520,00 30.573.989,44 7.346.357,19 266.904,06 7.346.357,19 266.904,06 23.227.632,25

Investimentos 22.200.520,00 29.723.989,44 7.274.716,59 254.963,96 7.274.716,59 254.963,96 22.449.272,85

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 850.000,00 850.000,00 71.640,60 11.940,10 71.640,60 11.940,10 778.359,40

  Amortização do Refin. Dív. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Amortizações 850.000,00 850.000,00 71.640,60 11.940,10 71.640,60 11.940,10 778.359,40

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (E) 10.693.000,00 10.693.000,00

DESPESA TOTAL (C+D) 153.115.000,00 163.213.290,17 57.749.672,44 19.214.495,25 57.749.672,44 19.214.495,25 105.463.617,73

SUPERÁVIT/DÉFICIT (A+B–C-D) 10.693.000,00 594.709,83 -30.856.525,68 7.678.651,51 -30.856.525,68 7.678.651,51

   Nelson Mancini Nicolau
 Pref. Municipal

Vanderlei B. Carvalho-Diretor FinanceiroValdei Samonetto–CRC Nº 165611/O-8

AcumuladoDotação Anual 1º BIMESTRE

AcumuladoPrevisão anual 1º BIMESTRE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$



Pág. 46 Jornal Ofi cial nº 473, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 31/03/10

A
nexo - M

odelo 1

M
U

N
IC

ÍPIO
 D

E
 SA

O
 JO

A
O

 D
A

 B
O

A
 V

IST
A

1º B
IM

E
ST

R
E

 D
E

 2010

B
im

estre
A

cum
ulado (2)

B
im

estre
A

cum
ulado

A
D

M
IN

ISTR
A

Ç
Ã

O
 D

IR
ETA*

19.647.514,24
19.647.514,24

50.617.023,78
50.617.023,78

13.237.907,02
13.237.907,02

-30.969.509,54
-115,16%

A
D

M
IN

ISTR
A

Ç
Ã

O
 IN

D
IR

ETA
7.245.632,52

7.245.632,52
7.132.648,66

7.132.648,66
5.976.588,23

5.976.588,23
112.983,86

0,42%

.
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00%

IN
STITU

TO
 D

E PR
EV

ID
ÊN

C
IA

 -
3.766.133,83

3.766.133,83
2.051.959,09

2.051.959,09
2.002.164,77

2.002.164,77
1.714.174,74

6,37%

C
EN

TR
O

 U
N

IV
. FA

C
. A

SSO
C

. EN
2.372.267,31

2.372.267,31
2.629.468,69

2.629.468,69
2.257.896,99

2.257.896,99
-257.201,38

-0,96%

FU
N

D
A

Ç
Ã

O
 N

O
V

A
 SÃ

O
 JO

Ã
O

58.350,41
58.350,41

72.732,38
72.732,38

72.138,92
72.138,92

-14.381,97
-0,05%

EM
PR

ESA
 M

U
N

IC
.D

E U
R

B
A

N
IZ

1.048.880,97
1.048.880,97

2.378.488,50
2.378.488,50

1.644.387,55
1.644.387,55

-1.329.607,53
-4,94%

T
O

T
A

IS:
26.893.146,76

26.893.146,76
57.749.672,44

57.749.672,44
19.214.495,25

19.214.495,25
-30.856.525,68

-114,74%

 *Prefeitura e C
âm

ara

N
elson M

ancini N
icolau

V
anderlei B

. C
arvalho - D

iretor Financeiro
V

aldei Sam
onetto - C

R
C

 165611/0-8 

R
esultados

D
espesas

R
eceitas

E
m

penhada
L

iquidada
A

cum
ulado (3)=(1-

2)
%

 = (3) / T
otal

(1)
B

im
estre

A
cum

ulado (1)

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 R
E

SU
M

ID
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
 

 (A
rtigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da L

C
. 101/00)

R
E

SU
L

T
A

D
O

 D
A

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
 PO

D
E

R
E

S/Ó
R

G
Ã

O
S

Valores expressos em
 R$

PO
D

E
R

E
S/Ó

R
G

Ã
O

S



Jornal Oficial nº 473, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 31/03/10 Pág. 47 

Compactado p/ Publicação - Modelo 2

MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA
1º BIMESTRE DE 2010

DESPESAS
Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a empenhar

1 0 LEGISLATIVO 1.410.000,00 1.410.000,00 221.157,80 199.177,80 221.157,80 199.177,80 1.188.842,20

1 31 Ação Legislativa 1.410.000,00 1.410.000,00 221.157,80 199.177,80 221.157,80 199.177,80 1.188.842,20

4 0 ADMINISTRAÇÃO 16.157.000,00 18.508.564,00 4.123.782,57 2.152.214,12 4.123.782,57 2.152.214,12 14.384.781,43

4 121 Planejamento e Orçamento 3.947.000,00 3.968.349,00 603.808,12 367.190,09 603.808,12 367.190,09 3.364.540,88

4 122 Administração Geral 9.691.000,00 10.043.900,00 2.771.941,65 1.362.212,73 2.771.941,65 1.362.212,73 7.271.958,35

4 123 Administração Financeira 2.315.000,00 4.292.315,00 660.090,12 380.284,49 660.090,12 380.284,49 3.632.224,88

4 131 Comunicação Social 204.000,00 204.000,00 87.942,68 42.526,81 87.942,68 42.526,81 116.057,32

5 0 DEFESA NACIONAL 17.000,00 17.000,00 4.320,20 0,00 4.320,20 0,00 12.679,80

5 153 Defesa Terrestre 17.000,00 17.000,00 4.320,20 0,00 4.320,20 0,00 12.679,80

6 0 SEGURANÇA PÚBLICA 140.000,00 140.000,00 68.556,67 3.772,89 68.556,67 3.772,89 71.443,33

6 182 Defesa Civil 140.000,00 140.000,00 68.556,67 3.772,89 68.556,67 3.772,89 71.443,33

8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.168.000,00 4.656.463,79 1.835.780,63 458.975,13 1.835.780,63 458.975,13 2.820.683,16

8 241 Assistência ao Idoso 132.520,00 135.288,22 46.784,50 0,00 46.784,50 0,00 88.503,72

8 242 Assist. ao Portador de Deficiência 221.580,00 226.580,00 226.580,00 15.000,00 226.580,00 15.000,00 0,00

8 243 Assist. à Criança e ao Adolescente 1.349.000,00 1.651.933,64 825.741,01 122.100,51 825.741,01 122.100,51 826.192,63

8 244 Assistência Comunitária 2.464.900,00 2.642.661,93 736.675,12 321.874,62 736.675,12 321.874,62 1.905.986,81

9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.659.000,00 12.659.000,00 1.979.468,61 1.976.137,09 1.979.468,61 1.976.137,09 10.679.531,39

9 271 Previdência Básica 123.000,00 123.000,00 13.723,41 11.660,65 13.723,41 11.660,65 109.276,59

9 272 Previdência do Regime Estatutário 12.536.000,00 12.536.000,00 1.965.745,20 1.964.476,44 1.965.745,20 1.964.476,44 10.570.254,80

10 0 SAÚDE 36.490.000,00 36.635.000,00 18.226.716,68 3.791.321,07 18.226.716,68 3.791.321,07 18.408.283,32

10 301 Atenção Básica 10.103.030,00 10.177.030,00 3.308.017,64 1.170.622,60 3.308.017,64 1.170.622,60 6.869.012,36

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.991.700,00 21.006.700,00 12.878.022,49 1.999.633,24 12.878.022,49 1.999.633,24 8.128.677,51

10 304 Vigilância Sanitária 495.950,00 495.950,00 116.876,62 112.261,42 116.876,62 112.261,42 379.073,38

10 305 Vigilância Epidemiológica 786.150,00 786.150,00 61.321,82 40.840,13 61.321,82 40.840,13 724.828,18

10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.113.170,00 4.169.170,00 1.862.478,11 467.963,68 1.862.478,11 467.963,68 2.306.691,89

12 0 EDUCAÇÃO 41.949.000,00 42.114.657,38 10.476.449,88 4.864.330,42 10.476.449,88 4.864.330,42 31.638.207,50

12 361 Ensino Fundamental 15.887.800,00 15.983.466,67 4.729.674,26 1.169.492,06 4.729.674,26 1.169.492,06 11.253.792,41

12 363 Ensino Profissional 2.150.000,00 2.150.000,00 785.387,18 220.300,43 785.387,18 220.300,43 1.364.612,82

12 364 Ensino Superior 13.779.000,00 13.779.000,00 2.233.468,69 2.191.896,99 2.233.468,69 2.191.896,99 11.545.531,31

12 365 Educação Infantil 9.262.200,00 9.332.190,71 2.570.646,11 1.282.040,94 2.570.646,11 1.282.040,94 6.761.544,60

12 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 870.000,00 870.000,00 157.273,64 600,00 157.273,64 600,00 712.726,36

13 0 CULTURA 1.415.000,00 1.415.000,00 525.008,04 207.035,36 525.008,04 207.035,36 889.991,96

13 391 Patr. Histórico, Artístico e Arqueológico 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

13 392 Difusão Cultural 1.410.000,00 1.410.000,00 525.008,04 207.035,36 525.008,04 207.035,36 884.991,96

15 0 URBANISMO 16.079.000,00 18.386.610,00 8.192.358,44 2.397.724,53 8.192.358,44 2.397.724,53 10.194.251,56

15 451 Infra-Estrutura Urbana 8.746.000,00 8.847.785,00 6.042.193,94 1.624.485,40 6.042.193,94 1.624.485,40 2.805.591,06

15 452 Serviços Urbanos 6.616.000,00 8.821.825,00 1.899.290,39 705.564,73 1.899.290,39 705.564,73 6.922.534,61

15 453 Transportes Coletivos Urbanos 717.000,00 717.000,00 250.874,11 67.674,40 250.874,11 67.674,40 466.125,89

16 0 HABITAÇÃO 2.718.000,00 2.718.000,00 200.669,74 146.242,21 200.669,74 146.242,21 2.517.330,26

16 482 Habitação Urbana 2.718.000,00 2.718.000,00 200.669,74 146.242,21 200.669,74 146.242,21 2.517.330,26

20 0 AGRICULTURA 1.216.500,00 1.123.175,00 137.433,03 107.324,36 137.433,03 107.324,36 985.741,97

20 601 Promoção da Produção Vegetal 440.500,00 440.500,00 63.871,88 63.265,88 63.871,88 63.265,88 376.628,12

20 605 Abastecimento 776.000,00 682.675,00 73.561,15 44.058,48 73.561,15 44.058,48 609.113,85

22 0 INDÚSTRIA 3.547.000,00 4.949.400,00 1.079.387,92 120.120,93 1.079.387,92 120.120,93 3.870.012,08

22 662 Produção Industrial 3.547.000,00 4.949.400,00 1.079.387,92 120.120,93 1.079.387,92 120.120,93 3.870.012,08

26 0 TRANSPORTE 1.112.000,00 3.998.200,00 3.340.318,24 264.809,82 3.340.318,24 264.809,82 657.881,76

26 782 Transporte Rodoviário 1.112.000,00 3.998.200,00 3.340.318,24 264.809,82 3.340.318,24 264.809,82 657.881,76

27 0 DESPORTO E LAZER 5.517.000,00 5.829.320,00 818.771,26 420.771,36 818.771,26 420.771,36 5.010.548,74

27 812 Desporto Comunitário 234.000,00 446.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 446.320,00

27 813 Lazer 5.283.000,00 5.383.000,00 818.771,26 420.771,36 818.771,26 420.771,36 4.564.228,74

28 0 ENCARGOS ESPECIAIS 8.520.500,00 8.652.900,00 6.519.492,73 2.104.538,16 6.519.492,73 2.104.538,16 2.133.407,27

28 843 Serviço da Dívida Interna 1.280.000,00 1.280.000,00 251.640,60 38.162,64 251.640,60 38.162,64 1.028.359,40

28 845 Transferências 5.346.000,00 5.401.400,00 5.335.400,00 1.735.400,00 5.335.400,00 1.735.400,00 66.000,00

28 846 Outros Encargos Especiais 1.894.500,00 1.971.500,00 932.452,13 330.975,52 932.452,13 330.975,52 1.039.047,87

TOTAL 153.115.000,00 163.213.290,17 57.749.672,44 19.214.495,25 57.749.672,44 19.214.495,25 105.463.617,73

Vanderlei B. Carvalho

Dotação Anual 1º BIMESTRE

Nelson Mancini Nicolau Valdei Samonetto -
Prefeito Municipal  CRC 165611/0-8  - Diretor Financeiro

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

AcumuladoCód.
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Cód.
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Valores expressos em R$
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9.418.484,04
10.521.002,12

10.084.276,23
9.920.181,18

8.309.050,04
8.714.722,17

9.470.646,74
9.308.865,89

9.709.167,47
10.850.447,47

12.259.842,35
9.996.026,57

118.562.712,27
116.177.547,93

135.312.000,00

2.982.640,74
3.392.440,74

3.129.240,67
2.654.820,14

3.075.181,49
2.936.254,21

3.216.632,11
3.056.035,53

4.444.449,85
5.255.421,19

4.094.930,97
3.150.701,55

41.388.749,19
40.545.911,87

41.688.000,00

2.794.929,25
2.999.980,93

2.949.038,18
2.401.103,58

2.827.354,55
2.658.580,87

3.046.738,52
2.529.777,00

4.075.621,88
4.105.071,74

3.032.335,03
3.106.066,11

36.526.597,64
35.214.741,73

37.113.000,00

25.895,54
52.240,09

85.840,26
66.793,59

19.505,51
11.970,51

22.683,25
35.037,07

28.342,57
267,03

20.266,29
38.084,12

406.925,83
416.537,33

575.000,00

161.815,95
340.219,72

94.362,23
186.922,97

228.321,43
265.702,83

147.210,34
491.221,46

340.485,40
1.150.082,42

1.042.329,65
6.551,32

4.455.225,72
4.914.632,81

4.000.000,00

12.401.124,78
13.913.442,86

13.213.516,90
12.575.001,32

11.384.231,53
11.650.976,38

12.687.278,85
12.364.901,42

14.153.617,32
16.105.868,66

16.354.773,32
13.146.728,12

159.951.461,46
156.723.459,80

177.000.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

312.432,50
312.658,67

315.169,74
318.038,16

341.541,46
349.920,31

348.973,80
345.989,75

278.034,77
678.737,72

371.652,44
359.619,92

4.332.769,24
4.257.100,75

4.412.900,00

128.598,18
128.598,18

159.171,00
166.573,43

213.558,79
134.694,51

134.694,51
266.138,39

267.700,00
396.362,77

414.490,77
157.819,40

2.568.399,93
2.238.913,52

1.560.000,00

985.316,14
948.033,75

786.998,65
900.399,27

717.014,85
789.646,79

905.770,89
858.045,12

853.025,72
1.055.796,73

1.277.268,71
979.787,61

11.057.104,23
10.494.812,35

12.500.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

1.128.729,73
1.310.341,03

1.074.758,27
1.174.760,83

1.261.669,29
1.315.561,44

1.195.103,70
1.382.584,28

1.533.609,75
2.839.385,94

2.088.955,75
1.118.811,07

17.424.271,08
17.691.902,47

17.794.600,00

0,00

2.555.076,55
2.699.631,63

2.336.097,66
2.559.771,69

2.533.784,39
2.589.823,05

2.584.542,90
2.852.757,54

2.932.370,24
4.970.283,16

4.152.367,67
2.616.038,00

35.382.544,48
34.682.729,09

36.267.500,00

9.846.048,23
11.213.811,23

10.877.419,24
10.015.229,63

8.850.447,14
9.061.153,33

10.102.735,95
9.512.143,88

11.221.247,08
11.135.585,50

12.202.405,65
10.530.690,12

124.568.916,98
122.040.730,71

140.732.500,00

RECEITA CO
RRENTE LÍQ

UIDA
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)
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Bim
estre Anterior

SETEM
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    Fundações Públicas

    Em
presas Estatais Dependentes

    Subtotal

( - ) DEDUÇÕ
ES 

    Receitas Transf. Intrag. Adm
. Dir/Ind.e Fund

    Contrib. Serv. Reg.Própr.Previdência

    Com
pensação Financ.entre Reg. Prev.

    FUNDEF 

    Anulação de Restos a Pagar

    Outras

    Subtotal

Vanderlei B.Carvalho - Dir. Financeiro 

RECEITA CO
RRENTE LÍQ

UIDA

Nelson M
ancini Nicolau - Prefeito 
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Modelo 4

MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1º BIMESTRE DE 2010

Valores expressos em R$

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre

Contribuições Patronais 8.576.600,00 8.576.600,00 1.292.512,42 1.292.512,42
Contribuições dos Servidores Ativos 4.300.300,00 4.300.300,00 714.782,59 714.782,59
Contribuições dos Servidores Inativos 93.600,00 93.600,00 12.906,22 12.906,22
Contribuições dos Pensionistas 19.000,00 19.000,00 3.583,55 3.583,55
Receitas Patrimoniais 3.100.000,00 3.100.000,00 285.734,58 285.734,58
Compensações Previdenciárias 1.560.000,00 1.560.000,00 572.310,17 572.310,17
Alienações de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras 5.288.500,00 5.288.500,00 884.304,30 884.304,30
Total 22.938.000,00 22.938.000,00 3.766.133,83 3.766.133,83

Inicial Atualizada No  Bimestre Até o Bimestre No  Bimestre Até o Bimestre

Inativos 10.000.000,00 10.000.000,00 1.591.623,75 1.591.623,75 1.591.623,75 1.591.623,75 8.408.376,25
Pensionistas 2.400.000,00 2.400.000,00 371.321,67 371.321,67 371.321,67 371.321,67 2.028.678,33
Outros Benefícios 10.000,00 10.000,00 54,12 54,12 54,12 54,12 9.945,88
Outras Despesas 1.055.000,00 1.055.000,00 88.959,55 88.959,55 39.165,23 39.165,23 966.040,45
Total 13.465.000,00 13.465.000,00 2.051.959,09 2.051.959,09 2.002.164,77 2.002.164,77 11.413.040,91

III - RESULTADO 9.473.000,00 9.473.000,00 1.714.174,74 1.714.174,74 1.763.969,06 1.763.969,06

IV –DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

 * Relativo ao último bimestre

Nelson Mancini Nicolau 

PREFEITO MUNICIPAL

Dotação Anual Empenhadas Liquidadas

R$

0,00
957.825,27

392.136,33 1.339.739,41  Extra-orçamentárias

40.103.337,10 41.944.129,38

Despesas
  Orçamentárias pagas 

40.986.304,11

0,00
72.520,09

40.030.817,01
  Bancos Conta Movimento
  Aplicações Financeiras

0,00

2.317.477,88
977.738,47

4.158.270,16
3.766.133,83

Saldo do exercício anterior

  Inscrição Restos a pagar*

Saldo Atual

  Orçamentárias
  Extra-orçamentárias

Total Geral

  Caixa
  Bancos Conta Movimento
  Aplicações Financeiras

Receitas

Valdei Samonetto
-CRC 165611/0-8 

Vanderlei B.Carvalho - Dir. Financeiro 

Previsão Anual Receitas Realizadas

2.814.265,42

  Caixa

44.261.607,26 44.261.607,26

R$

II –DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

Saldo a 
Empenhar

7.284.087,58
3.585.517,41

80.693,78
15.416,45

0,00
4.404.195,70

987.689,83

19.171.866,17

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

I –RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS Saldo a Realizar
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Modelo 5

MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA
1º BIMESTRE DE 2010

RESULTADO PRIMÁRIO Valores expressos em R$

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
163.808.000,00 27.301.332,36 27.301.332,36 26.812.846,25 26.812.846,25 24.019.019,23

0,00 0,00 0,00 80.300,51 80.300,51 174.856,90
163.808.000,00 27.301.332,36 27.301.332,36 26.893.146,76 26.893.146,76 24.193.876,13

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4.999.500,00 833.250,00 833.250,00 475.542,41 475.542,41 230.648,61

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 309,80 309,80 0,00

4.999.500,00 833.250,00 833.250,00 475.852,21 475.852,21 230.648,61
158.808.500,00 26.468.082,36 26.468.082,36 26.417.294,55 26.417.294,55 23.963.227,52

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
132.639.300,73 51.443.091,61 51.443.091,61 18.947.591,19 18.947.591,19 11.958.181,84

430.000,00 71.666,66 71.666,66 26.222,54 26.222,54 25.959,40
132.209.300,73 0,00 0,00 18.921.368,65 18.921.368,65 11.932.222,44

30.573.989,44 17.599.713,76 17.599.713,76 266.904,06 266.904,06 279.328,39
850.000,00 141.666,66 141.666,66 11.940,10 11.940,10 11.468,32
850.000,00 141.666,66 141.666,66 11.940,10 11.940,10 11.468,32

29.723.989,44 17.458.047,10 17.458.047,10 254.963,96 254.963,96 267.860,07
10.693.000,00

161.933.290,17 17.458.047,10 17.458.047,10 19.176.332,61 19.176.332,61 12.200.082,51
7.568.209,83 9.010.035,26 9.010.035,26 7.240.961,94 7.240.961,94 11.763.145,01

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12 Exerc. 
Anterior (A)

 Bimestre Anterior 
(B) Bimestre Atual (C)

I.   Dívida Consolidada 5.302.468,82 5.302.468,82 5.296.498,77
II.  Deduções:(*) 50.350.321,25 50.350.321,25 54.625.288,14
        Ativo Disponível 57.415.775,80 57.415.775,80 62.539.214,97
        Haveres Financeiros 224.606,96 224.606,96 216.496,53
        (-) Restos a Pagar Processados 7.290.061,51 7.290.061,51 8.130.423,36
III. Dívida Consolidada Líquida (I-II) -45.047.852,43 -45.047.852,43 -49.328.789,37
IV. Receita de Privatizações
V.  Passivos Reconhecidos -3.442.065,46 -3.442.065,46 0,00
Dívida Fiscal Líquida (III + IV - V) -41.605.786,97 -41.605.786,97 -49.328.789,37
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

Nelson Mancini Nicolau - Prefeito 
Municipal

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida

     Rendas de aplicações Financeiras
    Amortização de Empréstimos

     Subtotal
I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 

    Receitas de alienações de ativos

DESPESAS FISCAIS

RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Janeiro até o Bimestre (C-A)

Receitas Correntes

      Subtotal

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS
IV -  RESULTADO PRIMÁRIO (I - III+II)

Dotação Atualizada Despesas Liquidadas

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

Previsão Atualizada RealizaçãoRECEITAS FISCAIS Período Exercício 
Anterior

-7.723.002,40

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado

Período Exerc. 
Ant.

      Subtotal
Despesas de Capital
(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos

SALDO

II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

-7.723.002,40

Valdei Samonetto - CRC 165611/0-8 Vanderlei B.Carvalho - Dir. Financeiro 
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Se alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-lo nos autos, dentro do prazo legal já decorrendo. 
Lavrado o presente para divulgação no jornal local, na edição desta data.

FERRARI - REGISTRADOR CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista (SP)
CNPJ 51899425/0001-15

Ofi cial: Dorival Aparecido Ferrari
R. Floriano Peixoto, 388 - Centro - Cx. P. 149 - Cep 13870-970 - Tel. (19) 3633-2545

EDITAL DE PROCLAMAS
Luciana Aparecida Ferrari, Ofi cial Sub. Desigd. de Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista, etc.

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

ROVILSON DE OLIVEIRA LIMA E JAQUELINE NEGREIROS LAMEO
ELE, solteiro, pedreiro, nascido nesta cidade, no dia 15/09/1980, residente nesta ci-
dade, fi lho de Vicente Martim de Lima e Maria Aparecida Pereira de Lima.
ELA, solteira, do lar, nascida nesta cidade, no dia 29/02/1992, residente nesta ci-
dade,  fi lha de Adelson Moura Machado Lameo e Dulcineia Negreiros.OBS: CON-
VERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

RUY RICCI JUNIOR E JÉSSICA CAROLINE CORRÊA PASCOINI
ELE, solteiro, estudante, nascido em São Paulo (34º Subd.-Cerqueira César) SP, no 
dia 03/11/1982, residente nesta cidade,  fi lho de Ruy Ricci e Ana Paula Pelaes de 
Rezende Ricci. 
ELA, solteira, balconista, nascida nesta cidade, no dia 21/02/1991, residente nesta 
cidade, fi lha de Edson Bensi Pascoini e Claudiana Corrêa Pascoini. 

DAWIS JEAN HONORATO FIRMINO E EVELIN DE 
SOUZA VERGULINO

ELE, solteiro, encadernador, nascido nesta cidade, no dia 06/02/1979, residente nesta 
cidade,  fi lho de José Benedito Firmino e Ivani Honorato Firmino.
ELA, solteira, garçonete, nascida nesta cidade, no dia 23/01/1985, residente nesta ci-
dade,  fi lha de Luis Carlos Vergulino e Conceição Natalina Domingues de Souza Ver-
gulino .OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL

JOSÉ LUCAS DE LIMA E DAHYANE SHIRLEY DOS SANTOS
ELE, solteiro, servente de pedreiro, nascido nesta cidade, no dia 15/01/1992, residen-

te nesta cidade, fi lho de Claudimir de Lima e Gelsa Mendonça Brambila de Lima.
ELA, solteira, do lar, nascida nesta cidade, no dia 28/08/1990, residente nesta cidade, 
fi lha de Mauricio Rodrigues dos Santos e Izabel Cristina Vicente dos Santos.

FERNANDO AUGUSTO EVANGELISTA MARTINS E ANDRÉA APARE-
CIDA DE LIMA

ELE, solteiro, representante comercial, nascido nesta cidade, no dia 24/07/1974, resi-
dente nesta cidade, fi lho de Augusto Martins e Manoela Evangelista Martins.
ELA, solteira, do lar, nascida em Vargem Grande do Sul - SP, no dia 28/09/1976, 
residente nesta cidade, fi lha de Hamilton Francisco de Lima e Lídia da Silva Lima.

EDUARDO DA SILVA AFONSO E FLÁVIA BANINI BERTOLUCCI
ELE, solteiro, operador de produção, nascido em Mogi Guaçu - SP, no dia 19/01/1979, 
residente nesta cidade, fi lho de Leonildo Afonso e Elisa Maria da Silva Afonso.
ELA, solteira, auxiliar de escritório, nascida nesta cidade, no dia 08/11/1982, resi-
dente nesta cidade, fi lha de Osvaldo Bertolucci e Sebastiana Banini Alves. OBS: 
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

HERMINIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E HERMÍNIA SILVA DE SOUSA
ELE, solteiro, técnico de manutenção, nascido em Monte Rei (Montalvânia ) – MG, 
no dia 25/06/1971, residente nesta cidade, fi lho de Francisco Acilon de Oliveira e 
Maria Francisca de Oliveira.
ELA, solteira , do lar, nascida em Monte Rei (Montalvânia) –MG, na dia 28/11/1970, 
residente nesta cidade, fi lha de José Silva de Sousa e Maria Francisca de Sousa. OBS: 
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.


